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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 524, de 06 de dezembro de 2011, que 
autoriza a Associação Cultural de Cruzeiro do Sul Paraná - ACCS a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem nº 2 1 ª 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto _à ~precia<;:ã9 de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, aut~ri_3:ações outorgada~ às entidade~ 
abai~r~lacionadas para execu!arem, _pe~() _graz() de dez anos, sem direito de exclusivida~e, 
serv~?os de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 524, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2- Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3- Portaria nº 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria nº 67, de 10 de fevereiro de 2012- Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

5- Portaria nº 243, de 30 de abril de 2012- Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná- PR; 

6- Portaria nº 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé- ARMA, no município de Angical- BA; 

7- Portaria nº 267, de 6 de junho de 2012 -Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú- MS; 

8- Portaria nº 268, de 6 de junho de 2012- Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins- TO; 

9- Portaria nº 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria nº 297, de 27 de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nº 31 7, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12- Portaria nº 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13- Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nº 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo- RJ; 
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15- Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16- Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul- MG; 

17- Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra- RS ; 

18- Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012- Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria nº 500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nº 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria nº 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria nº 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24- Portaria nº 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria nº 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu- PR; 

26- Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27- Portaria nº 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé - RJ; 

28- Portaria nº 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29 - Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro- AL; 

30- Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 -Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria nº 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúnas - MG; 

32- Portaria nº 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 -Associação Rádio Comunitária de 
Caiana- ARCC, no município de Caiana - MG; 

34- Portaria nº 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria nQ 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema- RJ; 

36- Portaria nQ 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio- RS; 

37- Portaria nQ 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38- Portaria nQ 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39- Portaria nQ 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba- Zona Sul, no município de Caraguatatuba- SP; 

40- Portaria nQ 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbia Paulista- SP; 

41 - Portaria nQ 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42- Portaria nQ 263 , de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria nQ 280, de 25 de setembro de 2013 -Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria nQ 281 , de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas- PI; 

45 - Portaria nQ 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria nQ 291, de 27 de setembro de 2013 -Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47- Portaria nQ 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria nQ 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49- Portaria nQ 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba- PR; e 

50- Portaria nQ 296, de 27 de setembro de 2013 -Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j w 1 h o de 2014. 
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EM n2 00007/2012 MC 

Brasília, 5 de 

Excelentíssirna Senhora Presidenta da República, 

1. / Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
docu~entação para que a entidade Associação Cultural de Cruzeiro do Sul/PR - ACCS, no 
Munj'cípio de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
confÓrmidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.029464/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
obj~to do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº524 , DE 6 DEDEZEMDE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.029464/09, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Cruzeiro do Sul Paraná­
ACCS, com sede na Ru.a Odete Dornelas Sarrão, n° 5, Município de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22°58'02"S e longitude em 52°09'34"W, 
utilizando a frequência de 105.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~-'-- u__S-{7 
PAULO BER.~ARDO SILVA\ 
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Aviso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

ftlóC t\e I Ultt\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 524, de 2011 , 14, 
15, 67, 243 , 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455 , 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241 , 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263 , 280, 281 , 290, 291 , 292, 293 , 294 e 22_.6, de 2013. 

Atenciosamente, 

Lj~ ~ 
LOIZJJO MERCADAN E 

Mini tro de ~stado Chefe da asa Civil 
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ASSOCIAÇÃO 
Rua OdeteDornelas Sarrão n° 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal n °29 

Cn1zeiro do Sul - Pr 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, Inscrita no CNPJ sob o n° 04.661.143 
/0001-03, com sede na Rua Odete' D<?rnelas Sarrão, no 05 na cidade de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, CEP. 87.650.000, telefone 44-3465 1392, figueiredosegs@hotmail.com, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o 
Serviço de Radiofusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Rua Odete Dornelas Sarrão n° 40, de coordenadas geográficas 
(22°) (58°) (03°) Sul de latitude e (52°) (09°) (32°)" W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar e designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse dessa · 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

Cruzeiro do Sul, 19 de maio de 2009. 

Nome do representante da entidade: Elsio Aparecido de Souza 
CPF: 024 403 659 - 47 
Endereço para correspondência: Rua Odete Dorneles Sarrão n° 05, 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, CEP. 87.650.000. 
Telefone para contato: Oxx 44-3465 1392 
Correio Eletrônico: figueiredosegs@hotmail.com 

" 
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Min . ;ario das Comum~-.., r ~-p•r · 
CONFERE (.01.1 ·' u ·. 
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ASSOCIAÇÃO CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão n° 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal n ° 29 

Cr~zeiro do Sul- Pr 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, Inscrita no CNPJ sob o no 04.661.143 
/0001-03, com sede na Rua Odete' Dornelas Sarrão, n° 05 na cidade de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, CEP. 87.650.000, telefone 44-3465 1392, figueiredosegs@hotmail.com, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o 
Serviço de Radiofusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Rua Odete Dornelas Sarrão n° 40, de coordenadas geográficas 
(22°) (58°) (03°) Sul de latitude e (52°) (09°) (32°)" W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar e designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse dessa · 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

Cruzeiro do Sul, 19 de maio de 2009. 

w (\ .' 

Nome do representante da entidade: Elsio Aparecido de Souza 
CPF: 024 403 659 - 47 
Endereço para correspondência: Rua Odete Dorneles Sarrão no 05, 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, CEP. 87.650.000. 
Telefone para contato: Oxx 44-3465 1392 
Correio Eletrônico: figueiredosegs@hotmail.com 

r-----:---- -~ 
se:,~· iiÇO PÚBliC•. ·:~oL-:·· 
Mim:>;ario ~~ C.omun~. 

CONFERE r,-, ,: r, ·~P•t 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Domelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

Excelentíssimo Senhor Ministro de estado das Comunicações, 

A Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, Paraná, inscrita no CNPJ. 
04.661 .143/001-03, com sede na Rua Odete Domelas Sarrão, na Cidade de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, CEP. 87.650.000, telefone Oxx 44 3465 1392, correio eletrônico, 
tigueiredosegs@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao Aviso n°01!2009, apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma n° 1/2004-Norma Complementar do Serviço de Radiofusão Comunitária, 
aprovada pela portaria MC n° 1 03, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subsequente. 

Cruzeiro do Sul, 19 de maio de 2009. 

Q:te 

Nome do representante da entidade: Elsio Aparecido de Souza 
CPF. 024 403 659-47, RG. 7.624.793-5, SSP/Pr 

1 4 OEZ 2011 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Domelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

Excelentíssimo Senhor Ministro de estado das Comunicações, 

A Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, Paraná, inscrita no CNPJ. 
04.661.143/001-03, com sede na Rua Odete Domelas Sarrão, na Cidade de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, CEP. 87.650.000, telefone Oxx 44 3465 1392, correio eletrônico, 

) ílgueiredosegs@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao Aviso n°01/2009, apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma no 1/2004-Norma Complementar do Serviço de Radiofusão Comunitária, 
aprovada pela portaria MC n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subsequente. 

Cruzeiro do Sul, 19 de maio de 2009. 

~te 

Nome do representante da entidade: Elsio Aparecido de Souza 
CPF. 024 403 659-47, RG. 7.624.793-5, SSP/Pr 

St./ /iÇO PÚBLI<.;: .. > !)L-:· · 
Min;:;;ario das ComiJriiiAl· 

CONFERE (()~.I n OP.If . 

1 4 OEZ 1üi1 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão no 05, CNPJ: 04 .661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

ELSIO APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do RG. 7.624. 793-5SSP/PR, CPF 
/MF. 024.403.659-47, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
CRUZEIRO DO SUL, PANANÁ, Declaro para os devidos fins que o endereço completo da sede 
da entidade é na Rua Odete Dornelas Sarrão n° 05, em Cruzeiro do Sul, Paraná. 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação / 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade(~~ executante de qualquer modalidade d~ serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitári~ de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "CRUZEIRO DO 
SUL, FM"; 

o local permitido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
dispostonosubitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorrnaComplementarn° 112004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 22° 58° 03 Sul 
de latitude e 52° 09° 32° W de longitude e o endereço proposto para a instalação do sistema 
irradiante é: Rua Odete Dornelas Sarrão no 05, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Paraná; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a entidade requerente não possui qualquer/ vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98. 

v 
I 

/ 

Cruzeiro do Sul, J 9 ~ 2009. S~ ,.' iiÇO P(IBLIG, , ·:::Jf,. ... 

~~ 
ELSIO APARECIDO DE SOUZA 

Mini~:ario das ComuniCc!l, 
CONFERF. COM 0 QPtt 

1 4 DEZ ZOi1 

Endereço para correspondência: Rua Odete Dornelas Sarrão n° 05, na Cidade de Cruzeir 
Estado do Paraná, CEP. 87.650.000 
Fone para contato: 44-3465 1392, 44- 3465 1130 
Correio Eletrônico: figueiredosegs@hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão n° 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

ELSIO APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do RG. 7.624. 793-5SSP/PR, CPF 
/MF. 024.403.659-47, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
CRUZEIRO DO SUL, PANANÁ, Declaro para os devidos fins que o endereço completo da sede 
da entidade é na Rua Odete Dornelas Sarrão n° 05, em Cruzeiro do Sul, Paraná. 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade(~~ executante de qualquer modalidade. de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitári'à;--6u de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "CRUZEIRO DO 
SUL, FM"; 

o local permitido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn° 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 22° 58° 03 Sul 
de latitude e 52° 09° 32° W de longitude e o endereço proposto para a instalação do sistema 
irradiante é: Rua Odete Dornelas Sarrão n o 05, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Paraná; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a entidade requerente não possui qualquer/ vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98. 

/ 

v 
i 

Cruzeiro do Su~~e 2009. 
-----:-::-:----·· 
~- · : ·"ÇO PÚBU~,, -:~Of.:·: • · . .:>C , , \ • . 

1; .. . ,00 das Co!'f\Uflli:d\• 
m111'" '" !f'{ . 

CONFERE CO'-~ O O · ·· 

ELSIO APARECIDO DE SOUZA 1 4 DEl 2Ui\ 

Endereço para correspondência: Rua Odete Dornelas Sarrão n° 05, na Cidade de ~~·~NI 
Estado do Paraná, CEP. 87.650.000 
Fone para contato: 44-3465 1392, 44- 3465 1130 
Correio Eletrônico: figueiredosegs@hotmail.com 

/ 
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C,NP J - {)lf. 66.1. 1'13 I oooJ -oJ 

. SISBB - SISTEMA DE INFDRMACDES BANCO DO BRASIL 
09/06/2009 - AUTO-ATENDIMENTO - 10:55:27 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
067677045 0071 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CL IENTE: CELSO ALVES DE FIGUEIREDO 
AGENCIA: 0676-9 CONTA: 1.166-5 
=============================================== 
VALOR: 

IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 

-~ 2 = 4661143000103 

20 ,00 

~ -----------------------------------------------

St.,.: :'iÇO PÚBU<.;,~ · ::: or:;:~ 
Mini~:ário das ComuniCd\· 

CONFF.Rr: r' •:.; : ., :>~'' 

1 4 DEZ Z011 
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~N P 1· {)lf. 661.1Lf3 I OooJ -{)3 

. SISBB - SISTEMA DE INFORMACDES BANCO DO BRASIL 
09/06/2009 - AUTO-ATENDIMENTO - 10:55:27 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
067677045 0071 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: CELSO ALVES DE FIGUEIREDO 
AGENCIA: 0676-9 CONTA: 1.166-5 
=============================================== 
VALOR: 20,00 

IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 

------------------;;> ~-:-~~~~~~=~~~~~=---------------------------- --
.,..- · ''"0 Pt'JBLt; · -·.'l" -: ·· ;;JtJ .. ly v·.. • '- ·-· 

t,•,it;i.,~àrio das ComuniCd,, 
COt~FERE C:O!.< 0 OP.'t 

1 4 DEZ 1011 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Domelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul- Pr 

Nós abaixo assinados na condição de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ. Declaramos, para os devidos fins , que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regimento das Normas estabelecidas 
para o Serviço adiudi-fu~o Comunitária. 

Elsio Aparecido de Souza- Presidente / 
CPF.024 4 659- 47 

I 

_____!~~===---/· 
Eduardo Henrtque de Araújo 28 Secretário 
CPF. 065 440 179-90 

~-~~~~~~-S~ / 
Antonio Carlos da Silva - 1 o Tesoureiro 
CPF. 837 655 909- 59 

/ 
Carlos Alberto Biagio - 2° Te , 
CPF. 484 692 039 - 91 

~,...-L-=-+-~"--,..--------,----7' Clarice Costa ãximo-Diretora de Eventos / 
CPF. 033.981.439- 03 

Telefones para contato: 44-3465 1392, 44-3465 1299, 44 3465 1540, 44- 346~~=~-::: 
E mail: figueiredosegs@hotmaiJ.com e sintracsul@hotmail.com 
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Si/ .·iço Púsuc,, ~;~l 
Milii~:ario das ComiJnk::.!t. f 
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ENTIDADES QUE DÃO APOIO/ PESSOAS JURIDICAS: 

O 1-Prefeitura Municipal; 
02-Câmara de Vereadores; 
03-Igreja Católica; 
04-Igreja Evangélica; 
OS-Associação Comercial; 
06-Sindicato de Trabalhadores Rurais; 
07-Associação Rural; 
08-Associação da Vila Rural ( 66 famílias); 
09-Associação de Funcionários da Escola Estadual; 
1 0-Associação proteção Maternidade Infância - APMI; 
11-Associação Estudantil Cruzeirense; 
12-Associação Recreativa e Esportiva; 
13-Associação santo Expedito; 
14-Associação Estrada Perobinha; 
15-Associação Ornitológica vale do Ivai; 
16-Conselho comunitário de segurança; 
17-Grupo de Teatro Manifesto; 
18-Associação de Produtores Arrendatários - AP ARCSUL; 
19-Associação de Pais e Mestres - Escola Municipal; 
20-Associação de Pais e Mestres Funcionários - Colégio estadual; 
21-Associação Espírita ALLAN KARDEC. 

1 4 DEZ ZOil 
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 
C.G.C. 75731034/0001-55 

Gestão 2009/2012- "Cruzeiro Do Sul Para Todos" 

Cruzeiro do Sul, 29 de maio de 2009. 

A prefeitura municipal de Cruzeiro do Sul - Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n° 75731034/0001-55, com sede na Avenida 
Dr. Gastão Vidigal, 600, município de Cruzeiro do Sul, CEP. 87.650.000, 
entidade Governamental, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL 
"ACCS", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

S DE ARAÚJO 
T MUNICIPAL 
1.982.499.91 

Se .· .·içO PÚBLiv ~~-~ 
Mini:.;drio das Co~unk.::. ' .. 

CONFEW: r ·:· :·· · · (~r.•r: 

1 4 DEZ ZOil 

Av. Dr. Gastão Vidigal no 600- Telefax: 44- 465-1299 - Cep: 87.650- 000 J 
Site : www.pmcruzeirodosul.com .br 
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Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul1 
C.N.P.J No 01.517.961 /0001-30 

_____ __j_ _______________________ -- -------------------- ---· -·- -

Cruzeiro do Sul, 04 de Junho de 2.009. 

A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 01.517.96110001-30, com sede na Rua Vereador João Lemes da Silva, 485, 
Município de Cruzeiro do Sul, CEP: 87.650- 000 entidade Governamental, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

Roberto A 
- P SIDENTE-

aJr-· 'c2g J33-fg 

'õ1.517.961/0001·3õl 
CRUZEIRO DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL 
RUI Vereador Joto Lemoa da Silva, 85 

L Centro • CEP 87650·000 I 
CRUZEIRO 00 SUL· PR --1 

1 4 DEZ ZOil 

------ -------------- 1 
I 

Rua: Vereador João Lemes da Silva, 485- Cx Postal 11 -Te!: 44-3465-1130- Fax: 44- 3465-1479 ' 
CEP: 87.650-000 Cruzeiro do Su l- Pr e-mai l: camara@pmcruzeirodosu l.com. br Cel: 9 11 8-9798 

! 



) 

) 

A PARÓQUIA SÃO JUDAS TADEU DE CRUZEIRO 
PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n° 79.154.076 I 0001,- 75 com sede na Rua 
Dr. Romário Martins n° 300, Cruzeiro do Sul, Paraná, CEP. 87.650.000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comutaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 18 de maio de 2009. 

Re resentante Le al: ANTONIO CARLOS DA SILVA- Pároc 
CPF/MF: 837 655 909-59 St -' .'iÇO PÚBL:L:. ~~-­

Min;~;Jrio dis C',o~un~;_- -­
CONFEPr: r ~' : · -- -- '.'r!'r 

14 DEZiOil 



IGREJA BATISTA EBENÉZER DE CRUZEIRO DO SUL- PR 
MINISTÉRIO EM CÉLULAS 

Oficio S/N Cruzeiro do Sul, Pr, 09 de junho de 2009. 

) A IGREJA BATISTA EBENÉZER, inscrito no CNPJ sob n° 
O 72487549/0001-63, localizada na Avenida Gastão Vidigal n° 517, centro, 

cidade de Cruzeiro do Sul, Paraná, CEP. 87.650-000, entidade religiosa, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

Atenciosamente. 

~- . • " ' ... ,..0 PU' 8 :.-·- ---, -__.:;:li~=;,.:..:...;...o:;=------- vc.· : 1y Uv, ::)F_-. , · • 

Edson Pereira da Silva Mini:-;àrio das Comun!Cd•· 
Pastor Igreja Filha CONFERF. r.cw 0 OR'r 

CPF 638.876.069-49 1 4 DEZ í:Oil 
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Oficio N'. 001/2009 

A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E 
--\ GROPECUÁRIA DE CRUZEIRO DO SUL "ACIAC", Inscrito do CNPJ sob n° 
d4.826.978/0001-68, com sede na Avenida Gastão Vidigal, 600, Cruzeiro do Sul, Paraná, 
CEP 87650-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOOAÇÃO 
CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

junho de 2009. 

i 

) 

//~ --~-ft-7'-\--:~f----'t--t-----
// 

Representante Legal: 
Altieres José Schincariol 
CPFIMF 457.707.789-20 

Se.· .iÇO PÚ8L '\ :~ ·:­
Milii:.. iàrio das Q;~unC.: .. -.r· 

CONFERE 80M 0 OR'r . 
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O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
CRUZEIRO DO SUL, PARANÁ,, inscrito no CNPJ sob no 
74.054.651/0001-09, com sede na Rua Vereador João Lemes da Silva, n° 680, 
Caixa Postal n ° 29, Cruzeiro do Sul, Paraná, CEP. 87.650.000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem 

) por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comutaria. 

) 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 19 de maio de 2009. 

Representante Legal: Valdecir Raimundo- Presidente 
CPF/MF: 550 207 129- 49 

1 4 DEZ ZOil 
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A ASSOCIAÇÃO RURAL DOS PRODUTORES DE CRUZEIRO DO 
SUL - ARPCRUZ, em Cruzeiro do Sul, Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 
80.905.235/0001-61, com sede na Rodovia Pr 13, Km n° 0,5 Caixa Postal no 
01, Cruzeiro do Sul, Paraná, CEP. 87.650.000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comutaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 19 de maio de 2009. 

Representante Legal: Salvador Sitoni- Presidente 
CPF/MF: 161.240.229- 15 

1 4 DEZ ZOil 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA RURAL 
PREFEITO ANTÔNIO SARRÃO, de Cruzeiro do Sul, Paraná, inscrito no 
CNPJ sob n° 04.584.118/0001- 65, com sede na Vila Rural, Cruzeiro do Sul, 
Paraná, CEP. 87.650.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO 
SUL "ACCS", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comutaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 15 de junho de 2009. 

Representante Legal: Paulo Vitorino da Silva- Presidente 
CPFIMF: 944.188.379- 49 

1 4 DEZ í:Oil 



A ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA 
ESCOLA ESTADUAL EURIDES CAVALCANTE TENÓRIO-ENSINO 
FUNDAMENTAL, de Cruzeiro do Sul, Paraná inscrito no CNPJ sob n° 
01.122.601/0001-30, com sede na Rua Semiramis de Barros Braga, n° 125 em 
Cruzeiro do Sul, Paraná, CEP. 87.650.000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

) DE CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comutaria. 

) 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 5 de j nho de 2009. 

Representante Legal: LEOPOLDO ESTEVES JUNIOR 
CPF/MF: 630 967 909 - 06 
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A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA 
- APMI DE CRUZEIRO DO SUL, Cruzeiro do Sul, Paraná inscrito no 
CNPJ sob n° 77.352.284/0001-00, com sede na Av. Gastão Vidigal, n° 600, 
em Cruzeiro do Sul, Paraná, CEP. 87.650.000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CUL T,URAL 
DE CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comutaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa fia área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 5 de junho de 2009. 

Representante Legal: ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA ARAUJ.Q 
CPF/MF: 441 866 909-44 
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ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL CRUZEIRENSE - AEC 
CNPJ: 07.263.547 I 0001 -29 

A ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL CRUZEIRENSE- AEC, de 
Cruzeiro do Sul, inscrito no CNPJ sob D

0 07.263.547 I 0001- 29, com sede na 
Rua Santos Dumont, no 646, Caixa Postal n o 28, Cruzeiro do Sul, Paraná, 
CEP. 87.650.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO 
SUL "ACCS", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comutaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 19 de maio de 2009. 

Representante Legal: Claudenice Correia da Silva- Presidente 
CPF/MF: 053.787.289 -24 

Sl: .. :iÇO PÚBLIL:._ ·~ _. ~..., 
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ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RECREATIVA CRUZEIRO DO SUL 
Av. Gastão Vidigal no 315, fone 44-3465 1299, CNPJ. 107 21656/0001-57 CEP. 87.650.000 

Cruzeiro do Sul - Pr 

ASSOCIAÇÃO ESPORriVA E RECREATIVA DE 
CRUZEIRO DO SUL, de Cruzeiro do Sul, Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 
107 21656 I 0001- 57, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal, n° 315, Cruzeiro 
do Sul, Paraná, CEP. 87.650.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comutaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 15 de maio de 2009. 

Representante Legal: Ademir Weber -Presidente 
CPF/MF: 015 578 769-16 

1 4 DEZ ZDil 



) 

) 

A ASSOCIAÇÃO SANTO EXPEDITO, inscrita no CNPJ sob 
n° 08.543.933/001-37, com sede na Estrada Água do Sapo, Gleba Ipiranga, no 
Imóvel Rural lote de terras n° 356- A, Caixa Postal n o 29, Cruzeiro do Sul, 
Paraná, CEP. 87.650.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL 
"ACCS", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comutaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 19 de maio de 2009. 

Representante Legal: Celso Alves de Figueiredo- Presidente 
CPF/MF: 449 864 089 -68 
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A ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS RURAIS 
ESTRADA PEROBINHA DE CRUZEIRO PARANÁ, inscrito no CNPJ 
sob n° 09.222.871/0001-24, com sede na Estrada Perobinha, Gleba Vagalume, 
em Cruzeiro do Sul, Paraná, CEP. 87.650.000, entidade sem fms lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comutaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 18 de maio de 2009. 

Representante Legal: ALCEU MARTELOCIO- Presidente 
CPF/MF: 329 201 569- 34 
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A ASSOCIAÇÃO ORNITOLOGICA V ALE DO IV AI, 
PARANÁ,, inscrito no CNPJ sob n° 04.231.982/0001-56, com sede na Rua 
Vereador João Lemes da Silva, no 640, Caixa Postal no 15, Cruzeiro do Sul, 
Paraná, CEP. 87.650.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO 
SUL "ACCS", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comutaria. 

) Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

) 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Representante Legal: A YRTON PEREIRA DA SILVA- Presidente 
CPF/MF: 325 191 689-00 

1 4 DEZ ZOil 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PUBLICA 
Av. Souza Naves n ° 645, fone 44-3465 1687, CNPJ. 0081533110001-80, CEP. 87.650.000 

Cruzeiro do Sul - Pr 

CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, de Cruzeiro do Sul, inscrito no CNPJ sob n° 00815331 I 0001-
80, com sede na Av. Senador Souza Naves, no 645, Caixa Postal n o 001, 
Cruzeiro do Sul, Paraná, CEP. 87.650.000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comutaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Representante Legal: Edir Ferreira Pinto- Presidente 
CPF!MF: 884.795.969- 04 1 4 DEZ ZOiJ 
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O GRUPO DE TEATRO MANIFESTO-GRUTEMA, DE 
CRUZEIRO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n° 78.192.622/0001-48, com 
sede na Rua Santos Dumont n° 400, Cruzeiro do Sul, Paraná, CEP. 
87.650.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO 
SUL "ACCS", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comutaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 18 de maio de 2009. 

Representante Legal: CELSO ALVES DE FIGUEIREDO- Presidente 
CPF/MF: 449 864 089-68 

Gt ... ·iÇO PÚBL• ~-::-::- ·- · lo' ,(_. . ., · ,r. -· · 
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A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES E 
ARRENDATÁRIOS DE CRUZEIRO PARANÁ-APARC-SUL,, inscrito 
no CNPJ sob n° 04.571.715/0001-56, com sede na Estrada Kauê, Cruzeiro do 
Sul, Paraná, CEP. 87.650.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comutaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 18 de maio de 2009. 

Representante Legal: BENEVIDES DA SILVA- Presidente 
CPFIIYIF: 208 423 339- 91 
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A ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES CAMINHOS INTEGRADOS 
ESCOLA MUNICIPAL FLÁVIO SARRÃO, de Cruzeiro do Sul, Paraná 
inscrito no CNPJ sob n° 01.948.262/0001-45, com sede na Rua Vereador Jair 
de Carvalho, n° 180 em Cruzeiro do Sul, Paraná, CEP. 87.650.000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comutaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 5 de junho de 2009. 

Representante Legal: APARE C IDA DONIZETE DIAS TORRES 
CPF/MP: 905 174 079 - 49 
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A ASSOCIACÃO DE PAIS E MESTRES FUNCIONÁRIOS DO 
COLÉGIO ESTADUAL DR. ROMÁRIO MARTINS-E.M. de Cruzeiro do 
Sul, Paraná inscrito no CNPJ sob n° 01.124.033/0001-06, com sede na Rua 
Valdir de Carvalho, n° 120 em Cruzeiro do Sul, Paraná, CEP. 87.650.000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL "ACCS", que tem 

) por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comutaria. 

) 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 5 de juriho de 2009. 

Representante Legal: PAULO DE JESUS ESTEVES 
CPF/MF: 234.771.569- 00 
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A SOCIEDADE ESPIRITA ALLAN KARDEC, DE CRUZEIRO DO 
SUL, em Cruzeiro do Sul, Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 72.540.685/0001-
70, com sede na Rua Assungui s/n°, Cruzeiro do Sul, Paraná, CEP. 
87.650.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO 
SUL "ACCS", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comutaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Cruzeiro do Sul, 5 de junho de 2009. 

I 
I 

/ 

Representante Legal: Dr. MOACIR MORETTO- Presidente 
CPFIMF: 206.292.819- 04 

r. ·-.- ...... ~ 
0i: -·.iÇO PÚBL!v., ·:_;)F -: 
tl.ih;,;Jtio das Comunif.:d, .. 

CONFERE r.OM O OP'' 

1 4 DEZ t:Oil 



) 

•Jl, 

"' ~?J.S C0,,, ... 

~ •• f\< Li o ') 
;] 

..:)' 4 ~ . 

.. oss - s'<> J 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 
ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS E CPF 

JURIDICAS. 
Elsio Aparecido de Souza 024 403 659-4 7 
Celso Alves de Figueiredo 449 864 089-68 
Valdecir Raimundo 550 207 129-49 
Eduardo Henrique de Araújo 065 440 179-90 
Antonio Carlos da Silva 837 655 909-59 
Carlos Alberto Biagio 484 692 039-91 
Silvelaine Lopes 745 858 869-15 
Clarice da Costa Maximo 033 .981 439-03 
Clodoaldo Rodrigues da Silva 016 140 559-20 
Gislaine Lopes 745 860 929-04 
Edir Ferreira Pinto 884 795 969-04 
Valmir Luchetti 638 481 989-91 
Ailton Buso de Araújo 591.982.499-91 
Associação Proteção Maternidade e Infância 77.352.284/0001-00 
Associação de Produtores e Arrendatários 04.571.715/0001-56 
Alceu Mmtelocio 329.201.569-34 
Claudenice Correia da Silva 329.201.569-34 
Altieres José Schincariol 457.707.789-20 
Paróquia São Judas Tadeu 79.154.076/0001-75 
Associação de Pais Mestres Caminhos o 1.948.262/0001 -45 
Integrados Escola Mun icipa l Flávio Sarrão 
Dani lo Rodrigues de Figueiredo 070.118.079-00 
Valdira de Fátima Gui Eto 861.653.219-68 
Assoc.Pais Mest.Func.Colégio Rom. Martins 01 .124.033/0001 -06 
Itamar dos Santos Silva 020.424.769-19 
Sociedade Espírita Allan Kardec 72.540.685/0001 -70 
Lazaro Burim 024.085.039-49 
Heliomar Fujji 007.601.429-04 
Hideumar Fujji 899.568.859-91 
Sirlei Petinelli Moreto 053.786.909-35 
Gilmar Antônio Veado 865.513.709-00 
Marli Martelócio 032.325.749-63 
Osmar Matelócio 033.604.759-25 
Angela Maria Ferraz 042.718.099-69 
Alessandra Donisete Tambalo 060.886.979-11 ,.. _. . .. ,.., 
Aparecido Biocati 497.491.029-91 

v L • • , yv r LlDLiV 
•••.. • . • ,;,., ,1. ,.. , 

Osni dos Passos 502.176.669-49 ~· 
CONFERF r.cw r 

Paulo Sergio Peliser 848.845.419-87 
Alaíde Oliveira Peliser 905 .058.989-20 1 4 DEZ 
Clovis Macedo de Souza 036.956.749-89 11 

/I 

~~ 

' '::lf- .-: . 
UOIC.,.; .. 

OP'f · 

o i1 

\ 
'·"' ' "' · ,., ... ...... ~· . ... 

1ÇZ 



) 

) 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão n° 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS E CPF ou CNPJ 
JURIDICAS 

Associação Comunitária da Vila Rural 04.584.118/0001 -65 
Prefeito Antonio Sarrão. 
Associação de Pais Mestres e Funcioários da o 1.12.601/0001 -30 
Escola Estadual Eurides Cavalcante Tenório. 
A Associação Estudanti l Cruzeirense-AEC 07.263 .54 7/0001 -29 
Associação Esportiva e Recreativa de 10721656/0001 -57 
Cruzeiro do Sul. 
Associação santo Expedito 08.543 .933/001 -37 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 74.054.651/0001-09 
Cruceiro do Sul, Pr. 
Associação de Proprietários Rurais Estrada 09.222.871/000 1-24 
Perobinha de Cruzeiro do Sul, Pr 
Conselho Comunitário de Segurança 00815331/0001 -80 
Grupo de Teatro Manifesto - GRUTEMA, 78 .1 92.622/0001 -48 
de Cruzeiro do Sul, Pr 
José Benedito Cruz Bagatim 541.361.569-87 
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ASSOCIACAO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR, "ACCS" 
Rua Odete Domelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 /0001-03, C. postal29, CEP.87.650.000 

CRUZEIRO DO SUL, PR 

Aos 19 dias do mês de maio de 2009, as 20 horas na sede do Legislativo Municipal, 
situado na Rua Vereador João Lemes da Silva n° 480, centro reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados da Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, Paraná, "ACCS", 
com finalidade especifica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende 
obter a autorização para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua 
Odete Domelas Sarrão n° 05, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações disposta na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. 
A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/20041 

após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 
Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dado por encerrada a reunião às 22:30 
horas do dia dezenove de 2009, e eu V aldecir Raimundo na função de secretário da reunião, 
lavro a presente ata. 

-ELSIO APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, RG. 7.624.793-5 SSP/ Pr, 
CPF/MF.024.403.659-47, domiciliado na Rua Odete Domelas Sarrão no 85, 
CEP.87.650.000, na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 

V ALDECIR RAIMUNDO, brasileiro, casado, RG. n.0 4.418.659-4/SSP/PR, CPF. n.0 

550.207.129-49, residente e domiciliado à Rua Professora Maria de Lourdes Chaves, 
n. 0 183, Bairro Centro, CEP 87.650-000, na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná; 
CELSO ALVES DE FIGUEIREDO, brasileiro, casado, RG. n.0 3.158.353-5 I 
SSP/PR, CPF. n. 0 449.864.089-68, residente e domiciliado à Rua Santos Dumont, n. 0 

400, Bairro Centro, CEP 87.650-000, na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná; 

SILVELAINE LOPES, brasileira, solteiro, maior, RG. n.0 4.197.505-9/SSP/PR, CPF. 
n.0 745.858.869-15, residente e domiciliado à Rua Carlinda Duarte Cantela, n.0 600, 
Bairro Centro, CEP 87.650-000, na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 

MARIA APARECIDA DE JESUS DA SILVA, brasileira, casada, RG. n.0 

4.894.172-9, CPF. n. 0 0.29.733 .899-00, residente e domiciliado à Rua Odete Domelas 
Sarrão, n.0 32, Bairro Centro, CEP 87.650-000, na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná. 

LUCIANA MATEUS, brasileira, solteira, maior, RG. n. 0 6.221.279-9/ : .. ·; " . ----
n.0 021.854.699-83 , residente e domiciliado à Rua Odete Domelas S qip~dtTh- da ~~-~ ::_~lf :-:;· 
Bairro Centro, CEP 87.650-000, na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do · E r;oÚ o o~~,, . 

GISLAINE LOPES, brasileira, solteira, maior, RG. n. 0 4.197.504-0/SS 
745.860.929-04, residente e domiciliado à Rua Rua Carlinda Duarte C~..;;;.;;..;;~'--7~.;._-­
Bairro Centro, CEP 87.650-000, na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado d 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, 
Rua Odete Dornelas Sarrão n° 05, CNPJ: 04.661.143/0001-03 , C.postal29, 

CRUZEIRO DO SUL, PR 

PR," ACCS , ~.Js - s0 i 
CEP 87.650.000 

BENTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, RG. n.0 

1.668.988/SSP/PR, CPF. n.0 440.396.979-87, residente e domiciliado na Estrada São 
João, Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 

CLODOALDO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, RG. n.0 5.756.970-
0/SSP/PR, CPF. n.0 016.140.559-20, residente e domiciliado na Estrada São João, 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 

JOSÉ AMAURI DOS PASSOS, brasileiro, solteiro, maior, RG. n.0 5.309.836-
3/SSP/PR, CPF. n.0 757.552.119-49, residente e domiciliado na Estrada São João, 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 

VALMIR RAIMUNDO, brasileiro, casado, RG. n.0 4.872.236-9/SSP/PR, CPF. n. 0 

638.873.989-04, residente e domiciliado à Rua Odete Dornelas Sarrão, n.0 135, Bairro 
Centro, CEP 87.650-000, na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 

ERNESTO AURI DOS PASSOS, brasileiro, casado, RG. n. 0 8.254.897-1, CPF. 
030.553 .779-23 , residente e domiciliado no Assentamento São José, na cidade de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 

DANILO RODRIGUES DE FIGUEIREDO, brasileiro, solteiro, portador do 
RG.10.280.634-4 SSP/PR, CPFIMF 070.118.079-00, residente na Rua Santos Dumont 
n° 400, Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 

- EDIR FERREIRA PINTO, brasileiro, casado, portador do RG. 6.017.738-4, 
SSP/PR, e CPF/MF 884 795.969-04, domiciliado na Av. Senador Souza Naves n o 

645, Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 

VALMIR LUCHETTI, brasileiro, casado, portador do RG. 4.001.265-6 SSP/PR, e 
CPFIMF 638.481.989-91 , domiciliado na Rua Semiramis de Barros Braga, n° 196, 

) Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 

CLARICE DA COSTA MAXIMO, brasileira, solteira, portadora do RG. 7.605.764-
8 SSP/PR, CPF/MF 033 981 439- 03, domiciliada na Rua Dr. Romário Martins n° 
741, Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 

ANTONIO CARLOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG.5.103.179-2 
SSP/PR, e CPF/MF: 837 655 909-59, domiciliado à Rua Dr. Romário Martirf;r 1~.01!1 .

1
• , --:- -~· 
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CONrct?r- r~('i.i :'· nm,. . 
DENILSON ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do :RG. 8. 28.369-9 . - .. 
SSP/PR, CPF/MF: 056162 039-39, domiciliado na Vila Rural Antonio Sarr o, quád'raD EZ 2011 
05 lote 02, em Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 

VALDIR FERREIRA SOARES, brasileiro, casado, portador do RG. 21 . 
SSP/PR, e CPF/MF 009 859 438-90, domiciliado no Sitio Santa Adélia, Estrada 
Maria, Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 

' .. J. 
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ASSOCIAÇAO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, Pr"A C C S" 
Rua Odete Domelas Sarrão n° 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

CRUZEIRO DO SUL- Pr 

CARLOS ALBERTO BIAGIO, brasileiro, casado, portador do RG. 3.027.202-1 
SSP/Pr, CPF/MF 484 692 039-91, domiciliada à Rua Santos Dumont n° 270, Cruzeiro 
do Sul, Paraná. 

LUICANA MATEUS, brasileira, solteira, portadora do RG. 6.221.279-9 SSP/Pr, e 
CPF/MF no 021 854 699-83, domiciliada na rua Odete Domelas Sarrão n° 26, Cruzeiro 
do Sul, Paraná. 

ERNESTO AURI DOS PASSOS, brasileiro, casado, portador do RG. 8.254.897-1 e 
CPFIMF. 030 553 779-23, domiciliado no Assentamento Padre Josino Tavares, 
Comunidade São José, Cruzeiro do Sul, Paraná. 

DENEVAL AUGUSTO, brasileiro, casado, portador do RG. 4.993.327-4 SSP/PR, 
CPFIMF n° 630 .968 209-10, domiciliado na Vila Rural Antonio Sarrão, Cruzeiro do 
Sul, Paraná. 

ALCEU MARTELÓCIO, brasileiro, casado, portador do RG. 2.021.156 SSP/PR, 
CPF/MF 329 201 569-34, domiciliado no Sitio Nossa Senhora Aparecida, Estrad 
Peroba, Cruzeiro do Sul, Paraná. 

EDIMARCIA APARECIDA MOFATI, brasileira, casada, portadora do RG. 
7.045.050-0 SSP/Pr, CPF/MF 024 037 799-03, domiciliada no Assentamento Padre 
Josino Tavares, na Comunidade São José, em Cruzeiro do Sul, Paraná. 

AUGUSTO GOMES, brasileiro, casado, po1iador do RG. 4.792.614 ~r,.s~~ 5.~~­
CPFIMF n° 738 021 909-04, domiciliado, no Sitio São Sebastião, Estrada · · · i~ ~..orn•Jni'Ã.1:-
Cruzeiro do Sul, Paraná. r C:: ~< . ' ·:: · · : .~mr 

HERMES CASATI, brasileiro, casado, portador do RG. 4.355.453-
CPF/MF.738 022 209-00, domiciliado no Sitio Santa Ana, Estradat..::!~lE:!,~~ 
Cruzeiro do Sul, Paral}fÍ_,_ __ 

/-·-

Presidente 
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ATA N.0 01 

ATA DE FUND~Ç~O. APROVACÃO ESTATUTÁRIA, ELEICÃO 
e PQSSE DA Ii.lllBE.TOIUA DA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE CRUZEFRO DO SUIJPR. denominada "ACCS" 

Aos 30 ( trinta ) dias do mês de Agosto de 2. 00 1 ( dois mil e um ) , às 
19:30 horas, cito à Rua Valdir Carvalho n. 0 200, CEP 87.650-000, na cidade de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária, os 
senhores membros fundadores da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO 
DO SUUPR, denominada "ACCS", convidados, autoridades e população em 

) geral, conforme Edital de Convocação n. 0 001/2.001 de 15 de Agosto de 2.001 e 
" · num clima de união, paz e harmonia, deu-se início a Assembléia Geral Ordinária. 

Por aclamação, foi escolhido para assumir a mesa dos trabalhos, o Sr. 
VALDECFR RAlMUNDO, brasileiro, casado, RG 4.418.659-4/SSP/PR, CPF. 
550.207.129-49, residente e domiciliado à Rua Professora Maria de Lourdes 
Chaves, n.0 183, Bairro Centro, CEP 87.650-000, na cidade de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Para.Flá, convidando a mim: SILVELAINE LOPES, brasileira, solteira, 
maior, RG 4.197.505-9/SSP/PR, CPF.745.858.869-15, residente e domiciliada à 
Rua Carlinda Duarte Cantele, n.0 600, Bairro Centro, CEP 87;650-000, na cidade 
de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, para secretariar a sessão, o que aceitei. A 
pedido do Presidente da Seção, li a ordem do dia para qual fora convocada esta 
Assembléia Geral Ordinária e que tem o seguinte teor: a)- _Constituição e fundação 
definitiva da Associação. b )- Discussão e aprovação, capitulo por capitulo, artigo 
por artJ.go do EstatUto ·Social da Entidade c)- Eleição e Posse da Diretoria 
Executiva e Conselho FiscaL Iniciando-se os trabalhos, o Presidente da mesa me 

) solicitou que procedesse a leitura do Estatuto Social, cuja cópias já haviam sido 
distribwdas previamente aos presentes, finda a leitura, o Presidente da mesa 
submeteu-o Capitl:llo por Capitulo, Artigo por Artigo, à apreciação e em i 
seguida, à votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e sem \ 
emendas ou modificações, ficando seu conteúdo composto por VI Capítulos 32 ~ 
Artigos. Em seguida, após a Fundação e Aprovação Estatutária da "ACCS" ~. ~ . .:.8~0 Pú'á:Z.~3,-~·~~ 
inicio a Eleição, que por aclamação e unanimidade, ~oram. escolhidos quinz_e d~~~lg~ ~~~r~~~~~: . 

membros fundadores para fazerem parte da Dtretona , Conselho Fts al e -· 
Suplentes do Conselho Fiscal da entidade, sendo que todos aceitaram, ficandd>4 DEZ ZOi! 
assim composto: Presidente: V ALDECIR RAIMUNDO,~rasileiro, casad , RG. 
4.418.659-4/SSP/PR, CPF. 550.207.129-49, residente e domiciliado 
Professora Maria de Lourdes Chaves, n. 0 183, Bairro Centro, CEP 87.650-000, a 
cidade de Cruzeiro do Sul, estado do Paraná; Yice-Presidente: CELSO ALVE \, 
DE FIGUEIREDO, brasileiro,casado, RG. 3.158.353-5 SSP/PR, CPF. 
449.864.089-68, residente e domiciliado à Rua Santos Dumo.Y#~:lft' ...... .i 
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Centro, CEP 87.650-000, na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná; 1.8 

L--> 

~cretária: SIL'fELAINE LOPES, brasileira, solteira, maior, RG. 4.197.505-
9/SSP/PR, CPF. 745.858.869-15, residente e domiciliada à Rua Carlinda Duarte 
Cantele, n. 0 600, Bairro Centro, CEP 87.650-000 , na cidade de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná; 2.8 Secretária: MARIA APARECIDA DE JESUS DA SILVA, 
brasileira, casada, RG. 4.894 .172-9, CPF. 029.733.899-00, residente e domiciliada 
à Rua Odete Dornelas Sarrão, n. 0 32, Bairro Centro, CEP 87.650-000, na cidade de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná; 1. 0 Tesoureiro: MANOEL ANTONIO DE 
SOUZA, brasileiro, casado, RG.3.851.954-9/SSP/PR, CPF. n. 0 576.765.939-72, 
resiclente e clomiciliado à Radovia PR-13, Km 0,5, CEP. 87.650-000 na Cidade de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná; '}.. 0 Tesoureiro: V ANDERLEI PEREIRA, 
brasileiro, solteiro, maior, RG. n. 0 4.034.842-5/SSP/PR, CPF. n. 0 695.327.619-34, 
residente e domiciliado na Rua Dr. Romário Martins, n. 0 300, Bairro Centro, CEP. 
87.650-000 na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná; Diretora Artística: 
LUCIANA MATEUS, brasileira, solteira, maior, RG. n. 0 6.221.279-9/SSP/PR, 
CPF. n.0 021.854.699-83, residente e domiciliada na Rua Odete Dornellas Sarrão, 
n. 0 26, Bairro Centro, CEP. 87.650-000, na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná; Diretora de EvJIDtos: GISLAINE LOPES, brasileira, solteira, maior, RG. 
4.197.504-0/SSP/PR, CPF. n.0 745.860.929-04, residente e domiciliada na Rua 
Carlinda Duarte Cantele, n. 0 600, Bairro Centro, CEP.87.650-000, na cidade de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná; Diretor Esportivo: BENTO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, RG. 1.668.988/SSP/PR, CPF. n. 0 440.396 .979-87, 
residente e domiciliado na Estrada São João, CEP. 87.650-000, na cidade de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná; Membros do Conselho Fiscal : CLODOALDO 
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, RG 5.756 .970-0/SSP/PR, CPF 
016.140.559-20, residente G domiciliado à Estrada São João, CEP 87.650-000, na 
cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná; JOSÉ AMAURI DOS PASSOS, 

) brasileiro, solteiro, maior, RG. 5.309.836-3/SSP/PR, CPF. 757.552 .119-49 
residente e domiciliado à Estrada São João, s/n.0 , CEP 87.650-000, na cidade de 
Cruzeiro do Sul, estado do Paraná e VALDEMAR ZILLI, brasileiro, solteiro, 
maior, Rg. n.0 6.578.257-0, CPF. n.0 030 .602.019-00, residente e domiciliado na 
Estrada São João, s/n, CEP.87.650-000, na cidade de Cruzeiro do Sul, Es do do 
Paraná; Suplentes do Conselho Fiscal: V ALMIR RAIMUNDO, brasileiro, " -~·a~ô,POB· v., ·::if:-. ~­
Rg. n.0 4.872.236-9 SSP/P~ CPF. n.0 638.873 .989-04, residente e domic~ ~~Efflt78~ .. ~m~;~:.'· . , 
Rua Odete Dornelas Sarrao, n.0 135, B. Centro, CEP.87.650-000, na c1 ade de · 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná; SEBASTIÃO DONIZETE DA SILV4-,0EZ l'O il 
brasileiro, casado, RG. n. 0 3.850.422-3, CPF. n.0 508.396.329-91, re dente e 
domiciliado na Rua Carlinda Duarte Cantele, n. 0 55 , 8 . Centro, CEP. 87 

~--...;;;;;.;; 

na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná e ERNESTO AU 
PASSOS, brasileiro, casado, RG. n.0 8.254.897-1 , CPF. n.0 030.553.77 2 , 
residente e domiciliado no Assentamento São José, na cidade de Cruzeiro do S , 
Estado do Paraná. Todos os integrantes acima qualificados, sã --·maiore , 
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responsáveis, capazes e residentes na cidade de Cruzeiro do Sul/Pr. Após divulgado 
os eleitos para á: ?-"1.8 Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO 
DO SUUPR, denominada "ACCS" por um período de 02 (dois) anos, o 
Presidente eleito, Sr. V ALDECIR RAIMUNDO, fez uso da palavra, agradecendo, 
primeiro a Deus, pedindo forças e união aos eleitos e a todos Associados, 
agradecendo também a todos pela confiança depositada em sua pessoa, em seguida 
deixou livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos presentes, o 
Presidente dos trabalhos, deu-lhes imediata posse para suas funções e atribuições 
que se iniciou nesta data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de 
descontração. Os trabalhos da sessão foi suspenso por um tempo necessário para 
que fosse feito a lavratura desta ata, o que eu: SIL VELAINE LOPES, fiz como 
Secretária e após reaberta a sessão, a referida Ata foi lida e aprovada por 

) 
unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada por mim como l.a 
Secretária e pelo Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO 
DO SULIPR - denomin.acla 44ACCS". 

SERVIÇO NOTARIAL 
PARAN'ACITY - PARANÁ 

Brasil, 1294 • Fone: 3463-1701 
CEP 87660-0GO 

AUTENTICAÇbO 
ENTE CONFERE COM O ORIÇ>INAL 

flilif.:~~~llo00-00-,QUE DOU FE. 

Cruzeiro do Sul/Pr, 30 de Agosto de 2001. 

NDO. 

l.u Secretária da "ACCS". 

<:'/ •. :;!'0 po' C ' I - .~-:- •• 
u( · · •y UoloL:. , .. .JF :-. · 
Mit;,;:;;crio d~ Comuni~;. 

CONFERF (()f.! 0 Oi"' 

Nota: A presente ATA, confer·e com a Original transcrita no Livro ATA. 
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Titulas e Documentos e de Pessoas Juridicas 

Registrado sob n° 0000000278/4001 "vro 001 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRI ÇÃO 

04.661.143/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 11/09/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL-ACCS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACCS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R VALDIR DE CARVALHO 

CEP 

87.650-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DI STRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I MUNICIPIO 
CRUZEIRO DO SUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/05/2009 às 14:54:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(" • I --- ---·- · ~.~· 
0t: ·iÇO PU8Ut,. . ·.:ir: .. 
t~li:;,~;<Jrio das Com1m1,_;.,;. 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aq 
Atualize S\.la página 

http:/ /www .receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 20/05/2009 



) 

) 

) 

r r .... -of:· . ,.., v · .·,.,...,., 

~q· 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão n° 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul- Pr 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO 
SUL, Paraná, para ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA, ALTERAÇÃO DE 
ENDEREÇO, e ALTERAÇÃO DO ESTATUTO para ficar em conformidade com a LEI 
9612/98, e NORMA COMPLEMENTAR No 01/2004 e ATUAL CODIGO CIVIL. 
Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, as vinte horas, no prédio da 
Câmara de Vereadores de Cruzeiro do Sul , Estado do Paraná, situado na Rua Vereador João 
Lemes da Silva n° 480, reuniram em ASSEMBLÉIA GERAL ord inária os membros da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR "ACCS", representantes da 
sociedades civil organizada, autoridades e população em geral, conforme edital de 
convocação datado em 25 de abri l de 2009, e num clima de esperança e expectativa foi 
dado in icio a Assembléia Geral Ordinária. Por aclamação foi escolhido o Senhor, Celso 
Alves de Figueiredo, brasileiro, casado, portador do RG. 3.158.353-5, SSP/Pr, CPF. 
449.864.089-68, domiciliado à Rua Santos Dumont n° 400, centro, CEP. 87.650.000, na 
cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, convidou a mim, Valdecir Raimundo, 
brasileiro, casado, portador do RG. 4.418.659-4 SSP/Pr, CPFIMF:550 207 129-49, 
domiciliado à Rua Professora Maria de Lourdes Chaves n° 183, centro, CEP. 87.650.000, 
na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, para secretariar a sessão, o que aceitei . A 
pedido do presidente da Sessão, Celso Alves de Figueiredo, li a ordem do dia para qual fora 
convocada esta Assembléia Geral Ordinária e que tem o seguinte teor: ª) ELEGE~ A 
NOV DIRETORIA; b) ALTERAR O ESTATUTO D c ALTERAR O 
ENDEREÇO DE F NAMENTO para o atual endereço, Rua Odete Dornelas Sarrão 
n° 05 . Iniciando os trabalhos, o Presidente da mesa Celso Alves de Figueiredo, solicitou 
que o Senhor Valdecir Raimundo fizes a leitura da ÚNICA CHAPA, proposta sendo: 
Presidente, ElsirA arecido de Souza CPF. 024 403 659-47; ~ice-Presidente Cels Alves 
de Figueiredo/CPF. 449 864 089-68; Primeiro Secretário Valdecir ·aimundo CPF.550 
207 129-49; Segundo Secretário Edu ao Henri ue de Ara' ··a, PF.065 440 179-90; 
Tesoureir9 Anta Carlos da Silv CPF. 837 655 909-5 , Segundo Tesóureiro Carlos 
Àfberto Bia io. 1CPF. 484 692 039-91 ilvelaine Lopestl CPF.745 858 869-15, Diretora 
Artística; Clarice da sta Maxim , PF. 033.981 439-03, Diretora de Eventos; Clodoaldo 

-, 

1 4 DEZ ZOil 

Rodrigues da Silva PF.016 140 559-20, ~.Jilliyo; Para o CONSELHO FISCAL 
foram eleitos: Gislaine Lopes, CPF.745 860 929-04; Edir Ferreira Pinto, CPF. 884 795 969-
04; Valmir Luchetti, CPF. 638 481 989-91. Segundo a Lista de Presença, constatou-se que 
se fez presente o Prefeito Municipal, Ai lton Buso de Araújo; o Representante da Câmara de 
Vereadores o Presidente Roberto Aparecido de Souza Molina; Representado a Paróquia 
São Judas Tadeu o Padre Anton io Carlos da Silva; Representado a Associação de 
Produtores e Arrendatários de Cruzeiro do Sul, APPARCSUL, Benevides da Silva; 
Representante do Grupo de Teatro Manifesto , GRUTEMA, Celso Alves cÍ~ - Figuéiredo· ---..&of"---­
Representante do Conselho Comunitário de Segurança de Cruzeiro do Sul, Edir Ferreira 
Pinto; Representante da Associação Ornitológica Vale do lvaí, Ayrto.n Pereira da Silva; 
Associação de Proprietários Rurais da Estrada Perobinha de Cruzeiro do Sul, Paraná, Alceu 
Martelocio; Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais dy Cruzeiro do Sul, 
Paraná, Valdecir Raimundo; Representantes da Associação Santo Expedito, Celso Alves de·· · . .. : 
Figueiredo; Representante da Associação Esportiva e Recreativa de Cruz"eiro dô"Slll, 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Domelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul- Pr 
Clodoaldo Rodrigues da Silva; Representante da Associação Estudantil Cruzeirense -AEC, 
Claudenice Correia da Silva; Representante da Associação Comercial Industrial e 
Agropecuária de Cruzeiro do Sul, Senhor Altieres José Schincariol; Representante da 
Associação Espírita de Cruzeiro do Sul o Senhor Dr. Moacir Moretto; Representando a 
Igreja Batista Ebenézer de Cruzeiro do Sul, o Pastor, Edson Pereira da Silva; 
Representando os moradores da Vila Rural o Paulo Vitorino da Silva e Leopoldo Esteves 
Junior, representando a Associação de Pais Mestres e Funcionários da Escola estadual 
Eurides Cavalcanti Tenório, Ensino Fundamental. Compareceram quarenta e nove pessoas 
dentre elas representantes do povo em geral, representantes da Sociedade Civil Organizada, 
bem como os membros das Entidades Associadas à Associação Cultural de Cruzeiro do 
Sul, "ACCS". Em áto continuo foi distribuído aos Sócios presentes. cédulas com os vistos 
do presidente e secretário da sessão, em seguida iniciou o processo da votação para eleição 
da Diretoria, com inicio do mandato para os próximos três anos, iniciando em 13 de maio 
de 2009 a 13 de maio de 2012, após o processo de votação foi feita a abePt:tira da urna e 
C:' h c: / ,' 1e1to a contagem, que constatou-se que ouve quarenta e nove votos 1av<;>rave1s a nova 
Diretoria, nenhum voto contra e nenhum voto em branco e nenhuma abstenção . . Dando 
continuidade aos trabalhos do dia de h9je o Presidente da seção, Celso Alves de Figueiredo, 
deu posse aó Presidente eleito Elsio Aparecido de Souza, que ao tomar a palavra deu posse 
aos demais membros cõ.r1J:P}>nentes · de. . S\la chapa, em seguida fez um breve di.~curso, e 
agradeceu a confiançá cihH:oóos nele depositada e prometeu não medir esforços para. fAzer:. o 
melhor mandato possíveL 1Em il.io continuo propôs então a avaliação da Assembléia, a 
mudança do endereço da Rua Valdir de Carvalho n° 200 para a Rua Odete Dornelas Sarrão 
n° 05, em Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, onde houve aprovação por aclamação e 
unanimidade. Isto posto em ato continuo foi feito a leitura da terceira pauta desta reunião 
que é a ALTERAÇÃO DO ESTATUTO, para ficar em conformidade com a LEI 9612/98, e 
NORMA COMPLEMENTAR n° O 1/2004 em acordo com o CO DIGO CIVIL. O Presidente 
eleito Elsio Aparecido de Souza solicitou que procedesse a leitura do Estatuto Social, cuja 
cópias já haviam sido distribuídas previamente aos presentes, finda a leitura, o Presidente 
da mesa submeteu-o Capitulo por capitulo, Artigo por artigo, à apreciação e em seguida 
distribuiu as cédulas com vistos do Presidente Elsio Aparecido de Souza e do Secretário 
Valdecir Raimundo entregando a cada um dos membros da associação presentes 
totalizando em quarenta e nove sócios. Submeteu-se ao processo de votação, não 
encontrando nenhum voto contra, nenhum voto em branco e nenhuma abstenção, tendo o 
mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações, tudo em 
conformidade com o modelo fornecido pelo o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. Em 
seguida após a aprovação da Alteração Estatutária da "ACCS", e por não havd~crri<il;k) PÚBL~·- • .:if- ~·~-, 
nenhum assunto, para a pauta do dia eu Valdecir Raimundo fiz a lavratura desta ~~;~i<tiio das Comum.;;.,;. 
todo seu teor, a qual segue assinada por mim e pelo presidente da Associação Cu! ÇQi~~~E r:oM O or•r 
Cruzeiro do Sul , Pr, denominada "ACCS". 

Elsio Aparecido de Souza 
Presidente 

Cruzeiro do Sul, treze deJll J!Cl\\;jA\'5~LI 
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ESTATUTO SOCIAL 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1 o - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, Pr, 
doravante denominada, ACCS, fundada em 30/08/2001, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, do 
Município de Cruzeiro do Sul , Estado do Paraná, com sede, na Rua Odete Domelas 
Sarrão n° 05. 

Parágrafo Único - A "ACCS" utilizará como denominação de Fantasia 
"CRUZEIRO DO SUL, FM" e reger-se-á pelas di sposições deste Estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art. 2°- Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura , tradição e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defes ::t 

civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível. 
Il- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais .da pessoa e da famí lia, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
Parágrafo 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como ~àlq,úerú8L~~· ~~if. .~:·~-: 

discriminação política fisiolóaica racial reliaiosa sexual de aênero ou Q~~w~~tJas Comunt~ ; . 
. ' t;' ' ' o ' ' o Cc6N~F!:7·,. :· : . () r.t ( 

natureza na adnussão dos associados; ···· · · '· · 
Parágrafo 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, 

simultânea, em matérias polêmicas, na programação opinativa e in 
divulgando, sempre, as diferenças interpretações relativas aos fatos noticiados; 

\ ./ 
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Parágrafo 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo , mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em 

) que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

) 

11- DOS ASSOCIADOS 

Art. 4° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, como 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

Art. 5° - A Associação Cultural de Cruzeiro do Sul será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores- formado por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos formado pelos que contribuem conforme decisão 

da Assembléia Geral. 
III - Honorários - pessoas físicas ou jurídicas de reputação ilibada de notório 

valor e relevante atuação em prol as Rádio Comunitária, que forem aceitos como tais 
pela Assembléia Geral. 

Art. 6° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 7° - São direitos e deveres dos associados: ·-------·- ··­
a) o direito a voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para c<ifgo~O PÚ8Uv .. · .)F-· 

diretivos, desde que atendam ao disposto no parágrafo segundo do art. l t~;:,r;;~;.~nc di'l."' f.I.Jmunn;..;. 
l l,.,\., '~· · · ",PI( · 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia ~eral. ·· · 
c) propor a admissão de novos associados. / 1 4 DEZ í:Oil 

Art. 8° - São passíveis de punição temporária ou exclusão definitiva do quádro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde qu~- -:~ ·-- : · .. _ 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral , convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o direito de 
ampla defesa do associado em questão. 
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111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 9° - São órgão da Associação Cultural de Cruzeiro do Sul: 

a) Assembléia Geral; 1 

b) Diretoria; · 
c) Conselho Comunitário. / 

Art. 1 O - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Cultural 
será composta por seus associados, ocorrerá ordinariamente a cada ano do dia 13 do 
mês de maio para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada três anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no parágrafo primeiro deste artigo . ... 

Parágrafo primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um 
quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo segundo - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 
dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da "ACCS" e estúdio, bem como 
na sede das entidades que compõe o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, local e pauta da reunião. 

7~- ... ~-- --... ~....., 
Parágrafo terceiro - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação s ril:enft9 PIJBL:c .. · 3 ~:; 

co.m metade, mais um dos associ~dos aptos a vo~ar e, em segunda convocaç~ ,68mt~~ ~~~~~~~~~~;. · 
mmutos apos, com qualquer numero de associados aptos a votar, respelt das as · · · 
disposições constantes do parágrafo primeiro deste artigo. 1 4 0 z L' O i1 

Parágrafo quarto - A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienação de bens 
ou moveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos asspciados em ·a 
com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitada~ as disposiçõe 
constantes do parágrafo primeiro deste miigo. 
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Art. 11 -A Diretoria da "ACCS", órgão executivo e administrativo. será composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de três anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo primeiro- A Diretoria da "ACCS", poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições constantes do parágrafo primeiro do art. 1 O. 

Parágrafo segundo- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas da comunidade atendida. 

Parágrafo terceiro - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 12- São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) representar a "ACCS" em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da "ACCS"; 
e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro ; 
g) desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; e 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 1 4 DEZ ZOil 
a) ao Presidente compete: representar a "ACCS" passiva e ativa, JU icial e 
extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar c ntratos, _J-----r­
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária con.~~~ 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate as 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários ' 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos, participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
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b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da "ACCS", secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

c) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de APOIO CULTURAL, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 13- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para o mandato igual ao 
da diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV- DAS ELEIÇOES 

Art. 14 - as chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até três dias ~teSÇ!~â'úSi.-~~- ~-~_:··l 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acomp láthf~é111s Co~un:~,.. ~ 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros J N[8§fJ0"' r• O!''r 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados apto a votar. 

Parágrafo primeiro - e vedada a participação de associados em mais de uma c 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

1 4 DEZ í:Oil 

. .:- ·--·~; · ... . 
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Parágrafo segundo - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para a contagem será decidida no inicio da Assembléia 
Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 15 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
constantes da legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
comunitária ou de horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 16- O Patrimônio e receita da "ACCS" será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
moveis ou imóveis, pelas rendas e juros e depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de APOIO CULTURAL. 

Parágrafo Único - toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 17 - A receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, 
"ACCS" será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 

institucior:_ais e não será adm~tid~ a. r~muneração de seus diri?e.ntes pelo exerrp~iqçff1;ú&.:c::- ~~~-­
suas funçoes, bem como a dlstnbmçao de lucros (sobras), dlvldendos, vantrg~l1r§;dfi!J-ldas Comunt~· .. · 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. CONFEPC: ,. .. ': · ~\D,/ 

VII-DAREFORMADOESTATUTOEDADISSOLUÇÃO ' '14 DEZ t: Oil 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em pmte, por 'delib ração a 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sen~-~·:;;;;rrrno~:""c-~--k­
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela delio ar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos e 
um terço nas convocações seguintes. 

. .. .._ .;;. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PARANÁ ACCS 
R. Odete Domelas Sarrão, OS,Cx Postal29, F.44-3465 1392 CNPJ.04.661.143/000I-03 , CEP. 87.650.000 

CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ. 

Art. 19 - A dissolução da "ACCS" ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de treze de maio de 
2009 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Obs. Conforme prevê o art. 30 do Estatuto Original, criado em 30 de agosto de 2001, foi 
realizada Assembléia Geral para Alteração, inserindo neste novo estatuto as exigências 
contidas na Lei 9612/98, na Norma Complementar n ° 0112004 e o atual Código Civil 
Brasileiro. 

Registro de Títulos e Documentos, Paranacity Estado do Paraná. 
Registro no 2.330, Registro De Pessoa Jurídica do Livro: Ano 12, Em 11 setembro de 
2001. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001 - 03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 
Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul PR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 
prestação do Serviço. . 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul PR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 
prestação do Serviço. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dom elas Sarrão no 05. CNP J: 04.661.143 I 000 I - 03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

Nos aba ixo-ass inados , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciati va da Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul PR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 
prestação do Serviço. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão 11° 05, CNP J: 04.661.143 I 000 I - 03, Caixa postal n o 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demon stramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul PR, .q ue tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 
prestação do Serviço. 
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CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão no OS, CNP J: 04.661.143 I 0001 - 03, Caixa postal n o 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 
l/2004, demon stramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul PR, .que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 
prestação do Serviço. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão n° 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03 , Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul- Pr 

Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul PR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 
prestação do Serviço. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul- Pr 

Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul PR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda qu.e os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para 
prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOI INDIVIDUAL 

MARCELINO CAMILO, portador da carteira de identidade n° 4.856.195-0, 
residente na cidade de Cmzeiro do Sul, estado do Paraná, CEP. 87.650.000, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NORMA 
COMPLEMENTAR no 1, 2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR, com CNPJ: 
04.661.143/0001-03, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOI INDIVIDUAL 

BRAULINO DOS ANJOS ALMEIDA, portador da carteira de identidade n° 
5.145.554-1, residente na cidade de Cruzeiro do Sul, estado do Paraná, CEP. 
87.650.000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NORMA 
COMPLEMENTAR n° 1, 2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR, com CNPJ: 
04.661.143/0001-03, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2009. 

---·~-- -·l s~ . :;.:o PúBLit .. ·.. ·.Jr-: 
t.\i1i•~i<Jrio das Comuni•À';· 

CONFEr<r: :··~·. :~\ (lDI( 

1 4 DEZ 10i1 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOI INDIVIDUAL 

ILSA MARIA GONÇALVES, portadora da carteira de identidade n° 
7.901.403-3, residente na cidade de Cruzeiro do Sul, estado do Paraná, CEP. 
87.650.000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NORMA 
COMPLEMENTAR n° 1, 2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR, com CNPJ: 
04.661.143/0001-03, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOI INDIVIDUAL 

LINDINAL V A DE OLIVEIRA SANTOS, portadora da carteira de identidade 
n° 8.727.508, residente na cidade de Cruzeiro do Sul, estado do Paraná, CEP. 
87.650.000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NORMA 
COMPLEMENTAR n° 1, 2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR, com CNPJ: 
04.661.143/0001-03, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOI INDIVIDUAL 

MAGNOLIA COSTA MARTINS, portadora da carteira de identidade n° 
5.486.838-3, residente na cidade de Cruzeiro do Sul, estado do Paraná, CEP. 
87.650.000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NORMA 
COMPLEMENTAR no 1, 2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR, com CNPJ: 
04.661.143/0001-03, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

GERALDA LEOCADIA BATISTA, portadora da carteira de identidade no 
8.080.949-2, residente na cidade de Cruzeiro do Sul, estado do Paraná, CEP. 
87.650.000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NORMA 
COMPLEMENTAR n° 1, 2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR, com CNPJ: 
04.661.143/0001-03, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2009. 
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MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARIA DE LOURDES DA SILVA, portadora da carteira de identidade n° 
3.871.433-3, residente na cidade de Cruzeiro do Sul, estado do Paraná, CEP. 
87.650.000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NORMA 
COMPLE11ENTAR n° 1, 2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR, com CNPJ: 
04.661.143/0001-03, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

João Costa de oliveira, portador da carteira de identidade n° 988.062, residente 
na cidade de Cruzeiro do Sul, estado do Paraná, CEP. 87.650.000, vem, nos 
tennos de que trata o subitem 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR n° 1, 
2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR, com CNPJ: 04.661.143/0001-03, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2009. 
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MAN1FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ALCIDES DOS PASSOS, portador da carteira de identidade n° 3.590.682-7, 
residente na cidade de Cruzeiro do Sul, estado do Paraná, CEP. 87.650.000, 
vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da NORMA 
COMPLEMENTAR n° 1, 2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR, com CNPJ: 
04.661.143/0001-03, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

OLIMPIO FERREIRA DE SOUZA, portador da carteira de identidade no 
3.851.836-4., residente na cidade de Cruzeiro do Sul, estado do Paraná, CEP. 
87.650.000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NORMA 
COMPLEMENTAR n° 1, 2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR, com CNPJ: 
04.661.143/0001-03, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOÃO BAGATIM, portador da carteira de identidade n° 577.825, residente na 
cidade de Cruzeiro do Sul, estado do Paraná, CEP. 87.650.000, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR no 1, 
2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR, com CNPJ: 04.661.143/0001-03, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2009. 
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\ ---- --- --- ---:--- ----- ----- - - . . .. -- -- ------------------. "------------ ---------------- ---------- ------ ---- ------1 f- RElAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

' 
' I 

1 -Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Sim Não 
Fazenda- CNPJ/MF 

:>{_ 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

v.. 
3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

'I 
4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

'(__ . : 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

r!-
\... 

6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

'i 
7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

>( 
}- Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade Sim Não 

K 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da Sim Não 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

{.___ 
1 O - Declaração, assinada por todos os di retores, comprometendo-se ao fie l cumprimento das normas esta- Sim Não 
belecidas para o Serviço 

'f..._ 
11 - Declaração, assinada pelo representante lega l, de que a entidade não é executante de qualquer moda/- Sim Não 
idade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro direti-
voou de associados, pessoas que, nessas cond ições, participem de outra entidade detentora de outorga para i execução de qualquer dos serviços mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se Sim Não 
houver 

X 
- Declaração, assinada pelo representante iegal, de que o local pretendido para a instalação do sistema Sim Não 

irradiante possibi lita o atendimento do disposto no sub item 18.2.7.1 ou 18.2. 7.1.1 da Norma Complementar 
no 1/2004 f-" 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, confirmando as Sim Não 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante ~ 
15- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técn ico de acor- Sim Não 
do com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados indicados en ~.u.J.e.qoo.r.imento., ·-

caso seja selecionado :,, ;ço PU8Lil .. r,t · ~.iir"::;ório das Com; 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento CONFERF. r~rW n ~~·· rm ão 

1 1 nr 7 ~ n ~;+-
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{"~ -- --- -- -- - -- ------- ·------ - ------- - ---- - ------- --- --- - - ------------------------ - --------------- - --- - - - ------·--\ ' 'l 11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou Sim Não 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

ti-
1.1 - Soma das manitestações individuais apresentadas ~i 

. .,. 
'r 

0 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o Sim N~à 
número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (C EP) e a ~ 

assinatura de cada declarante 

'f 
2.1 -Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a forma de 

J-~V abaixo-assinado 

)- Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e Sim Não 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

·f-
3.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas ;21 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de assinaturas con- Sim Não 
stantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer 
a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

X 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 2f 
) 
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AVENIDA DR. GASTÃO VIDIGAL, 600- TELEFAX (44) 3465-1299- CEP. 

CNPJ 75.731.034/0001-55 CONFERE r;oM O OP1! 

1 4 DEZ ZOi1 



6~ Co 

~~Yt ' 
~-------------------------------~~.w~J-MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _· 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029464/09 Localidade/U F: Cruzeiro do Sui/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL O 
~ .IO :t. Q?J 

à<{ Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 290 Aviso: 

ib 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S5803 22S5743 
Distância A:B 0.64 

(IBGE) 
Longitude 52W0932 52W0938 

.,I Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? J Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Odete Dornelas Sarrão, n° 05 

2.1 . Endereço do Studio 

Rua Odete Dornelas Sarrão, no 05 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 537 40.000443/99 Cruzeiro do Sul PR 1.370,00 ARQ 

) 4 537 40.001246/98 Cruzeiro do Sul PR 1.370,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal v~ 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? ( Não ') 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98 . 

\,_ / 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? r;.-~-
~:~ : ~Çl 

--. ----·-·-n- ... -~ 

PU8L:t. . -~'f - ; 
i•:ilu~;'"mo nas C0fT1;Jf\!i.;,1 . í rlli\Ji:Cpç Y\1.' .'"\ 0 " '' 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim l 
1 n "7 ~n. i 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ~1 1L LU li I 
I 

Rua Odete Do meles Sarrão, n° 05 c I ! -. I . .. , .... J 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ~ Sim 

\ v 12. Conclusão da Anál ise 
<'"" 

Tecnicamente viável. Apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n e o. JJflj} ~ * Tem concorrente arquivado do aviso 4. ,.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL -PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.029464/09 
LOCALIDADE: Cruzeiro do Sul! PR 
ENTIDADE: Associação Cultural de Cruzeiro do Sul/PR - ACCS 

Aviso: 28 Publicação no DOU do dia : 12/05/09 Prazo expirou em: 30/07/09 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que participou do A viso n° 28 a habilitar-se a executar o serviço na localidade de interesse, 
tendo em vista que outras duas entidades que participaram do A viso no 4 tiveram seus processos 
arquivados. 

Brasília, 17 de setembro de 2009. 

'é{)~nº-~~~'6· v€.'S , 
Eliane Maria Alves Rodrigues 

Analista Responsável I Siape: 1.551.517 ·-------"C. ·-... - .. 
' > :;"'0 ou· 8L. '' · ··.r. I 'v ~ • y ' •~v ·.. ~ .. :: .~ 

t,\i,i::,;.;rio das Com;J nl~~· 
CONFERE r.OM O OfW 

14 DEZZOil 

Emar/Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo no 53000.029464/09-19- Local: Cruzeiro do Sul/PR 



~----------------------------------------------+:~~~~~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ._;;-- 'q-' '6' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ ",t,~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029464/09 Localidade/UF: Cruzeiro do Sui/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fl.01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 
~ 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social ( f1.49) 
Ata de Fundação (f1.45) 
Ata de Eleição (f1.49) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Ap lica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

( fls.19 a 39 e fls.58 a 75) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Cruzeiro do Sui-FM ( fl.03) 

- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
9. 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
Sim 

( fi.03) 

':'"· ·. .. --:----·· - ···-
Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade e v' ' ! ~O PUBLíL. . · ·1r - . 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ~\· ~i t j;~~ ; irio das Comun/\;6,. 

10. mediante assinatura , bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de CONF. RE t))M §i~ptr 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a ex cução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

4 nP ~nH 
a entidade remeteu a declaração incompleta; foi solicitada nova declaração com o texto de conformidade com a lei. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? / Sim 

(fl.48) -- -~ . ·•-. . 

" 
... 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade'\ 13/ 5/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I Nacionalidade \ Declaracao 

Emancipação 

Elsio Aparecido de Sousa 
024 .403 .659-47 

Presidente Sim Sim 
~ Sim 

•c., i 
... 

' 
. éelso Afves ae·Figueiredo 

449.864.089-68 
Vice-Presidente Sim Sim· ' sim· ">i ,. 

··~ ' ·~ . . . ... •;; 

Valdecir Raimundo 
550.207.129-49 

1 o Secretário Sim Sim Sim 

' ::• ', ·:· · Oq5.440. 179-90 ' '· s ··· 
Eduardo H~nrique de Araújo · 2° Secretário Sim ·. tm Sim 

18/09/2009 RadCom Página 1 de 2 

\ 



--
' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029464/09 Localidade/UF: Cruzeiro do Sui/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emanc~ão 

Antonio Carlos da Silva 
837.655.909-59 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

.· ... ~,.;'í -,;, _t .. ~.; .•. 484.692.039-91 -~- s· I"· ·.~_,;,' · Canos Alberto Biélgio 2° Tesoureiro Sim Sim . . tm 
.~ . c: -. ~; "<oi -

Silvelaine Lopes 
745.858 .869-15 Diretora Artística 

Sim Sim Sim 

:·-' •: .. ~ ir o . '\111. 033.981 ~439-03 Diretora de 1') . ' 

···' ~Cla]ice da Costa Máximo 
Eventos 

.Sim Sim · Sim 
' -

_.,_ 

016.140.559-20 Diretor de Clodoaldo Rodrigues da Silva Sim Sim Sim 
Operações 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade está apta quanto a anáalise efetuada na documentação apresentada , devendo atender as seguintes exigências para instrução do 
processo: 
a) remeter nova ata de eleição alterando os cargos eleitos de modo a ficar rigorosamente igual ao estabelecido no art.11 do estatuto social ; 
b) remeter todas as atas de eleição realizadas na entidade desde a fundação; 
c) declarações. 

à consideração superior. 

Eliane Rodrigues- 1.551.517 
(Analista) 

) 

1 4 DEZ i0i1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311 -6617 

/2009/RADCO MIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ELSIO APARECIDO DE SOUSA 
Associação Cultural Cruzeiro do Sul-PR- ACCS 
Rua: Odete Domelas Sarrão, no 05 
87 .650-000/ Cruzeiro do Sul!PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 18 de setembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.029464/09, na 
localidade de Cruzeiro do Sul!PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - remeter cópia de nova Ata de eleição, devidamente registrada no Livro "B" 
do Registro de Títulos e Documentos, constando a retificação dos cargos eleitos na ata 
realizada aos 13.05.09 ou alterar o Art.ll do Estatuto Social, tendo em vista que consta no 
art.11 que a diretoria será composta por um Diretor GeraL um Diretor Administrativo e um 
Diretor de Operações e na Ata de Eleição foram eleitos: Presidente, Vice-Presidente, 1 o 
Secretário, 2° Secretário, Tesoureiro, 2° Tesoureiro etc. 

Obs. os cargos da diretoria dispostos na ata de eleição devem estar 
rigorosamente iguais aos descritos no Estatuto Social. 

2 - Considerando que consta nos autos a ata de eleição realizada aos 30.08.01 
cujo mandato extinguiu-se aos 30.08.04 e, posteriormente, a última Ata de eleição realizada 
aos 13.05.09, solicitamos remeter as atas de eleição realizadas nesse intervalo ou seja, entre o 
período de 30.08.04 e 13.05.09, em cumprimento ao art. 11 do Estatuto Social. 

3 - declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e que a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualq~Pt"ii.'W~os_ ~; -~·· · 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da No h r(fu~~ffiL,. 
01/2004; CONFERE ~OM O ()f:w 

obs: a declaração remetida está incompleta. 
14 DEZiOil 

4 -declaração, assinada pelo representante legal, especific ndo o 
completo da sede da entidade, conforme disposto no sub item 7.1, alíneb~~~tf.'!1~~--f-­
Complementar 01/2004; 

emar- DOS/SSCE-MC- 53000.029464/09- Cruzeiro do Sul-PR. 



) 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de O~ de Serviços 

emar- Proc. No 53000.029464/09- RADCOM/DOS/SSCE-MC 

~~------"- ._.., .... ... . 
::;i .iÇO PÚ8l.:c. ·_:,:.:: -

tvii, ,.:,;crio das ComiJfii\.C:. 

CONFERE COM O OP1f 

1 4 DEZ iOil 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no .l.j 6 ~C! /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ELSIO APARECIDO DE SOUSA 
Associação Cultural Cruzeiro do Sul-PR- ACCS 
Rua: Odete Dornelas Sarrão, no 05 
87.650-000/ Cruzeiro do Sul/PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 18 de setembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.029464/09, na 
localidade de Cruzeiro do Sul/PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - remeter cópia de nova Ata de eleição, devidamente registrada no Livro "B" 
do Registro de Títulos e Documentos, constando a retificação dos cargos eleitos na ata 
realizada aos 13.05.09 ou alterar o Art.ll do Estatuto Social, tendo em vista que consta no 
art.11 que a diretoria será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um 
Diretor de Operações e na Ata de Eleição foram eleitos: Presidente, Vice-Presidente, 1 o 
Secretário, 2° Secretário, Tesoureiro, 2° Tesoureiro etc. 

Obs. os cargos da diretoria dispostos na ata de eleição devem estar 
rigorosamente iguais aos descritos no Estatuto Social. 

2 - Considerando que consta nos autos a ata de eleição realizada aos 30.08.01 
cujo mandato extinguiu-se aos 30.08.04 e, posteriormente, a última Ata de eleição realizada 
aos 13.05.09, solicitamos remeter as atas de eleição realizadas nesse intervalo ou seja, entre o 
período de 30.08.04 e 13.05.09, em cumprimento ao art. 11 do Estatuto Social. 

3 - declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e que a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da -~~r~~pJell5:.iritar , 
01/2004; ;,\ij,; ;,~orio das Comum~; 

obs: a declaração remetida está incompleta. 

4 -declaração, assinada pelo representante legal, esp ificaÁJo D~ ~~tlereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, línea " ' da Norma 
Complementar 01/2004; 

emar- DOS!SSCE-MC- 53000.029464/09- Cruzeiro do Sul-PR. 



) 

) 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Out ga de Serviços 

emar- Proc. W 53000.029464/09- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR i\ !?>o 5 c 

NO{~ :J RAZÃO SOl 

~ .. 13'" '\. 
ofn° 4679 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC c~~ fltllli n 
Processo n°: 53000.029464/09 nlb 
Elsio Aparecido de S()usa •I er;f 

ENDEREÇO I AOFi Associação Cultural Cruzeiro do Sul-PR-ACCS 
Rua: Odete Dornelas Sarrão, 0°05 

CEP I CODE POSTAL 87650-000-Cruzeiro do Sul/PR 

I I I I I I 

OECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIM/NACJON NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR D~CLAR~ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SJGNATURE OU RIÕCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

_)_)_ 
BUREAU DE DESTINAT/ON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/5/BLE OU RIÕCEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
RE~OR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

"- -
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203·0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

~ 

l. 
l 

I 

r:----------< -~ .. - ........ 
8( . :ço PÚBUL.. .: ·,r .· . 
t.ii; "~ • .:rio das Comunt<.:<J:. 

CONFERE r::()f.> n ()Pli 

14 OEZZOil 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 5'4 35 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 22 de outubro de 2009. 

I
' r'!Q:::U--~-;~~--~-;-~:.,:~: . 

i...J ~ . !VI::: ,;• i • : Ao Senhor 
., 

. •' 

' ·•::· •. - • <.~ri 

! 
! 

~ PJESTA DAl~-~ \ 

I _.z~ . LO 01 .. j 
. ~ 

ELSIO APARECIDO DE SOUSA 
Associação Cultural Cruzeiro do Sul-PR - ACCS 
Rua: Odete Dornelas Sanão, no 05 - Caixa Postal no 29 
87.650-000/ Cruzeiro do Sul/PR 

L~··- .~.~~-J 
Assunto: Solicitação de Documentos- Reiteração do ofício 4679 de 18.09.09, 

devolvido o AR com o motivo de não existir o n° indicado. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.029464/09, na 
localidade de Cruzeiro do Sul/PR, no qual essa Entidade requer aut01izaçã.o para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

1 -remeter cópia de nova Ata de eleição, devidamente registrada no Livro "B" 
do Registro de Títulos e Documentos, constando a retificação dos cargos eleitos na ata 
realizada aos 13.05.09 ou alterar o Art.11 do Estatuto Social, tendo em vista que consta no 
rui. 1 1 que a diret01ia será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um 
Diretor de Operações e na Ata de Eleição foram eleitos: Presidente, Vice-Presidente, 1 o 
Secretário, 2° Secretá1io, Tesoureiro, 2° Tesoureiro etc. 

Obs. os cargos da diretoria dispostos na ata de eleição devem estar 
rigorosamente iguais aos descritos no Estatuto Social. 

m 2 Considerando que consta nos autos a ata de eleição realizada aos 30.08.01 
cujo mandato tinguiu-se aos 30.08.04 e, posteriormente, a última Ata de eleição realizada 
aos 13.05.09, solicitamos remeter as atas de eleição realizadas nesse intervalo ou seja, entre o 
período de fQ30.08.04 e 1 3.05.09, em cumprimento ao art. 11 do Estatuto Social. 

./ declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 1 
executante q alquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de pt/ ~ 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e . ,,. _ _ : a.d.e. não ... ~c)) 
tem. c?mo integrante de _seu quadro diretivo ou de associados, pe~soas que ·~1~.~..,~~~ Wi}J~~~~~~' · \ 
participem de outra entidade detentora de outorga para execuçao de qu iji:WfE~~o~&Y~~ç:>s 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da No 1a Complementar 

01 /2004; 1 4 DEZ !Oil 
obs: a declaração remetida está incompleta. 

4 -declaração, assinada pelo representante legal, especifle~!l#=::(/~ti:(h;rew-f--
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ' fQ t..G- • 
Complementar 01 /2004; 

emar- DOS/SSCE-MC- 53000.029464/09- Cruzeiro do Sul-PR. 
l 



.. J 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confom1e determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01 /2004. 

Atenciosamente, / 

_// .//}~ / 
~/:;::// . /~~ 
-~s ALBERTO FJl.EúÍE RESENDE 

Diretor do Departamento" de Outorga de Serviços 

emar- Proc. No 53000.029464/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

,... ,...~~~~--....... ._,,_ ·~ --.. 

0 • \AI PU8uc. ..::r -
Miu:~;driO das ComiJr\1~,;<: :. 

CONFERE r:OM O op:t 

1 4 DEZ iOil 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua: Odete Domelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001- 03. Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

Ao M H·wnt:RIO o.". s coM ut·Hc.o. ç;5E': 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BR.ú.8[LI.li . . DF 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICÃO ELETRÔNICA 53000 063·103!2009-93 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios Bloco "R" 3° andar anexo oeste sala 3o&EPRO..tHLüGiCOLüG~,· -~C~RUSPG , , , , roF:J · ,--, 

i 6/12/'2003-i O :S4 ~ -- · '\_/' 

Exmo Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

) Referente: Resposta do Ofício n° 5433/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

) 

Em resposta ao referenciado Oficio encaminhamos a Vossa Senhoria os documentos 
abaixo mencionados: 

OI - Original da Ata da Assembléia realizada em 25.11.2009, (publicada no JORNAL 
REGIONAL, com circulação regional) com as RETIFICAÇÕES dos cargos de Presidente, 
Secretário, Tesoureiro, etc .... , com as nomenclaturas de Diretor, conforme estatui o art. 11 
do Estatuto Social, da Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, Pr; 

02 - Original das Atas da Eleição da Diretoria da Associação Cultural dos anos: 
01.09.2004 A 30.10.2006; 01.09.2006 A 30.1 0.2008; e 01.09.2008 A 30.10.2010; 

03 - Declaração assinada pelo representante legal da Associação Cultural de Cruzeiro do 
Sul, Pr, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão ... ... ..... ; 

obs: NA DECLARAÇÃO ENVIADA QUE É COPIA FIEL DO MODELO contido na 
pagina 103 do Manual de Orientação de como instalar uma Radio Comunitária, fornecida 
pelo Ministério das Comunicações, esta o ENDEREÇO completo, que existe. 

Sem mais para o momento, 

Cordialmente; 

Elsio Aparecido de Souza 
Diretor Geral 

~--~---~ ·-......-s, .iÇO PÜBU1.. .. 3 .· 
:vi h ~~~·~dtio das ComurH1.:.:. 

CONFERE t))f,' (· 0cw 

1 4 DEZ Z011 i 
I 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua: Odete Domelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001- 03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIACÃO 
CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, Paraná, para RETIFICACÃO DOS CARGOS 
ELEITOS NA A TA DA ASSEMBLÉIA GERAL REALIZADA DIA TREZE DE MAIO 
DE DOIS MIL E NOVE, para ficar em COMFORMIDADE COM O ARTIGO ONZE DO 
ESTATUTO SOACIAL DESTA ENTIDADE. 
Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove, as vinte horas, 
reuniram-se na Rua Odete Dornelas Sarrão n°05, sede Social da Associação Cultural, de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA os 
membros da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR "ACCS", 
conforme edital de convocação datado de 20 de novembro de 2009, publicado no JORNAL 
O REGIONAL, de Edição de 22/1112009, com circulação em nosso Município. Foi dado 
inicio a Assembléia Geral Extraordinária pelo Diretor Geral, Senhor Elsio Aparecido de 
Souza que esclareceu o motivo da Assembléia Geral Extraordinária, que é porque houve o 
recebimento do oficio n° 5433 do Ministério das Comunicações, onde solicita para fazer a 
RETIFICAÇÃO DOS CARGOS ELEITOS NA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO 
DIA TREZE DE MAIO DE DOIS MIL E NOVE, para os cargos ficarem de acordo com o 
que preceitua o artigo onze do Estatuto Social da Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, 
Pr, Onde fica a Diretoria Composta pelos seguintes cargos: Diretor Geral Elsio Aparecido 
de Souza, CPF. 024 403 659-47, Diretor Administrativo Eduardo Henrique de Araujo, 
CPF. 065 440 179-90 e Diretora de Operações Silvelaine Lopes, CPF. 745 858 869-15, 
ficando destituídos dos cargos os eleitos na Assembléia Geral de 13 de maio de 2009, pelo 
fato de exercerem cargos eletivos, (conforme preceitua o parágrafo terceiro do artigo onze) 
os Senhores Celso Alves de Figueiredo e Valdecir Raimundo. Portanto farão parte do 
Conselho Comunitário as seguintes pessoas: Clodoaldo Rodrigues da Silva, CPF. 016 140 
559-20, Gislaine Lopes, CPF. 745 860 929-04, Clarice da Costa Maximo, CPF. 033 981 
439-03, Edir Ferreira Pinto, CPF. 884 795 969-04, Valmir Luchetti, CPF. 638 481 989-91, 
Antonio Carlos da Silva, CPF. 837 655 909-59, Carlos Alberto Biagio, CPF. 484 692 039-
91. Destacando que os membros acima relacionados foram todos eleitos na Assembléia 
Geral do dia treze de maio de Dois Mil e Nove. Em ato continuo foi proposto a Publicação 
em Jornal de Circulação para comprovar a transparência deste ato. E também o registro no 
livro "B" do registro de Títulos e Documentos da presente RETIFICACÃO aprovada nesta 
Assembléia, onde houve aprovação por aclamação e unanimidade, e por não haver nada 
mais a ser tratado, para a .pauta do dia eu Elsio Aparecido de Souza, Diretor Geral solicitei 
a lavratura desta átà em todo seu teor, a qual segue assinada por mim e pelo Diretor 
Administrativo da Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, Pr, denominada "ACCS". 

Elsio Aparecido de Souza 
Diretor Geral 

~.~~'PúsCz~· -~-~! - .. _1 

Mi,,.;:~.,rio das Comun1~,;.: . 
CONFERE r:oM (l 0!''' 

1 4 DEZ iOil 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua: Valdir de Carvalho n° 200, CNPJ: 04.661.143 I 0001- 03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul- Pr 

Ata da Reunião EXTRAORDINÁRIA, para Eleição da Diretoria da 
Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, Paraná, com inicio do 
mandato em O 1 de setembro de 2004 a 30 de agosto de 2006. 
Aos dois dias de agosto de 2004, as vinte horas, conforme Edital de Convocação datado de 
02 de julho de 2004, reuniram-se na sede social da Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, 
Pr, situado a Rua Valdir de Carvalho n° 200, os respectivos sócios para tratarem da 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA. O Presidente Valdecir Raimundo que corroborou para que o 
processo eleitoral procedesse de forma transparente, pediu que fosse confeccionado o Edital 
de Convocação para que esta assembléia acontecesse. Fazendo o uso da palavra o 
Presidente, fez algumas colocações, tecendo alguns comentários de que, embora não tenha 
medido esforços, sentiu se frustrado pois não conseguiu o que almejava durante seus quatro 
anos que esteve a frente da diretoria da associação, pois seu objetivo maior era conseguir a 
autorização para colocar em funcionamento a rádio comunitária. E ainda com a palavra 
solicitou que o eleito no dia de hoje fizesse o mesmo empenho ou mais, se puder para 
alcançar esse objetivo. Após esclarecimentos do Presidente, ele solicitou a Senhorita 
Luciana Mateus, sócia da Associação, para fazer a leitura do Edital de Convocação, que 
após lido constatou-se que havia para a ordem do dia a Eleição da Diretoria, para o período 
de 01 de setembro de 2004 a 30 de agosto de 2006. O Presidente Valdecir Raimundo 
declarou que lhe foi apresentado uma única chapa, sendo a seguinte: P.s.~..§idenJ:e 

SILVELAINE LOPES Vjce Presidente V ALDECIR RAIMUNDO; Primeiro Secretário 
CELSO ALVES DE FIGUEIREDO; ~egundo Secretário BENTO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA; Tesoureiro V ALMIR RAIMUNDO; Segundo Tesoureiro ERNESTO AURI 
DOS PASSOS; Diretora Artística Gislaine Lopes; Diretora de Eventos Luciana Mateus; 
Conselho Fiscal: José Amauri dos Passos, Clodoldo Rodrigues, Sebastião Donizete da 
Silva, em seguida providenciou-se a urna e as cédulas, devidamente rubricadas pelo 
Presidente em exercício Valdecir Raimundo e pelo seu Vice Presidente Celso Alves de 
Figueiredo. Foi distribuído as cédulas para votação e constatou-se que conforme lista de 
presença encontrava-se vinte e cinco votantes aptos a votar. Abriu-se para o processo de 
votação e em seguida procedeu a apuração onde, a chapa apresentada foi eleita por 
unanimidade. O Presidente Valdecir Raimundo, DÁ POSSE a Senhorita Silvelaine Lopes e 
sua equipe que faz o uso da palavra agradecendo os votos a ela confiados e disse que um 
dos princípios da democracia, é a alternância de poder, e pediu que todos colaborem para 
que seja feita um bom mandato. Nada mais havendo a ser tratado eu Celso Alves de 
Figueiredo, Secretário eleito lavrei a presente Ata que vai assinada por mim ~.Y.eL~--· ·-·-- · .-
presidente. St ;ço PÚSUL.. .,, ·. 

Cruzeiro do Sul, 02 de agos de 2004. fvli1.<~;orio dis Comüfll(~ 
CONFERE f.OM O 0P'1 

~ilvel ine Lopes 
1 4 DEZ iOil 

Presidente 
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Cruzeiro do Sul- Pr 

Ata da Reunião Ordinária, da Eleição da Diretoria da Associação Cultural de 
Cruzeiro do Sul, Paraná, com inicio do mandato em O 1 de setembro de 2006 a 
30 de agosto de 2008. 
Em dez de agosto do ano de dois mil e seis, reuniram na sede da Associação Cultural de 
Cruzeiro do Sul, Paraná, a maioria dos Sócios, para discutir sobre a eleição da diretoria 
como consta no Edital de Convocação, datado de dez de julho de dois mil e seis, sendo que 
a pauta do dia é para tratar especificamente sobre a Eleição. Tomando a palavra o Sócio 
Valdecir Raimundo e Presidente do Sindicato dos Trabalhadores, ~_ge..f.!l1_-ª3.~ondução da 
diretoria vigente, uma vez ue o Estatuto contempla a reelei ão. Tomando a palavra o 
Sen or ento odrigues de Oliveira, disse que podena manter a mesma diretoria, uma vez 
que ainda não se alcançou o objetivo almejado, que é a instalação da Rádio Comunitária. A 
Senhorita Silvelaine Lopes, Presidente em exercício disse que não se opõe se alguém quiser 
montar uma chapa para concorrer a diretoria, mas destaca que se não houver oposição 
poderá continuar na diretoria por mais um mandà'dü. Já o Secretário em exercício Celso 
Alves de Figueiredo, fez a leitura da ata anterior, coletou a lista de presença, e constatou 
que se encontrava vinte sócios presentes, em seguida confeccionou as cédulas e as vistou 
junto com a atual Presidente, em ato continuo providenciou urna para se depositar as 
cédulas. Num aparte o Sócio Valdecir Raimundo, sugeriu criar uma comissão para 
apuração, e sugeriu o nome do Secretário Celso Alves de Figueiredo e José Amauri dos 
Passos, Valmir Raimundo, em seguida tomou a palavra e fez a leitura dos nomes que 
compõe a atual diretoria e que desta vez NÃO poderão ser reeleitos, são eles: Presidente 
SIL VELAINE LOPES Vice Presidente V ALDECIR RAIMUNDO; Primeiro 'Secretãfio 
CELSO ALVES DE FIGUEIREDO; Segundo Secretário BENTO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA; Tesoureiro V ALMIR RAÜv1UNDO; Segundo Tesoureiro ERNESTO AURI 
DOS PASSOS; Diretora Artística Gislaine Lopes; Diretora de Eventos Luciana Ma teus; 
Conselho Fiscal: José Amauri dos Passos, Clodoaldo Rodrigues, Sebastião Donizete da 
Silva. O Secretário distribuiu as cédulas para os sócios presentes e orientou que se 
levantasse um a um, para dar o voto e depositar na urna, que se encontrava no lado oposto. 
Passados cinqüenta minutos a COMISSÃO DE APURAÇÃO, verificou que todos os 
presentes já tinham dado seu voto, fez se abertura da urna e constatou-se que havia na urna 
o mesmo numero de cédulas e eleitores. Procedeu-se a contagem dos votos e constatou-se 
que não houve nenhum voto contrário, totalizando os vinte votos. A Presidente reeleita 
tomou a palavra e manifestou-se seu contentamento pela confiança nela depositada por 
mais um mandato. Em seguida abriu a palavra para quem dela quisesse fazer uso, não 
havendo ninguém que quisesse se manifestar o Presidente pediu a mim Secretário Celso 
Alves de Figueiredo, também reeleito que lavrasse a presente ata que após lida e .X~OBL~~-· ·;:,i_ .. 
vai assinada. tv1i;,i~.;Jrio das Com~n!(~ : 

~ S::ONFERE CO>.< O OP" 

· ne Lopes 
Presidente 
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Cruzeiro do Sul- Pr 

Ata da Assembléia Geral Ordinária, para Eleição da Diretoria da Associação 
Cultural de Cruzeiro do Sul, Paraná, com inicio do mandato em O 1 de 
setembro de 2008 a 30 de agosto de 2010. 
No oitavo dia do mês de agosto do ano de dois mil e oito, na Sede Social da Associação 
Cultural de Cruzeiro do Sul, na Rua Valdir de Carvalho n° 200, onde estiveram reunidos os 
Sócios, na sua maioria para tratar de mais uma eleição, tudo em conformidade com Edital 
de Convocação, datado de oito de agosto de Dois Mil e Oito, onde constava como pauta o 
dia da Eleição da Diretoria, bem como os demais cargos. Dando inicio aos trabalhos do dia 
o Secretário em Exercício, Celso Alves de Figueiredo tomou a palavra e pediu que três 
sócios se manifestasse para formar a comissão eleitoral. Em ato continuo foi registrado os 
nomes dos Senhores: Manoel Antonio de Souza, Maria Aparecida de Jesus da Silva, e 
Valdemar Zilli. A Presidente em exercício, senhorita Silvelaine Lopes, disse que 
permaneceu por quatro anos no mandato e é necessário na data de hoje nesta assembléia se 
eleger uma nova diretoria para um novo exercício. Dando continuidade a Senhora Maria 
Aparecida de Jesus da Silva, providenciou a urna e as cédulas que neste ato foram vistadas 
uma, a uma, após ter verificado que constavam vinte e dois SOCIOS presentes conforme 
lista de presença em poder do secretário. Foi apresentada a Chapa: Eresidente, Celso Alves 
de Figueiredo; Vice Presidente, Luciana Mateus; Primeiro Secretário Valdecir Raimundo; 
Segu~ Secretário, Gislaine Lopes; Tesoureiro Berrtà Rodrigues de Oliveira; Segundo 
Tesouretro Clodoaldo Rodrigues da Silva; Diretor Artístico Valmir Raimundo; Diretor de 
~ Ernesto Auri dos Passos; Conselho Fiscal: Sebastião Donizete da Silvã-:-Maria 
Aparecida de Jesus da Silva, e Silvelaine Lopes. Passado o tempo necessário a comissão 
eleitoral, começou o processo de contagem dos votos, que concluiu que havia vinte e dois 
votos favoráveis e nenhum contrário. Dando continuidade a Eleição a Presidente Silvelaine 
Lopes dá posse ao Presidente eleito Celso Alves de Figueiredo e na entrega o cargo, falou 
algumas palavras e sugeriu que o novo presidente fosse a Brasília para buscar a solução da 
Concessão da Radio Comunitária. O Presidente eleito tomou a Palavra e disse que não 
medirá esforços para a instalação da radio, e uma vez empossado ele dirigiu a palavras aos 
demais, dizendo que considerem também empossados. O Secretário eleito Valdecir 
Raimundo, usou da palavra e perguntou se havia mais alguma coisa a ser declarada e dando 
continuidade, deu como encerrada a reunião e para constar eu V aldecir Raimundo lavrei a 
presente ata que após lida e aceita vai assinada por mim e pelo Presidente. 

'1 oq 
ol·o . -... 

tJ '"" ~o . O . 

·---~--;------ -~~ .. .., 
· •ÇG PU8Lil. . . ·,r · ~ 

Cruzeiro do Sul, oito de agosto de dois mil e oito. :,\i,,., ;driO das O:JrTHJI\1;.:.:> ; · 
( '{';!lf 

. -- ·· ... . ~-· . ····-· . -.:..· .... _, _,_ ...•. -... .... , 



/I 

) 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Domelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

ELSIO APARECIDO DE SOUZA, na QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL. PARANÁ, brasileiro, solteiro, portador do 
RG. 7.624.793-5SSP/PR, CPF IMF. 024.403.659-47, Declaro para os devidos fins que o endereço 
completo da sede da entidade é na Rua Odete Domelas Sarrão n° 05, Caixa Postal 29, em Cruzeiro 
do Sul, Paraná. 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "CRUZEIRO DO 
SUL, FM"; 

o local permitido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 112004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 22° 58° 03 Sul 
de latitude e 52° 09° 32° W de longitude e o endereço proposto para a instalação do sistema 
irradiante é: Rua Odete Dornelas Sarrão n ° 05, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Paraná; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou orientação de qualq_~ 

entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98. ·,~~'"':~Z ~~;~~~,-,;.:~; - ··1 
' Ct)VC1 4 DEZ 101; i 

ELSIO 

Endereço para correspondência: Rua Odete Dornelas Sarrão n° 05, na Cidade de Cruzeiro d 
Estado do Paraná, CEP. 87.650.000 
Fone para contato: 44-3465 1392, 44- 3465 1130 
CotTeio Eletrônico: figueiredosegs@hotmail.com 
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Ao 
Ministério da Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Referente: Oficio n° 5433/2009/RADCOM/DOS /SSCE-MC 

Tem a presente a informar que A Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, 
Pr, possui como Sede Social a casa de madeira, localizada na Rua Odete Dornelas Sarrão n° 
05, com inscrição no CNPJ. 04.661.143-0001 -03, com caixa postal n° 29, no Município de 
Cruzeiro do Sul, Paraná. 

Sendo o que tinha para constar, assino a presente declaração, 

Atenciosamente, 

=-............... - .. --.. ... _ .. ,.._ . ..., 
3, ·· ;ço PÚBU\. . . ,-,r. 
Mi,u,· ~csrio das C.(unvtH•.:c;;. 

CONFERE I)W r1 0~'' Elsio Aparecido de Sousa 

1 4 DEZ ZOil 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTA1v1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício na 6 (; 33 /0 _/RADCOM/DOS/SSCE-MC de Zt: I 10 I 09 
----''----

Processona 53@ . O .2 5161/ O C) 
{ ,-• 

Localidade: CR.uCE rf?.O .Q..Q S..VL- PIL . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído ( 1 a Fase) . 
(_) C}lmprid\15 parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) c ·umpridas integralmente- Processo instruído (2a Fase)- ENTIDADE HABU.,ITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: _____________ _:__ 

SIAPE: __ -....,. _____ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: ( 61) 3311-6177 -Fax: ( 61) 311-6617 

Oficio n° GG +i /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 29 de dezembro de 2009. 

Ao Senhor 
ELSIO APARECIDO DE SOUSA 
Associação Cultural Cruzeiro do Sul-PR- ACCS 
Rua: Odete Domelas Sarrão, n° 05 - Caixa Postal n° 29 
87.650-000/ Cruzeiro do Su1/PR 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.029464/09, na 
localidade de Cruzeiro do Sul/PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Atas de Assembléia para eleição da diretoria realizadas aos 02.08.04, 
10.08.06 e 08.08.08, devidamente registradas no Livro "B" do Registro de Títulos e p 12-
Documentos. 

Obs. As Atas remetidas não contém registros. 

2 - declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e que a e12tidade não r.; f\ u'( f\ 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 'f ~ 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
01 /2004; 

obs: r solicitação. A declaração remetida continua incompleta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d ume ,)iÇ1~tPMn~da-:--; ·· 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, . nfor éi.iihl~fi;16W~~·~. · 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. CONFERE ~OM o o~ ,; 

CARLOS ALBERTO FREIRE 'RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - DOS/SSCE-MC- 53000.029464/09- Cruzeiro do Sul-PR. 
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53000 001980/2010 -·12 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO S~P~C!= ACCS 
Rua: OdeteDornelas Sarrão n° 05, CNPJ : 04.661.1 43 / 000 l - oJ4:ne~wro~t~ l n ° 29 

Cruze iro do Sul - Pr 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COM UN ICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERV IÇOS DE COMUN ICÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI ÇOS 
Esp lanada dos Ministéri os, Bloco "R'', 3° andar, anexo oeste, sala 300t.tiNIST~R IO DAS cot.t UNic.o.çOEB 

BRASfLIA • OF 

53000 001980.12010'-12 

Exmo Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

SEAPAISCE 

14ft:JU2Q10..0S :OS 

Referente: Resposta do Ofício n° 5433/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Esti vemos pessoa lmente neste Mini stério em 16 de dezembro de 2009, para pedir 
celeridade no referid o processo e nos foi requerido qu e as Atas dos anos de2004 a 2006; de 
2006 a 2008 e de 2008 a 20 lO, fo ssem registradas no Cartório de Títu los e Documentos, 
pois bem retorn amos a origem e efetuamos o registro . 

Destarte, mais uma vez, pedimos celeridade no referido processo vez que nosso 
pedido é muito antigo, e acreditamos sermos merecedores desta concessão. 

Cord ialmente; 

1eiro de 201 O. 

parecid o de Souza 
Diretor Geral 

DOCUMENTO ,.\\ ~:,'t .. D0 
NE:STA (. ; .T/1 

1 '• DEZ 'LO ~ 1 

_;_g_ .. f?/.J@!Q 

Jmw · 
L-----------------------~ ~~~~ 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua: Valdir de Carvalho n° 200. CNPJ: 04.661.143 I 0001- 03. Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul- Pr 

Ata da Assembléia Geral Ordinária, para Eleição da Diretoria da Associação 
Cultural de Cruzeiro do Sul, Paraná, com inicio do mandato em O 1 de 
setembro de 2008 a 30 de agosto de 20 1 O. 
No oitavo dia do mês de agosto do ano de do is mil e oito , na Sede Social da Associação 
Cultural de Crüzeiro do Sul , na Rua Vald ir de Carvalho n° 200, onde estiveram reunidos os 
Sócios, na sua maioria para tratar de mais uma ele ição, tudo em conformidade com Edital 
de Convocação, datado de oito de agosto de Dois Mil e Oito, onde constava como pauta o 
dia da Eleição da Diretoria, bem como os demais cargos. Dando inicio aos trabalhos do dia 
o Secretário em Exercício, Celso Alves de Figueiredo tomou a palavra e pediu que três 
sócios se manifestasse para formar a comissão eleitoral. Em ato continuo foi registrado os 
nomes dos Senhores: Manoel Anton io de Souza, Maria Aparecida de Jesus da Silva, e 
Valdemar Zi lli . A Presidente em exercício, senhorita Silvelaine Lopes , disse que 
permaneceu por quatro anos no mandato e é necessário na data de hoje nesta assembléia se 
eleger uma nova diretoria para um novo exercício. Dando continuidade a Senhora ·Maria 
Aparecida de Jesus da Silva, providenciou a urna e as cédu las que neste àto foram vistadas 
um a, a uma, após ter verificado que constavam vinte e dois sacros presentes conforme 
lista de presença em poder do secretário. Foi apresentada a Chapa: Presidente, Celso Alves 
de Figueiredo; Vice Presidente, Luciana Mateus; Primeiro Secretário Valdecir Raimundo; 
Seg~o, Gis laine Lopes; Tesoureiro Bento Rodrigues de Oliveira; ~do 
T~ Clodoa ldo Rodr igues da Sil va; Diretor Artístico Valmir Raimundo; Diretor de 
Eventos, Ernesto Auri dos Passos; Conse lho Fisca l: Sebastião Donizete da Silva, Maria 
Aparecida de Jesus da Si lva, e Si lvelaine Lopes. Passado o tempo necessário a comissão 
eleitoral , começou o processo de contagem dos votos, que concluiu que hav ia vinte e dois 
votos favorávei s e nenhum contrário. Dando continuidade a Eleição a Presidente Silvelaine 
Lopes dá posse ao Pres idente eleito Ce lso Alves de Figueiredo e na entrega o cargo, falou 
algumas palavras e sugeriu que o novo presidente fosse a Brasília para buscar a so lução da 
Concessão da Radio Comunitária. O Presidente ele ito tomou a Palavra e disse que não 
medirá esforços para a instalação da radio, e uma vez empossado ele dirigiu a palavras aos 
demais, dizendo que considerem também empossados. O Secretário eleito Valdecir 
Raimundo, usou da pa lavra e perguntou se havia mais alguma coisa a ser declarada e dando 
continuidade, deu como encerrada a reunião e para constar eu Valdecir Raimundo lavrei a 
presente ata que após lida e aceita va i assinada por mim e pelo Presidente. , .. ;çÕ.Pú8L;~· -~:·;? ·'I: 

.• ::1"'-~criO das Comun~~.~' · . 
CONFERE r:OM O O!w 

Cruzeiro do Su l, oito de agosto de dois mi l e oito. 
l zo 11 

ecir Raimundo 
Secretário 



Jullany de Andrade Gonçalves 
Escrevente Substituta 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua: Valdir de Carvalho n o 200. CNPJ: 04.661.143 1 0001- 03. Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

Ata da Reunião EXTRAORDINÁRIA, para Eleição da Diretoria da 
Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, Paraná, com inicio do 
mandato em O 1 de setembro de 2004 a 30 de agosto de 2006. 
Aos dois dias de agosto de 2004, as vinte horas, conforme Edital de Convocação datado de 
02 de julho de 2004, reuniram-se na sede soc ial da Assoc iação Cultural de Cruzeiro do Sul, 
Pr, situado a Rua Valdir de Carval ho n° 200, os respectivos sócios para tratarem da 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA. O Presidente Valdecir Raimundo que corroborou para que o 
processo eleitoral procedesse de forma transparente, pediu que fosse confeccionado o Edital 
de Convocação para que esta assemb léia acontecesse. Fazendo o uso da palavra o 
Presidente, fez algumas colocações. tecendo alguns comentários de que, embora não tenha 
medido esforços , sentiu se frustrado pois não conseguiu o que almejava durante seus quatro 
anos que esteve a frente da diretoria da associação, pois seu objetivo maior era conseguir a 
autorização para colocar em funcionamento a rádio comunitária. E ainda com a palavra 
so licitou que o eleito no dia de hoje fizesse o mesmo empenho ou mais, se puder para 
alcançar esse objetivo. Após esc larecimentos do Presidente, ele solicitou a Senhorita 
Luciana Mateus, sócia da Associação, para fazer a leitura do Edital de Convocação, .que 
após lido constatou-se que havia para a ordem do dia a Eleição da Diretoria, para o período 
de O I de setembro de 2004 a 30 de agosto de 2006. O Presidente Valdecir Raimundo 
declarou que lhe foi apresentado uma (mica chapa, sendo a seguinte: Presidente 
SJLVELAINE LOPES Vice Presidente VALDECIR RAIMUNDO; Primeiro Secretário 
CELSO ALVES DE FIGUEIREDO; Segundo Secretário BENTO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA; Tesoureiro VALMIR RAIMUNDO ; Segundo Tesoureiro ERNESTO AURl 
DOS PASSOS; Diretora Artística Gislaine Lopes; Diretora de Eventos Luciana Mateus; 
Conselho Fiscal: José Amauri dos Passos, Clodoaldo Rodrigues, Sebastião Donizete da 
Silva, em segu ida providenciou-se a urna e as cédulas, devidamente rubricadas pelo 
Presidente em exercício Valdecir Raimundo e pelo seu Vice Presidente Celso Alves de 
Figueiredo. Foi distribuído as cédulas para votação e constatou-se que conforme lista de 
presença encontrava-se vinte e cinco votantes aptos a votar. Abriu-se para o processo de 
votação e em seguid a procedeu a ap uração onde, a chapa apresentada foi eleita por 
unanimidade. O Presidente Valdecir Raimundo, DÁ POSSE a Senhorita Silvelaine Lopes e 
sua equipe que faz o uso da pa lavra agradecendo os votos a ela confiados e disse que um 
dos princípi os da democracia, é a alternância de poder, e pediu que todos colaborem para 
que seja feita um bom mand ato. Nada mais havendo a ser tratado eu Celso Alves de 
Figueiredo, Secretário eleito lavre i a presente Ata que vai assinada · ~~L~.a.- .~ 
presidente. ;çc PÚ8LiL. . :·' . 

)4,,.,::-----::;~ :,;:Jn, ;.crio rias Comvn:(:.::. 
CONFERE t:OI,í O OP'I 

~'.4-;~~'ff't.z==l~ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua: Valdir de Carvalho no 200. CNPJ: 04.661.143 I 0001- 03. Caixa postal n o 29 

Cruzeiro do Sul- Pr 

Ata da Reunião Ordinária, da Eleição da Diretoria da Associação Cultural de 
Cruzeiro do Sul, Paraná, com inicio do mandato em O 1 de setembro de 2006 a 
30 de agosto de 2008. 
Em dez de agosto do ano de dois mil e se is, reuniram na sede da Associação Cultural de 
Cruzeiro do Sul , Paraná, a maioria dos Sócios, para discutir sobre a eleição da diretoria 
como consta no Edital de Convocação, datado de dez de julho de dois mil e seis, sendo que 
a pauta do dia é para tratar espec ifi camente sobre a Eleição. Tomando a palavra o Sócio 
Valdecir Raimundo e Presidente do Sindicato dos Trabalhadores, sugeriu a recondução da 
diretoria vigente, uma vez que o Estatuto contempla a reeleição. Tomando a palavra o 
Senhor Bento Rodrigues de Oliveira, di sse que poderia manter a mesma diretoria, uma vez 
que ainda não se alcançou o objet ivo almejado, que é a instalação da Rádio Comunitária. A 
Senhorita Silvelaine Lopes , Presidente em exercício di sse que não se opõe se alguém quiser 
montar uma chapa para concorrer a diretoria, mas destaca que se não houver oposição 
poderá continuar na diretoria por mais um mandado. Já o Secretário em exercício Celso 
Alves de Figueiredo, fez a leitura da ata anterior, coletou a lista de presença, e constatou 
que se encontrava vinte sócios'· pre'se.i1tes, '·em segui.da confecc ionou as cédulas e as vistou 
junto com a atual Presidente, em ato'' continuo providenciou urna para se depositar as 
cédulas. Num aparte o Sócio Valdecir Raimundo, sugeriu criar uma comissão para 
ap uração, e sugeriu o nome do Secretário Celso Alves de Figueiredo e José Amauri dos 
Passos, Valmir Raimundo, em seguida tomou a palavra e fez a leitura dos nomes que 
compõe a atual diretori a e que desta vez NÃO poderão ser ree leitos, são eles: Presidente 
SILVELAINE LOPES Vice Pres idente VALD EC IR RAIMUNDO; Primeiro Secretário 
CELSO ALVES DE FIG UE IREDO ; Segundo Secretár io BENTO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA; Tesomeiro VALMIR RA IMUNDO; Segundo Tesoureiro ERNESTO AURI 
DOS PASSOS; Diretora Artí st ica Gislaine Lopes; Diretora de Eventos Luciana Mateus; 
Conselho Fiscal: José Ama uri dos Passos, Clodoa ldo Rodrigues, Sebastião Donizete da 
Silva. O Secretár io di stribuiu as cédulas para os sóc ios presentes e orientou que se 
levantasse um a um, para dar o voto e depositar na urna, que se encontrava no lado oposto. 
Passados cinqlienta minutos a COM ISSÃO DE APURAÇÃO, verificou que todos os 
presentes já tinham dado seu voto, fez se abertura da urna e constatou-se que havia na urna 
o mesmo numero de cédulas e eleitores. Procedeu-se a contagem dos votos e constatou-se 
que não houve nenhum voto contrário, total izando os vinte votos . A Presidente reeleita 
tomou a palavra e manifesto u-se seu contentamento pela confiança nela depositada por 
mais um mandato. Em seguida abriu a palavra para quem dela quises ~. ·-~~so.,..uã.o.n_ 

havendo ninguém que qui sesse se manifestar o Presidente pediu a mi '$,ycr~fuP®l€elso ··:. l 
Alves de Figueiredo, também ree leito que lavrasse a presente ata que ap i•.t;•;urn,g ct~.~ÇQM~ ! . . ~o~e~~ró~w 
vat assl!lada · · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • u-\.;:'''~."~~2 , -r-~t 
DE - "-':n c-,_..; 00 SECRETARIA SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO . ~~ _ s 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 66rf 10 _IRADCOM/DOS/SSCE-MC deJJi_J _LL; 09 

Processono 53001). Oé2916/t/09 
I 

Localidade: efl..l} ~E'- I íUJ 9 0 $LI j - eJ2-

Entidade: f}SÇQ~AcÃo ev.LTVTZA I {?f1t..tretv1.Q ?O )UL - ro . 

) única entidade no local ou; 
)com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) CJ1mprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) c ·umpridas integralmente- Processo instruído (2" Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável: _____________ _,__ 

SIAPE: __ -..,.-____ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 'fJ'!)e~ ;/ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~ ~)S - '?';:,'·'• ! 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasí~F 
Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5oJ /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 28 de janeiro de 201 O. 

Ao Senhor 
ELSIO APARECIDO DE SOUSA 
Associação Cultural Cruzeiro do Sul-PR- ACCS 
Rua: Odete Domelas Sarrão, n° 05 - Caixa Postal n° 29 
87.650-000/ Cruzeiro do Sul/PR 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.029464/09, na 
localidade de Cruzeiro do Sul/PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

1 -declaração, assinada pelo representante com os seguintes termos : 

A entidade NÃO é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura e que a entidade NÃO tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1 , alínea "j" da Norma Complementar 01 /2004; 

obs: 3a solicitação. A entidade remeteu, por duas vezes, essa declaração 
incompleta, como também, não atendeu a r solicitação disposta no ofício 6671 de 
29.12.09. 

,-~--~-·-·~· -·"._ .... 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) di s, co~~~.§L .do ·,r . 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Po tàilu;;~~rt~W:~-., 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do pro &~i5~RE C:OM O o :-w 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorr 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume~~~teJrtyltm:ihr:-:--t-
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, nfo 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01 /2004. 

1 rv5(~~:j~J~ENl·c "·. : ':.\:-..De 
Atenciosamente \ t.' l:;~-:; Tt\ J,~,J.L., 

~ I •J ., , • ._ • 

\ Of · Ot LO .. ~ 
- ARLOS ALBERTÕ FREIRE RESENDE \ 1 

Diretor do Departamento de Outorga de ServiçaL~"--- -~--·---62~~.~ .. --J 

emar- DOS/SSCE-MC- 53000.029464/09- Cruzeiro do Sul-PR. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Domelas Sarrão n° 05, CNPJ: 04.661.143/0001-03, Caixa postal n ° 29, CEP.87650.000 

Cruzeiro do Sul - Po 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Ref. Oficio n o 6671/2009/ RADCOM/DOS SSCE-MC 

Exmo Senhor, 

M lN!8T~RIO DJi. ~ COM Ut·HCJl. Ç~ES 
BR.CI. 8fll!l. - DF 

53000 009235/20 ·10-1'1 

SEAPAiSCE 

0:2 .. i):3.o'201 0..08:57 

Em data de 16 de dezembro de 2009, tivemos a iniciativa de ir 
pessoalmente a Brasília, neste Ministério, levar os documentos que ora Vossa Excelência 
solicita no referido oficio supra mencionado. Logo nos foi exigido que as atas das eleições 
anteriores fossem registradas, assim que retomamos, efetuamos o registro e lhes enviamos. 

Agora, lhes enviamos anexo declaração, que no mesmo teor já lhes 
foi enviada três vezes. Registro neste ato que, nosso Município é pequeno e de fato 
necessita desta radio, e pedimos que tenham sensibilidade para a concessão desta outorga, 
visto que é todo um povo que clama por esta necessidade de comunicação. 

Sem mais para o momento, aguardamos com urgência a 
regulamentação desta outorga. 

Atenciosamente 

,..-·----~-:--·-·~ .... ~.. .. -z 
j :~~ ;.::0 PUbliL ~ · . ·:c -

1 ~"'~:: u .. ~;)rio das C:.orr~~~n;u::-
CONFF-" .. :"• 

O de fevereiro de 201 O. 

Elsio parecido de Souza 
Diretor Geral 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

1 4 DEZ i011 

04 1 O~ 1 $ciO. --- -----·p-:_ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Domelas Sarrão no 05. CNPJ: 04.661.143/0001-03, Caixa postal no 29, CEP.87650.000 

Cruzeiro do Sul - Pr 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Ref. Oficio n o 6671/2009/ RADCOM/DOS SSCE-MC 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e efeitos que a entidadO·ecutante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitár~ qu ' 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e que a entidad não te 
como integrante no seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas con · es, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

Cruzeiro do Sul, 20 de fevereiro de 2010. 

Elsio Aparecido de Souza 
Diretor Geral 

··--------.... ... ...... . 
~:·~ ;ço PÚ8UL .. 
M!i u ... • drio das C.()m; :n~•.:, .. 
CONFEí~F: ;· ~::: 

14 DEZ í:OJJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no '50 .j 10 _!RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processono '630 00 . cO ;2C} Ir-& L; / 00 Localidade: C(l.UZGr ru:> 00 SuL / Pa 

Entidade: essaeiACÁc) W t:íi).J<{AL ((L U Z é- l /\,0 ao S U-L - Pll - . A~es 

) única entidade no local ou; 
)com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cpmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~Cumpridas integralmente- Processo instruído (2" Fase)- ENTIDADE HABTI.,ITADA 

Observações: 

Brasília, ()_f_;~/ 1--o/ P 
SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(A- ) Cumpridas integralmente 
(_)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

~ 

* CONTINUAÇÃO- VERSO -7 



DENO:MINAÇÃOFANTASIA:FLS. C?-6 ~----------------

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ- FLS. /~ -;3 
ESTATUTO SOCIAL -FLS. S 1 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO- FLS. <--~ 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO- ~LS. 

'· ·/ 

DIImTORIA: VÁLIDAATÉ:Q<;"/l.LJZO / Z. MANDATO:~ANOS-:-ART. // 

MEMEROS FLS. ~ / 

-
, Ot /!em n A.c> /V1 ; 'Nt s:::.J.n<J r , va , C:? u&/1~70 c~Astvó& l2 u:'8 !?E A I7A u ..fio 

, r 1 ~ 

{/ i f){: ;rQd .. /JE {) ff/l A c O es. ,- SI< UE CAiN 6 .<..-V i?CS . 
/ 

- ~ 

Brasília, /Cj I O.'B I ZOI 0 Analista responsável:.~.~tÂ~i..!<:2=-..:i.-~1e~·-_·J:2-' . ...!.:;Js'-.!.!1kl~dw::./J....!. i4==·'P=v"-'1º=s;;. __ ' _-, __ 

SIAPE: 1 .95/·S 11- -



ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Domelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr ! 

DECLARACÃO 

DECLARO, para os devidos fins e efeitos que a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, Pr, NÃO é 
executante de qualquer modalidade de serviços de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura e que a entidade NÃO tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoa que nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

Declaro que todas as informações por mim prestad~s 
são verdadeiras e assumo todas as responsabilidades no caso de falsa 
declaração, sob as penas prescritas nos artigos 171 e 299 do Código Penal. 

declaração. 
Sendo o que tinha para contar, as~õ{.i)-;-pR!Renf~; - ~ -, 

Mh u:: . ~orio das Comunt(:..; .. 

Diretor Geral 

CONFERE r.OM O orw 

MlN! 8 

SEAPAiSCE 

i9.{::3l2010-14:i :3 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

ri3 , tJ.3 ;dolo. 

- ~ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins e efeitos que a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL, Pr, NÃO é 
executante de qualquer modalidade de serviços de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura e que a entidade NÃO tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoa que nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

Declaro que todas as informações por mim prestadas 
são verdadeiras e assumo todas as responsabilidades no caso de falsa 
declaração, sob as penas prescritas nos artigos 171 e 299 do Código Penal. 

declaração. 
Sendo o que tinha para contar, assino a presente 

Cruzeiro do Sul, 04 de março de 20 1 O. 

fjjL 
,. ~d d s E sw Apareci o e ousa 

Diretor Geral 

---~- - ---- .. ..,_ 
:.~ ·;ço PÚ8Uc... ~r 

~ ... ~i! 11... ~0rto das CorrHJfh~ : 
CONFEf~E r,rw C~ ()P'' 

14 DEZZOil 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTA.l\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício no _i SCf3 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O G de abril de 201 O. 

Ao Senhor 
ELSIO APARECIDO DE SOUSA 
Associação Cultural Cruzeiro do Sul 
Rua Odete Dornelas Sarrão,05- Caixa Postal no 29 
87.650-000 - Cruzeiro do Sul/PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.029.464/09, na localidade 
de Cruzeiro do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autmização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
O 1/2004, aprovada pela Poriaria n° 103, de 23/01 /04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidan1ente preenchido e assinado pelo / 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforn1e disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANS.iviiSSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, infom1ar fabricante, mo , . ~,.G.~to ~ ':';l1ú~ero de 
certificação/homologação do equipamento a ser utiliz d'Q d·ev!d61idh com o :isposto 

b ·t 18 3 1 d N 01 /? 004 :,\:"i~ ;cno das Comvn.~: no su 1 em . . a orma - ; CONFERE r:oM 0 orw 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante d 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração fumada pelo representante legal da e.tu.d.êo~F-ei:mJmrme:-<tt:ffl•4>-sto no 
sub item 12.1 , alínea "b" e subalíneas "b.l " e "b.2" da Norn1a Compl';'+,;;:;:;+:;~ 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da 
oconência de interferências prejudiciais causadas pel 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

ade indicando que na 
estação, interromperá 

b.2) Declaração fim1ada pelo representante legal da entidade indicando que na 
oconência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 

sejam sanadas no prazo estipul~~~.:~:: ANA6inteJTomperá suas transmissões. 



) 

f"' -a.s '·-Ot:, 
(i. ~~ r}_... 

~F'J05 -~ 
I 

• RubriCã: /..___ ~ 
c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a ár~da I - 0C 

localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão es~S ~ s 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GG0 MM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que / 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!J.. Na planta de anuamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subi tem 12.1 , alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante ./· 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, confo1me disposto no s:ubitem 12.1 , 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do fommlário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, ./ 
conforme determina o item 18.2.7.1.1 , conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere / 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no sub item 12.1 , alínea "f' da N onna Complementar 
01/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e / 
que o contomo de 9ldB!J. da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, confom1e disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Nonna 
Complementar 01 /2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, / 
conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "h" da No1ma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comwúcação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilan1ento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. ..,.,. · -

~--.. -· 
Outrossim, infmmamos que o referido prazo poderá s 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação envi 
original ou em cópia autenticada, confonne dete1minação dispost 
Complementar 0112004. 

Atenc~ 

0;;-ci~~~~e~'~· nm· .. :~ma única 
\"i . ·00 u8S A .. A"!~hlí'\.o< . . ,... . 
· 1 rm.1r.m.Prcias•exigencias, 
v everá ser apresentatla no 

sufit~Il$\ I da N~rma 
\ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Depmiamento de Outorga de Serviços 

wsl Página 2 de 2 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Dornelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal n o 29 

Cruzeiro do Sul - Pr 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Exmo Sr. Diretor de Departamento de Outorga de Servicos 
Carlos Alberto Freire Resende 

Referente: Oficio: no 1593 
Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, Pr 
Processo n° 53.000.029.464/09 

M !N!BTtRI O D.u. 8 COM !JNlC.ú. ÇijE8 
8R.~.8fLI.i!.- DF 

53000 038774/20·10-50 

SEAPAiSCf: 

Vimos por meio desta solicitar um aumento do prazo estipulado, de mais 
sessenta dias, se possível, visto que a resposta já estava pronta para o envio, para este 
Ministério, mas em virtude do óbito de Lindolfo Feitosa de Lima, tivemos que pagar 
novamente para se fazer novamente a PLANTA DE ARRUAMENTO por conta de 
mudança do endereço. 

Observe que o endereço no tirnbre tem o local de instalação n° 05, com o 
óbito mencionado estamos providenciando a planta de arruamento com um novo numero na 
mesma rua, que será N° 99 e não mais n° 05, como consta nos registros, ou pedido 
principal. 

Portanto solicitamos a vossa compreensão, e rogamos pelo NÃO 
ARQUIVAMENTO do processo referenciado. 

Sem mais para o momento, 

Cordialmente, 

ELSIO APARECIDO DE SOUSA 
Diretor Geral 

,-~~··~"-;:~;(·JU-:--" -· --.=:: . ;. 
1
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·1 4 DEZ í:Oíl 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Domelas Sarrão n° 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001 -03, Caixa postal no 29 

Cruzeiro do Sul- Pr M I~HST ~RJO 011. s C:>JM UNJ>::.u. ç:.:I ES 

Ao 
Ministério das Comunicações. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços. 

Ao 
Exmo Sr. Dr. 
Carlos Alberto Freire Resende 

Ref. Oficio 1593/201 O 
Processo n° 53 .000.029.464/09 
Cruzeiro do Sul- Pr. 

BR.ll.::<[LIA - DF 

53000 043526/2010-21 

SEAPA.iSCE 

Anexo lhes encaminho resposta do oficio referenciado e registro as resposta 
dos itens seguinte: 

Item 5: 
A LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE será na Rua Odete 
Domelas Sarrão n° 05; 

Item 7 
O Transmissor, é da Marca TELETRONIX, de FM de 25 W Banda Larga com Gerador e 
Processador; 

Item 8 --
Em virtude dos altos custos para aquisição, vamos adotar um Super-Poste de concreto de 
até 15 (quinze) metros. 

Ficamos no aguardo de todas as exigências para colocar o sistema irradiante 
em operacionalização. 

Cruzeiro do Sul, 20 de agosto de 201 O. 

Elsio Aparecido de Sou.sa 
Diretor Geral 

Atenciosamente, 
r,:·---;-;::-;77~r,- - -~·~: ... -, ,,. . ,,,, , us_,L.... . . . . 

!~1it~~~~driO da:; Comvn;~..~. 
CONFERE r~OM O 0f:l~·· 

14 DEZi011 

. .. . ... ...... ..• . ~-



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 
Ref. Ofício no 1593/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 06 de abril de 2010. 

Senhor Diretor. 

Eu, infra-assinado, representante legal da Associação Cultural Cruzeiro do 

Sul, CNPJ n° 04 661 143/0001-03, com sede à Rua Odete Oomelas Sarrão, 05, 

cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em atendimento ao que dispõe o 

ofício da referência, encaminho para Vossa Senhoria os documentos nele 

solicitados, especificamente relacionados com a documentação técnica prevista 

no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Cruzeiro do Sui-PR, 16 de agosto de 201 O. 

Representante Legal 
Associação Cultural Cruzeiro do Sul. 

ILMO SENHOR 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESERNDE 

1 4 DEZ í:Oll 

MD DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇ S DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES. 
BRASÍLIA-DF. 



,-, 

À 
Rádio Comunitária de Cruzeiro do Sul. 

Prezado Senhor Figueiredo. 

Estou encaminhando o projeto da emissora de Cruzeiro do Sul um pouco 
demorado por motivos pessoais e também por exigir um pouco mais de trabalho. 

Figueiredo, o Representante Legal deverá assinar as Declarações que 
estão no início do processo segunda e terceira páginas e assinaladas . . 

Também deverá assinar as quatro vias da Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART . 

Sugiro que a ART seja paga na Caixa ou outro Banco em Cruzeiro do Sul 
qual vence dia 22 próximo, anexando a 3a Via - Órgãos Públicos no Processo e 
sejam remetidas para mim a 23 Via e a 1a Via esta que preciso entregar ao CREA. 

Como sugestão estou enviando minuta de ofício a ser encaminhado para o 
Ministério reservando para o Senhor a liberdade de alterá-lo. 

Como disse problema de ordem particular me impediu de atender a 
emissora com maior brevidade. 

A seu pedido mrnha conta corrente: 

Conta n° 16.235-3. 
Agência nó 4444-XX 
Banco do Brasil. Curitiba-PR. 

Qualquer dúvida, aguardo contato. 

Atenciosamente. 

Curitiba-PR, 16 de agosto de 2010. 

JJ:JJ~ 
Fone; (41) 3~%~~267 ou 9107~7075. 
Fax: (451) 3263-2485. 

·--··-'*""--' ········ r-

! ~: , :ço PÚSU\. .. ." · 
l ' . • ,.\::.,,;;mo das OJmun; ... ,: 

CONFERE r,oM O ()DV 

I 4 DEZ 7011 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica lei Fed 6496177 
Valorée ~-Profir:riio: .Jhrlferrha os P~tos fJC1 Obra IIIIIIIJII ~RT N° 20_1 0345~432 

Obra ou ServiÇO TécniCO 
ART~al 

~:·;::-·,\ CS' 9.~~) 

f' 'll;\ - .~ 
;ta VIA -ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Profissional Contratado: ROBSON SCARDUA 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO MILITAR. 
Empresa contmtada: 

\rl ' r' 
...__N_0 -C-art-e-ir_a_: -PR---2-5-88-!0---~S:· .~.--.· i!. - ~ -

N0 Visto Crea: - ~ k'f -

Contratante: ASSOCIAÇAO CULTURAL CRUZEIRO 00 SUL 
Endereço: RUA ODETE DORNElAS SARRÃO, 05 
CEP: 87650000 CRUZEIRO DO SUL PR Fone: 

Local da Obra: RUA ODETE DORNElAS SARRÃO, 05 

-CRUZEIRO DO SUL PR 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PlANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÓES 
Área de Comp. 2300 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÓES 
Tipo Obra/Serv 032 LINHAS E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 050 EXECUÇÃO 

Guia B 
ARTN° 
20103456432 

097 SERVIÇOS DE INSTAlAÇÃO 

N" Registro: 
CPF/CNPJ: 04.661.14310001-QJ3 

Quadra: Lote: 
CEP: 87650000 

Dimensão 1WAIT 

Dados Compl. o 

Data lnfcio 25/10/2ml10 
Data Conclusão 26/10/2ml10 

VIr Obra R$ 1.000,00 VIr Serviço R$ 350,00 VIr Taxa R$ 31 ,50 Entidade de Classe O 
TABElA VALOR DA OBRA 

utras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, e!tc 
ERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQU~NCIA MODUlADA. 

!ADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
PROJETO DE INSTAlAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA A SE LOCALIZAR NA RUA 
ODETE DORNElAS SARRÃO, 05, CIDDAE DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ. 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissi ai 

3" VIA -ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

\ 

lnsp.: 4269 
12JU81201(1) 
CreaWeb 11..08 

"----··---------·----·---·--- ---·------·--·--·-·--------·-·-···------------·---·-·-·--·--

Autenticaçãi:o Mecânica 
------~ ------

~) ; ,.~O"PúSL~~~~~· - ·-~~ ~ ·-r 
f,liJ .i~ .crio das Cornun;-:.,;: 

CONFERE t:OM O 0"!' 

1 4 DEZ Z011 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=B&V1=0N&V2=0N&V3... 12/8/2010 
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JNFORMAÇÓES COMPLEMENTARES 

Identificado o local da estação da Associação Cultural Cruzeiro do Sul 
coordenadas 22°58J02" e 52009J34" à Rua Odete Domelas Sarrão, 05, Cruzeiro 
do Sui-PR, identificado na Planta de Arruamento foi possível, com auxilio do 
Google Earth, levar as coordenadas anotadas comprovando a exata localização 
do sistema irradiante fornecida pela Associação. 

Amda, com auxflio do Google Earth, foi levantada a aftitude da cota da 
base do sistema irradiante, indicando altitude de 453 metros. 

Na seqüência, levadas as coordenadas para o Mapa GlobaiMapper, foi 
confirmada a altitude da cota da base em 453 metros e mediante pesquisa das 
aftitudes no contorno de 1 km foi possível identificar o maior desnível na direção 
do azimute de 45° indicando uma altitude, a 1 km, de 415 metros conforme o perfil 
em anexo e, nessa direção, o desnível pode ser considerado regular, atingindo 
para o nível médio da radial o valor aproximado de 433 metros. 

Tendo em vista que a medida de intensidade de campo deve ser tomada a 
10 metros do solo, a altura da antena do sistema irradiante a ser considerada 
atinge 40 metros (453 + 30-433 -10), portanto, de acordo com o que estabelece 
a Norma n° 1/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, verifica-se o não 
atendimento ao que estabelece o item 18.2.7.1., razão porque há necessidade de 
um estudo detalhado como assegura o item 18.2. 7.1.1. 

Neste caso se trata de um declive e, como conseqüência, fica resguardado 
o que estabelece o item 18.2. 7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004, uma vez 
que esse desnível teva o contorno de 91 dB(!..tV/m) a uma distância superior a 1 
km. 

Para o presente estudo devem ser observados os procedimentos a seguir. 

1. Relativos à Norma N-07/80 - Norma Técnica para a Execução do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, aprovada pela Portaria n° 248, 
de 23.09.80, com nova redação dada pela Portaria no 017, de 31 de janeiro de 
1983. no que for recomendado e as alterações constantes do ANEXO I aprovadas 
pe.la Resolução n° 398, de 17 de abril de 2005, ~. ·~Õrúsl.:~.-~ · ... l 

''' · ·· n· d Co · oV:oi u_.d 0 i:IS m(Jfl;~:,.;;. 

2. Relativos à Norma Complementar n° 1/2004- Serviço de fQ~imân>OP 11 

Comunitária, aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 200 
14 DEZiOll 

Os valores de intensidade de campo em dB, acima de 1 J.l m, par uma 
ERP de 1 kW, irradiada de um dipolo de meia onda no espaço livr·et-"'fm~á-tlfffidt-_ 
intensidade de campo de 222 mV/rn (aproximadamente 107 dB (J.LVm 

Isso significa que a curva de 1 km, a considerar as curvas E (50 - ), para 
antena a 30 metros sobre o nível médio do terreno, passa por 107 dB(J.N/ . Jvf-



... <,·~.ceçé'~~--
.· '· ' -~ 
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Para uma estação operando com potência erp de 25 W (·16,02 d8k) 
produzirá, a 1 km, uma intensidade de campo de 91 dB(!.N/m) tolerável para uma 
emissora de Radiodifusão Comunitária. 

De acordo com o inciso 18. 3.1 . 1 da Norma Complementar no 1/2004 o 
transmissor deve ter sua potência de saída inibida à potência de operação 
constante da Licença para Funcionamento de Estação. 

Entendo que a potência deve ser inibida para os casos em que venham 
ocorrer desníveis a 1 km superiores a 40 metros (lembrando que a medida é 
tomada a 1 O metros do solo ) e que, de acordo com o que estabelece o item 
18.2. 7 .1 .1 da referida Norma, a instalação proposta devê ser analisada como 
situação especial mediante análise, caso a caso, de estudo específico que 
apresente as peculiaridades do terreno. 

Neste caso, para antena com desníveis superiores a 40 metros, obtém-se 
nas curvas (E 50 - 50) campos superiorés a 1 07 dS o que obriga a uma correção 
da potência para que se possa garantir um campo a 1 km, no máxtmo;- de.-9i . 
dB().N/m). 

Para a interessada caso venha operar com um transmissor de 25 W (-16,02 
dBk), com antena a 30 metros, alimentada com cabo RGC 213, 50 ohms, de 35 
metros de comprimento, operando na radiofreqüência de 94,7 MHz (canal 200), 
indica uma atenuação de 1,610 dB (4,6 dB/100 m), levando a potência efetiva 
irradiada para -17,63 dBk f-16,02 dBk + (-1 ,61db}], que corresponde a 17,26 W. 

Segundo o que apresenta o estudo específico, a planilha do CONTORNO 
DE 66 dS(~V/m) demonstra que o maior desnível do terreno se dá na direção do 
azimute de 45°, acusando um desnível de 40 metros. (453 + 30 -433 - 10). 

Neste caso o centro geométrico da antena estará a 40 metros acima do 
nível médio do terreno e para esse valor obtém-se das curvas E(50,50) um campo 
de 110,0 dBu, portanto 3,0 dB acima de 107 dBu, valor que demonstra a 
necessidade de se reduzir a potência em 3,0 dB, atingindo- 19,02 dBk (-16,02-
3,0 ), que corresponde a 12,53 W, máxima permitida. 

A atenuação da linha de transmissão (cabo RGC 213) atinge 1 61 dB e leva 
a potência efetiva para -20,63 dBk [(-19,02- (+1 ,61)], que corresp o,~~~;yv. · :: ·:. ··1 

•~ •• 1 ..... ,;no da<~ Comun;~.~" . 

Caso venha se utilizar de transmissor com potência de 25 fPMF~~atr1' 
a C;ltenuação da finha de transmissão em 1,61 dB (35 metros), a po ência erp seria 
de -17,63 d6k (~16,02- 1 ,61), 17,25 W. 14 DEZ i011 



Por outro lado no Fonnulário RadCom está expresso que a potência efetiva 
irradiada deverá ser igual ou inferior a 25 W. 

Acompanham em anexo às presentes lnfonnações Complementares: 

-Planilha resumida de contornos segundq a rad~l de 300°. 

-Curvas E( 50- 50). 

A seguir os parâmetros para o Fonnufário RadCom: 

-Potência do transmissor: 26,0 W. 

-Altura da antena em relação ao NMR: 40 metros. 

-Eficiência da linha de transmissão: 0,6902 .(35 metros de cabo RGC 

213, com atenuação de 4,6 dB/100 metros). 

Curitiba-PR, 12 de agosto de 2010. 

&~~ 
CREA PR·2588/D 
P. Pres. Eisenhower, 128. Jardim Social. 
82520-090 - Curitiba-PR. 
Fone: (041) 3262-7267. 
Fax: (041) 3263-2485. 

..._. ______ ~ ...... '",. . ,,__ ...... , 
:~ ~ .:ço PÚSLiL .. r 
:.~:, .. ~ ,C!rio cl<is Com<Jn,.;., !' 

CONFERE r,oM O W'~' 
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,----~- PLANILHA OS CONTORNOS l 
RAdfAl: 17\Zl M-urE .NMR CB HSI H~INMR Pt Gt TJ E/Em PERP PERP CONTO~NO INTENSlPÁDE NMR HSINMR 

66 dB(I.LV/m) CAMPO A 1l<m A 1 km A 1 km 
(D} (m) (m) (m) (m) (W) (CIB) (KW) (at3K) {KJTl) \(JB")lWmT -{m} -{m} 

001 1JOO~:f o COiltPrno u11 66 deu O contorno de 91 dBu 

002 030° J6 nio txeQorá de 3 km, $6 se dará a 1 km. 
003 060° ~ndo ;r radial de segundo a radial de 

004 090° 3500, se foc aplicada • 350", M for IPiicada a 

005 1200 
' 

pot6ncia erp de 12.,63 W. potência erp de 
006 150° 12,53 VIl 

007 180° 
008 210° Nf o fqi comput:açta a Nfio foll OPmput:ada a 

0{)9 240° alem,lll~ d;~ linha <tenuaçio da linha 

010 270° de transmlsaã!). de transml$sio. 

011 300° 
-011 45 43~ -4~3- 3U 40 25 o;69 1 0,0113 -1 /,tl3 433 40 

Legenda: 
NMR- Nível Médio da Radial. CB - Cota da Base do Sistema Irradiante. HSI- Altura do Centro de Fase do Sistema Irradiante. 

' HS1NMR - A~tura do Centro de Fase do Sistema Irradiante em Relação ao Nfvel Médio da RadiaL Pt - Potência do transmissor. 
Gt - Ganho da antena. 11 - Eficiência da Linha de Transmissão. E/Em - Intensidade de Campo Nonnalizado. 
HS1NMR a 1 km = CB + HSI - 1 O - NMR a 1 km. HSINMR a 4,0 km = CB ~ HSI - 1 O- NMR a 4,0 km. 
Obs. A jntensldade de campo foi tomada a lO m do solo e essa diferença está compensada no HSJNMR e no NMR a 1 km. 
O maior desnív&l se deu na direção do azimute de 045°, acusando para cota da base uma altítude de 453 metros e, nessa direção, o desnível 
do terreno pode ser considerado regular, atingindo para o nível médio da radial{) valor aproximado de 433 metros. 
Neste caso o CG da antena estará a 40 metros acima do nível médio do terreno (453~ 30- 43.3- 10) e para esse valor 
obtém-se nas CURVAS E{SO,SO) um campo de 11 0,0. 
Assim, para 110,0 dBu, tem-se para 107 dBu, uma diferença de 3,0 óB, portanto há que se reduzir a potência.em 3,0 dB e neste caso 
seu valor se reduz a -19,02 dBk (-16,02- 3,0), que corresponde a 12,53 W. 
A atenuação da linha de transmissão (cabo RGC-213") atinge 1,61 dB e leva a potência efetiva para ·20,63 dBk [(-19,02- (+ 1 ,61)) (8,65 w;. 
Contudo, exigênci de ordem técnica, que -obriga a intensidade de campo, nas condições mais desfavoráveis, a 1 km da antena, 
ser no máximo · , . ~ar a potência do transmissor em -19,02 dBk (12 ,53 W), máxima permitida. 
Em função nda, e exigência ~~é técnica que obriga uso de transmissor com potência máxima de 25 W e, a considerar a atenuação 
da linha nsml ser .de 1 .~ tffio' . potência erp seria de -17,63 dBk (-16,02- 1 ,61), 17,26 W e não -19,02 dBk, 12,53 W. 
Caso a potência de . a a asse d~· ~ RP), a considerar a atenuação da linha de transmissão , a potência do transmissor chegaria a 
36 W (-16,02 + 1,61, dSk. ~'o cqpi"~rrndo o nível médio do terrtno, na realidade a potência dev~ria ser inferior a 8,65 w. 
Para efeito de cáiÇ: lo do~on@"liO~ e prenchimento do Formulário RAOCOM foi considerado equipamento com potência de 
25 We não 12,53 .- : (-19, q 

3
ràntJria campo máximo de 91 dB\.1 a 1 km, como calculado. 
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ANEXO 14 -MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO -i~> 1 tb··'é.~-. 
\ .~, {h 

FORMlJiAruO PADRONIZADO DE C~CTERÍSTICAS '!ÉCNICAS DO !ROJETO TÉCNICO OU PA~ . '>\ -~ -~6° 
ALTERAÇAO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇAO ~.;; ·:'i~; - . ,.~, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de:Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL · 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMJNAÇÃO SOCIAL 

IAislslolciiiAiçiÃiol lc luiLIT IUIRIAILI lciR iu lziEIIIRiol l»lol I I I 
LENOMJNAÇÃ O SOCIAL \CONTINUAÇÃO) CNPJ 

lsluiLI I I I 1 I I I I I I I I I I I I lol4l6l6ltltl4l3loiOtloltlo l3l 
TENOMJNAÇÃO DE FAENTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I li I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRiuiA I lolniEITIEI lnloiRINIEILIAisl ls iAIRIRIÃiol. lo l5l lciAIIIxiAI 
OGRADOURO (CONTINUAÇÃO)S BAIRRO 

IPiolsiTIAILI INiol 12191 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADET A No UF 

l~c~IR~Iu~l~z~IE~II~· IR~I~o~l ~ln~lo~l~ls~lu~I~L~I ~1~1~1~1 ~1~1-1~1~1~1~1 ~~~~~~I I~ 
O FONE FAX 

lsl7l6l5lo l -lo lolol I I I I I I I I I I I I I I I I 1-1 I I I I I I I I 
&MAQ . 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRiuiAI lolniEITIEI lnloiRINIEILIAlsl lsiAIRIRIÃiol. lolsl I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IL__L_I ..J......I _LI ~1_,__1 +--1 _j_l __~.l_l--'--1 _,_1 ~1--':lc=-'-1 _.__I _._I -':1 =1==1 I I I I I c I R I u I z I E l i I R I o I I I 
IDADE (CONTINUAÇÃEOR)N UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS / . 

L::;l D....L..I o=--<1---~...::1 s'--LI-=-u .L..:::I L-'-'-1 __jl'----!....-1 _J.I__.___.___,I lRJ!U I 212 o I 5 I 8' I o 12" I s 11 5 12o I o 19 ' I 3 14 "I w I 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

VBAIRRO 

I I I I I I I I I I 
OCISNUDLADE (CONTINUAÇÃO) UF 

L-=::1 D:....LI o::::..JI___r:::~_.~.l..::::..u .!....=1 L:...LI _J.._I ....L..I __J,I__...J__L-.JI LU P R 
7- TRANSMISSOR 

MODELO 

ls1PI5Io l2l5l I I I I I 



FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE AL TITliDE DO LOCAL 

I I o I . I o ~8 I 3 I o I . I o I m I I I 3 I o I . I o I m I l41sl3l.lolm 
9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IRIFisl IBIRIA!s!IILI IKIMIPI I I I I I I IRIG!cl lzl1!3! I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM IOOm(AL) 

I 3! si . I o~ I 14 I . l6lds 

Perdas na linha (PL)=...L..AL. 
100 

..(PLl 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 log (0,025 x 1_x_1 x=0,6902) = -17,63 dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

~-

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.l) = 107 + ~3)- 20 log 1 = 89,37 (dBJ.l) ~·-

ERP( dBk) I1 potência efetiva irradiada 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ.l) = 107 + (-17,63) = 89,37 (dBJ.l) <""__. 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.!. 
12- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

A potência efetiva irradiada corresponde a 17,3 W. 

Para efeito da expedição da Licença de Estação foi ~nsiderado transmissor de 25 W. 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA ( \ J 
NOME COMPLETO \___.)-. . 
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ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

!L_ __._I ----LI __LI_IL__L_I _~_I -LI ---''----'----'-! _LI __LI_IL__L_I --'-1 ----LI __J_I_IL__I I J I A I R I D I I I M I lslol<c!I!AILI I 
CIDADE UF 

lclu!RII ITIIIBIAI I I I I I I I I I I I lllllliliJ 
CEP TELEFONE FAX 

l8!2lsl2 I o I - I o I 9! o I I o 1411 I - !3 l2 I 612 l1l2 16171 I o 14 l1 I - 13 l2 1611.3 121418lsl 
E-MAIL 

I r I o I bIs I o In I s I c I a I r I dI uI a 1®1 uI o I• I . I c I o I m I . I b I r I I I I I li I I I I I 
LOCAL a 

!c!u!RII ITI I IBIAI-IPIRI 
ASSINATURA 

I 



DECLARAÇÃO. 

Eu, infra-assinado, representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

CRUZEIRO DO SUL, CNPJ no 04 661 143 0001-03, com sede à Rua Odfetre 

Domelas Sarrão, 05, cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, de acordo 

com o que estabelece a subalínea b.1, alínea b, subltem 12.1 do item 12 da 

NORMA COMPLEMENTAR N° 1/2004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que esta Associação, na ocorrência de interferências prejudiciais 

causadas pela sua emissora de Radiodifusão Comunitária, interromperá 

imediatamente suas transmissões, ate que essas sejam sanadas. 

Cruzeiro do Sui-PR, 12 de agosto de 2010. 

~ ~-~Õ PÜBL~~~ . ",~; .·- -f ~ \h,,;.,rio das Comvn._:.; , 

--------"'L!RI<-e~p"-re_s_e_n-ta-n-te-Le_g_a_l____ ONFERE r:oM 0 nr:-Y li. 

1 4 DEZ iOll 



DECLARAÇÃO. 

Eu, infra-assinado, representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

CRUZEIRO DO SUL, CNPJ número 04 661143/0001-02, com sede à Rua Odete 

Dornelas Sarrão, 05, cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, de acordo 

com o que estabelece a subalínea b.2, alínea b, subitem 12.1 do item 12 da 

NORMA COMPLEMENTAR N° 1/2004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que esta Associação, na ocorrência de interferências indesejáveis 

causadas pela sua emissora de Radiodifusão Comunitária, interromperá suas 

transmissões, caso essas interferências não sejam sanadas no prazo estipulado 

pela Anatel. 

Cruzeiro de Sui-PR, 12 de agosto de 2010. 

Representante Legal 



EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA. TA: os.ouo10 

CRUZEIRO DO SUL ESCALA 1:-t.'DOOc.- .: 

RUA ODETE OORNELAS SARRÃO, 05, ENG. REsPONSÁVEL 

CRUZEIRO DO SUL..PR 

N2 Fo!h.. Folha N2 

ESCALA 

\ Ki 
1 :2000 
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Resp.1éc:. 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 ,O 

go• 

so• 

180·+·· 
270" 

o• 
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360° 
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OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio Correo livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de Folha 02 de 02 

L------------------L---------d=i~st~ã~n~c~ia~e~rn~to~d~a~s~a~s~d~~ir~~r~~----J_--------J~ 



~tronix 
:_;; _;-;_, ~ -.;_ . .::_!._-.:i •J. !....!.•_!_"":} _;: '-~ ;_; 

AUAO CORI'\I~A l!qulp.'eletr. Ltda 

Pcr.d• Pl.-.mld• 175,C'eHTRO I!MPRI!SARIAL 
lhnl• Rita do Sapucai-MO-CI!P:J7540-000 
l'on•:O><>< (3~) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX ) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1 ,O 

o· 
so• 

180" 

-.<..:::t 

·,·, 

CARACTERÍSTicÁs TÉCNICAS·; 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Te\etronix), 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ CONFERE ~OM O (IR' ' 

-Perda por retorno: >18 ds·s 
- Ganho: O dBd 

1so• 14 DEZiOil 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
..: Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é poro o 
Eng: Rogerio Correo livre de qualquer obstáculo a 1 O metros Folh:::ll de 02 

distãncio em todas as 



DECLARAÇÃO. 

De acordo com o que estabelece a letra e do item 12 da NORMA 

COMPLEMENTAR N° 1/2004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que a instalação proposta para a emissora de Radiodifusão 

Comunitária da ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, com 

sede à Rua Odete Domelas Sarrão, OS cidade de Cruzeiro do Sul, Estado 

do Paraná, DECLARO que a cota do terreno no local de instalação do 

sistema irradiante não atende o que expressa o item 18.2. 7. 1 razão por que 

será necessária a apresentação de um estudo detalhado conforme 

exigência expressa no item 18.2.7.1.1. 

Curitiba-PR, 12 de agosto de 201 O. 

JlvJJ~ 
CREA: PR-2588~0 \ 

- ------

,. ____ M·-·~ · ·~. ,. .. ·-
~" :çc PÚEú. '." 
:,\f;u .. crio das ComiJn,.,;.. 

CONFERE 80M O 0P'' 
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\ 

DECLARAÇÃO 

De acordo com o que estabelece a letra f do sub-ítem 12.1 da Norma 

Complementar n° 01/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária DECLARO 

que não existe na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aeródromos 

catalogados pelo Ministério da Aeronáutica, razão por que não há compromisso 

com os procedimentos do tráfego aéreo local. 

Curitiba-PR, 12. de agosto de 2010. 

#A~JM<.~ 
~ffs6n Scardua 
CREA: PR-2588/D 
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PARECER CONCLUSIVO 

De acordo com o que estabelece a alínea g, subitem 12.1 , item 12 da 

NORMA COMPLEMENTAR N° 1/2004- SERVIÇO DE RADJOOfFUSÃO 

COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que a instalação proposta para a emissora de Radiodifusão 

Comunitária da ASSOCIAÇÃO CUL TURAI CRUZEIRO DO SUL, CNPJ no 

04 661 143/0001..03, com sede à Rua Odete Domelas Sarrão, 05, cidade 

de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, a considerar os parâmetros 

adotados, principalmente coordenadas do local do sistema irradiante, 

conforme expresso nas Informações Complementares e Planilha de 

Contornos, a instalação proposta atende a todas as exigências das normas 

técnicas aplicáveis à mesma e demonstra que o contorno de 91 dS(I.N/m) 

da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 

antena transmissora em nenhuma direção. 

Curitiba-PR, 07 de julho de 2010. 

iti~r::< 
CREA: PR-2588/D 

r-·------:-~'"··-~- ... ·~ ' :), :ço Pl.JbL;c .. . .,, · 
;.,1:, nv~~rio ti;;tS Comun~~.·.,, 

CONFERE r:oM O ()!"" 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

1 
) CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 

serviços de radiodifusão, vez que d,S! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no C~digo Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
ra diod ifusã o. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
assoçiativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para so/icitEJr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirig entes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2 . Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
lo cal de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiod ifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pjo qui/\ restitu os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radíodif~·~ão h:;,hunítári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç . o E/ t ônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad 1 ção a medid . sugeridas. 

Esplanada dos Ministérios, ~Bloco "f"- sala 92dJ- CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Telefones: (51) 3311-6535/331r624Bl Fax: (f;il) 3tll-6602 Email: _conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,,$? . F s. ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA -~~~tl~ll -f- ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~.:.. . . 0 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!D~ _ ~0 

Fone: (61)311-6890 - Fax: (61)311-6617 · 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL 

· ' ) Localidade: CRUZEIRO DO SUL I PR 

Processo: 53000.029464/09 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 138 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 17 de novembro de 201 O. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EÍ?ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ____ ____,/0 _IRADCOM!DOSISSCE-MC de __ / __ / ---
Processono z; 3000 . 0~9 Lf 64 I oCf 

Entidade: As Soet' A eA;) vv LtlJ R.8 L Q e= c [\JJ u 'AO 1) a <; tJ L . 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(__) Cumpridas integralmente - Processo instruído ( 1 a Fase) _ . 
(_),CpmJ?tidj!S parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· (__) Cm:llpridas integralmente- Processo instruído (28 Fase)- ENTIDADE HABll_,ITADA 

' 
Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável: _____________ --+--

SIAPE: __ ---,----.,----

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
~ Cumpridas patci<:Umente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

A G N-'CI os o E: 

* CONTINUAÇÃO- VE;RSO ~ 



SEDE:Fls._ -~ ________ .:...__ ____ ~-------'-------

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ :-----------------

DENOMINAÇÃO: 
I 

CNPJ -FLS. 

·ESTATUTO SOCIAL -FLS . . '(;Íj 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fiTUIÇÃO -_FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO- ~LS. 

'· -/ ',·' 

MAND~TO: 3 ANOS-:- AR'!·Jt--

ME:MBROS FLS~ 

J-. 

Brasília, ~_li_; lÂJ I J . Analista iesponSável: . 'ffJ ~vte.. . :e:Jttl(J U0 . 

. SIAPE: J .. S'S' I .Ç ~~ ·. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ Rubrica -f- ·~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA _...V. 0 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . -~ ·- ~") 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF · 

Fone: (61)3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° -=\ 3 O) 6 /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2.' de JJ de 2010. 

Ao Senhor 
ELSIO APARECIDO DE SOUSA 
Associação Cultural Cruzeiro do Sul-PR- ACCS 
Rua: Odete Domelas Sarrão, no 05 - Caixa Postal no 29 
87.650-000/ Cruzeiro do Sul!PR 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.029464/09, na localidade 
de Cruzeiro do Sul!PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento- das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme de erminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

emar - DOS/SSCE-MC 

E 
Diretor do Departamento de Outorga âe Serviços 

,. ··;::; s;;~~.-....... , ........ . 
•)o ':!'-·~ r \..·Ulh •. . 

; .. ~i:J;~.cJriO das (,.:Om(Jn.~ ... -
CONFERE r:Cr} ri CP'" 

14 DEZí:011 



) 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Exmo Senhor, 

MlNI3TtRlO D.il. 8 COM UNIC.6. Ç•~Ea 
BR.P. ~iLIA- DF 

53000 00307li20 ·f ·1 ~·:H 

~tAPA/SCE 

:zo .. üi /20i; -0:3 :o~ 

Recebemos oficio n° 7396, datado de 23 de novembro de 2010, 
justamente no final de ano, período que os Sócios da Associação Cultural na sua maioria 
encontram-se de férias . 

Outra coisa é que algumas pessoas destes Cartórios tem estado de 
férias, portanto, sem querer vamos ter que optar pela prorrogação do prazo previsto no 
referido oficio supra mencionado. 

Sem mais para o momento, aguardamos com 
regulamentação desta outorga. 

Atenciosamente 

Cruzeiro ® janeiro de 2011. 

Elsio Aparecido de Souza 
Diretor Geral 

urgência a 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTÂMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" 3° andar- anexo oeste- sala 300 

BRASILIA I DF 

CEP. 70044-900 

- REGISTRADO URGENTE 
CORREIOS . REGISTERED PRIOR/TV 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL, Pr - ACCS 
Rua Odete Domelas Sarrão no 05, CNPJ: 04.661.143 I 0001-03, Caixa postal no 29 

Ao 
Ministério das Comunicações. 
Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Aos 
Cuidados do Senhor Carlos Alberto Freire Resende 

~iiNi 8TtRIO D.ü.S C:OMUNIC.il.Ç1jE8 
8R.ú.B [LI.ü . • DF 

53000 006383/20·1·1-l57 

SEAPA/SCE 

Conforme solicitação deste Ministério segue anexo, CERTIDÃO DE FEITO 
CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL e FEDERAL dos membros da Diretoria da 
Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, Paraná, que são: 

O 1- Elsio Aparecido de Souza 
02- Clodoaldo Rodrigues da Silva 
03- Eduardo Henrique de Araújo 
04- Edir Ferreira Pinto 
05- Clarice da Costa Max imo 
06- Carlos Alberto Biaggio 
07- Gislaine Lopes 
08- Silvelaine Lopes 
09- Valmir Luchetti 
10-Antonio Carlos da Silva 

CPF: 024 403 659-47 
CPF: 016 140 559-20 
CPF: 065 440 179-90 
CPF: 884 791 969-04 
CPF: 033 981 439-03 
CPF: 484 692 039-91 
CPF: 745 860 929-04 
CPF: 745 858 869-15 
CPF: 638 481 989-91 
CPF: 837 655 909-59 

Certo de ter cumprido rigorosamente as exigências contida no oficio n° 7396, 
aguardamos as devidas providências no sentido de conclusão do processo para autorização 
e funcionamento da pleiteada Radio Comunitária. .. ··--···-~··--·····--

:.~;: .~ : : PÜt-Lc _ 

Cruzeiro do Sul, 02 de fevereiro de 2011-02-03 
·"',r ·: 

Atenciosamente, 1 4 DEZ ZOíl 

Elsio Ap~uza 
Diretor Geral 

r
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Estado do Paraná 

PODER JUDICIARIO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY- PARANÁ 

CARTÓRIO CRIMINAL DA ÚNICA VARA 
LUIZ FERNANDO PATRICIO DA SILVA- Escrivão Criminal 

THIAGO AUGUSTO KANOA- Técnico Judiciário 
FERNANDO A. S. B. SASSAMOTO- Técnico Judiciário 

Av. 04 de Dezembro, 930- Fone: 44 3463-1232- Paranaci -PR- CEP- 87.660-000 

CERTIDÃO 
"PARA FINS CIVIS" 

LUIZ FERNANDO PATRICIO DA 
SILVA, Escrivão do Cartório da Única Vara 

Criminal da Comarca de Paranacity , Estado do Paraná, 
etc ... 

C E R T I F I C O e dou fé, que revendo em 

cartório os LIVROS DE REGISTROS DE FEITOS, ROL DOS CULPADOS E 
REGISTROS DE SENTENÇAS CRIMINAIS, bem com os autos em andamento e 

arquivados , deles verifiquei NADA CONSTAR contra a pess RICE DA COSTA 
MAXIMO, brasileira, solteira, servidora púb · scida aos 1 05.1977, filha de 
Henrique Maximo e Elidelfonsa Ferreira Costa aximo, ·esidente e dom ciliada à Ru a Dr. 
Romário Martins, n.0 741, cidade de Cr zeiro do Sul R. 

O referido é 
cidade e Comarca de Paranacity, stado do Par~a~~~~~~ 
(02) do ano de dois mil e onze ó 011). Eu -~=--~F/=====----­
Sitigueto Barbosa Sassamoto, T cnico Judiciár' , qu digitei e impri 

e passada nesta 
mês de fevereiro 

ernando Aparecido 

~~~--~c~Po8~L;~~· · - ~ ~~- ~-

Mh ,; ~ .• crio das C.omun ....... . 
CONFERE t":()M O (lr.•• 

14 DEZiOll 



Estado do Paraná 

, 

PODER JUDICIARIO 

CARTÓRIO CRIMINAL DA ÚNICA VARA 
LUIZ FERNANDO PATRICIO DA SILVA- Escrivão Criminal 

THIAGO AUGUSTO KANDA- Técnico Judiciário 
FERNANDO A. S. 8. SASSAMOTO- Técnico Judiciário 

Av. 04 de Dezembro, 930- Fone : 44 3463-1232- Paranac it -PR- CEP- 87.660-000 

CERTIDÃO 
"PARA FINS CIVIS" 

LUIZ FERNANDO PATRICIO DA 
SILVA, Escrivão do Cartório da Única Vara 

Criminal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
etc .. . 

C E R T I F I C O e dou fé, que revendo em 
cartório os LIVROS DE REGISTROS DE FEITOS, ROL DOS CULPADOS E 
REGISTROS DE SENTENÇAS CRIMINAIS, bem com os autos em andamento e 

arquivados, deles verifiquei NADA CONSTAR contra a pessoa d~~~~~~~!2...:~ 

BIAGG/0, brasileiro , casado, servidor públic , n ido aos 09. .1960, filha de eolindo 
Biaggio e Iracy Batista Biaggio, res idente e omicilia o à Rua as tão Vidigal, n.0 11 , cidade 
de Cruzeiro do Sul/PR. 

e e dou fé . Dada e pas ada nesta 
"""'-......-~· (02) dias do mês f evereiro 

~;!:::~+~=:::::=-__ , F ernan o Aparecido 
digitei e imprimi . 

s: ~ê!-Pu8L-!~.~~~· . _, 
l,i . ' 

~'l:.tu..:. ~cno oas Comun,~,:,.: . 

WNFERE 80M 0 nr·· f 

·;4 DEZ;:on J 
I 



Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY- PARANÁ 

CARTÓRIO CRIMINAL DA ÚNICA VARA 
LUIZ FERNANDO PATRICIO DA SILVA- Escrivão Criminal 

THIAGO AUGUSTO KANDA- Técnico Judiciário 
FERNANDO A. S. 8. SASSAMOTO- Técnico Judiciário 

Av. 04 de Dezembro, 930- Fone: 44 3463-1232 - Paranacit -PR - CEP- 87.660-0,QOCet h 

CERTIDÃO 
"PARA FINS CIVIS" 

LUIZ FERNANDO PATRICIO DA 
SILVA, Escrivão do Cartório da Única Vara 

Criminal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
etc ... 

C E R T I F I C O e dou fé , que revendo em 

cartório os LIVROS DE REGISTROS DE FEITOS, ROL DOS CULPADOS E 
REGISTROS DE SENTENÇAS CRIMINAIS, bem com os au 

arquivados, deles verifiquei NADA CONSTAR contra a pesso é:l e GISLAINE OPES 
brasileira, solteira, professora, nascida aos 18 .1964, ilha Antônio Lopes e larice 
Scarpini Lopes, residente e domiciliada à uar e Cantele, n.0 600, cidade ele 
Cruzeiro do Sul/PR. 

e dou fé. Dada e pass da nesta 
cidade e Comarca de Paranacity, Esta o do Paran ', ~a~.fW<~~· -:t. v. 2) dias do mês fevereiro 
(02) do ano de dois mil e onze (2011 . Eu , Fernan v Aparecido 
Slzigueto Barbosa Sassamoto, Técnic Judiciário, itei e imprimi. 

·-· ......... - ,,... ......... ~~ .. -· .. .-, 
, :.''·!~: lJt"F.,.. . 
~;õ yv • ,..,uLil .. · . . 

;.,~:iu..:,crio tias GomiJ!11•, ... 
CONFERE r:oM O (lr:>'• 

DEZ i O l1 

"' 



Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY- PARANÁ 

CARTÓRIO CRIMINAL DA ÚNICA VARA 
LUIZ FERNANDO PATRICIO DA SILVA- Escrivão Criminal 

THIAGO AUGUSTO KANDA- Técnico Judiciário 
FERNANDO A. S. 8. SASSAMOTO- Técnico Judiciário 

Av. 04 de Dezembro, 930- Fone : 44 3463-1232- Paranacit -PR- CEP- 87.660-000 

CERTIDÃO 
"PARA FINS CIVIS" 

LUIZ FERNANDO PATRICIO DA 
SILVA, Escrivão do Cartório da Única Vara 

Criminal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
etc ... 

C E R T I F I C O e dou fé, que revendo em 
cartório os LIVROS DE REGISTROS DE FEITOS, ROL DOS CULPADOS E 
REGISTROS DE SENTENÇAS CRIMINAIS, bem . com os 

arq uivados, deles verifiquei NADA COH contra pessoa de SIL LAINE 
LOPES,/Órasileira, solteira, professora, na ida aos 2 , 10 967, fi lha de Antônio Lopes e 
Clarice"Scarpini Lopes, residente e domici a da à Rua Ca~ · nda Dua~te Cante! e, n.0 6 O, cidade 
de Cruzeiro do Sul/PR. ! 

/ 
referido é v r ade e dou fé. Dada e 

cidade e Comarca de Paranacity, Esta o do Par ' · (02) dias do s de fevereiro 
(02) do ano de dois mil e onze (2011 . Eu , Fer ando Aparecido 
Slzigueto Barbosa Sassamoto, Técnic Judiciário digitei e imprimi. 



Estado do Paraná 

, 

PODER JUDICIARIO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY- PARANÁ 

CARTÓRIO CRIMINAL DA ÚNICA VARA 
LUIZ FERNANDO PATRICIO DA SILVA- Escrivão Criminal 

THIAGO AUGUSTO KANDA- Técnico Judiciário 
FERNANDO A. S. 8. SASSAMOTO- Técnico Judiciário 

Av. 04 de Dezembro, 930- Fone: 44 3463-1232- Paranacit -PR- CEP- 87.660-000 

"PARA FINS CIVIS" 

LUIZ FERNANDO PATRICIO DA 
SILVA, Escrivão do Cartório da Única Vara 

Criminal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
etc ... 

C E R T I F I C O e dou fé, que revendo em 

cartório os LIVROS DE REGISTROS DE FEITOS, ROL DOS CULPADOS E 
REGISTROS DE SENTENÇAS CRIMINAIS, bem com os a andamento e 

arquivados, deles verifiquei NADA CONSTAR contra a pesso âe VALMIR UCHETTI 
brasileiro , casado, servidor público, nascido ao .1 1965, f o de Dines Lu c etti e Rosa 
Pereira Luchetti, residente e domiciliado à Ru Gastão idig , n.0 125, cidade de ruzeiro do 
Sul/PR. 

e e dou fé. Dada e assada nesta 
a<..L:~01·é.Y (02) dias do s de fevereiro 

~...:;~~F-=+==::_ ___ , Fer ando Aparecido 
e d'gitei e imprimi . 

. ...__..,.,... ........ ~-..... ·~ -...::-

~ ~ -:c;c; PUbLt.. 
;,~:,,_.~rio rias Com;Jo,;;, 

CONFERE rxw ('o n:.·'' 



Estado do Paraná 

r 

PODER JUDICIARIO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY- PARANÁ 

CARTÓRIO CRIMINAL DA ÚNICA VARA 
LUIZ FERNANDO PATRICIO DA SILVA- Escrivão Criminal 

THIAGO AUGUSTO KANDA- Técnico Judiciário 
FERNANDO A. S. 8. SASSAMOTO- Técnico Judiciário 

Av. 04 de Dezembro, 930- Fone: 44 3463-1232- Paranacit -PR- CEP- 87.660-000 

CERTIDÃO 
"PARA FINS CIVIS" 

FERNANDO PATRICIO DA LUIZ 

SILVA, Escrivão do Cartório da Única Vara 

Criminal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
etc ... 

C E R T I F I C O e dou fé, que revendo em 
cartório os LIVROS DE REGISTROS DE FEITOS, ROL DOS CULPADOS E 
REGISTROS DE SENTENÇAS CRIMINAIS, bem com os aut ndamento e 

arquivados, deles verifiquei NADA CONST. ntra a essoa de 
HENRIQUE DE ARAÚJO~ileiro , solteir , bancário, nasc· o aos 21.09.199 , filho de 
Antônia Pereira de Araújo, residente e domic· 1ado à Rua . ant s Dumont, n. 0 125 cidade de 
Cruzeiro do Sul/PR. 

O r ferido é ver e dou fé. Dada e assada nesta 
cidade e Comarca de Paranacity, Estad do Para ' 02) dias do ês de fevereiro 
(02) do ano de dois mil e onze (2011). Eu _s:::::_::=~~t==~=--' Fe nando Aparecido 
Sltigueto Barbosa Sassamoto, Técnico udiciário, 

: ~(; ?U~Lt.. . . -~~ 
; .. ~~:~ ~ .. ;'(..r;{i das Corn:.J:,~--· 

: !~0NFP·1 ;:: r.r"\f..j 0 ()r:' '' 

1· . 1 .4 ~~z .zo ;.1 
i 
\ 
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Estado do Paraná 

PODER JUDICIARIO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY- PARANÁ 

CARTÓRIO CRIMINAL DA ÚNICA VARA 
LUIZ FERNANDO PATRICIO DA SILVA- Escrivão Criminal 

THIAGO AUGUSTO KANDA- Técnico Judiciário 
FERNANDO A. S. 8. SASSAMOTO- Técnico Judiciário 

Av. 04 de Dezembro, 930- Fone: 44 3463-1232- Paranacit -PR- CEP - 87.660-000 

CERTIDÃO 
"PARA FINS CIVIS" 

FERNANDO PATRICIO DA LUIZ 
SILVA, Escrivão do Cartório da Única Vara 

Criminal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
etc ... 

C E R T I F I C O e dou fé , que revendo em 
cartório os LIVROS DE REGISTROS DE FEITOS, ROL DOS CULPADOS E 
REGISTROS DE SENTENÇAS CRIMINAIS, bepr com os autos em andamento e 

arquivados, deles verifiquei NADA CONSTAR sefutra a pessoa d 'ARECIDO 
DE SOUZA, ~sileiro , solteiro, servidor públic cido aos .11 .1978, fil o de João 
Francisco d;(S·;~za e Luiza Pinto de Souza, r !dente e domic · iado à Rua Odet Derneles 
Sarrão, n.0 85, cidade de Cruzeiro do Sul!PR. 

dou fé. Dada e ssada nesta 
u.u-.,.---,~,2) dias do m ~s de fevereiro 

-=::;;;;;;::~S=l.~~=--' F e r ando Aparecido 
i itei e imprimi. 

14 DEZ ZOi1 

' 
I 

I 
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Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY- PARANÁ 

CARTÓRIO CRIMINAL DA ÚNICA VARA 
LUIZ FERNANDO PATRICIO DA SILVA- Escrivão Criminal 

THIAGO AUGUSTO KANDA- Técnico Judiciário 
FERNANDO A. S. 8. SASSAMOTO- Técnico Judiciário 

Av. 04 de Dezembro, 930- Fone: 44 3463-1232 - Paranacit -PR- CEP- 87.660-000 

CERTIDÃO 
"PARA FINS CIVIS" 

FERNANDO PATRICIO DA LUIZ 
SILVA, Escrivão do Cartório da Única Vara 

Criminal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
etc ... 

C E R T I F I C O e dou fé, que revendo em 

cartório os LIVROS DE REGISTROS DE FEITOS, ROL DOS CULPADOS E 
REGISTROS DE SENTENÇAS CRIMINAIS, bem com os autos em andamen to e 

arquivados, deles verifiquei NADA CONSTAR contra a pessoa de CLODOALDO 
RODRIGUES DA SIL VA , brasileiro, casado, lavra nascido aos .06.19 · , fi lho de 
Altamiro Rodrigues da Silva e Terezinha Ro ·gues da Silva, res· ente e do iciliado à 
Fazenda Santa Lúcia, lote n.0 03 , cidade de C zeiro do Sul/ R. 

ou fé. Dada e pas ada nesta 
cidade e Comarca de Paranacity, Esta o do Para ', aos (02) dias do mês f evereiro 
(02) do ano de dois mil e onze (201 ?· Eu ~==--~~t:;:::::~--- Aparecido 

" Shigueto Barbosa Sassamoto, Técni o Judiciário, qu 

1 4 DEZ iOíl 



) 

Estado do Paraná 

I 

PODER JUDICIARIO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY- PARANÁ 

CARTÓRIO CRIMINAL DA ÚNICA VARA 
LUIZ FERNANDO PATRICIO DA SILVA- Escrivão Criminal 

THIAGO AUGUSTO KANDA- Técnico Judiciário 
FERNANDO A. S. B. SASSAMOTO- Técnico Judiciário 

Av. 04 de Dezembro, 930- Fone: 44 3463-1232- Paranaci -PR- CEP- 87.660-000 

CERTIDÃO 
"PARA FINS CIVIS" 

FERNANDO PATRICIO DA LUIZ 

SILVA, Escrivão do Cartório da Única Vara 

Criminal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
etc ... 

C E R T I F I C O e dou fé, que rev~hdo em 

cartório os LIVROS DE REGISTROS DE FEITOS ROL DOS O~ E 
REGISTROS DE SENTENÇAS CRIMINAIS, b and men o e 

arquivados, deles verifiquei NADA CONSTA contra e EDIR F RR RA 
PIN TO, bras ileiro, solteiro, comerciante, nascid aos 30. 
Pinto e Izabel Ferreira Santos, residente e do iciliada 
645, cidade de Cruzeiro do Sul/PR. 

cidade e Comarca de Paranacity, Estado o Paran ' ao~'d!--f-fflf-t-f!t<K 

do ano de dois mil e onze (2011). u __:::=;~t;~5~~=;--­
Shigueto Barbosa Sassamoto, Técnico udiciári qu a. 

;,~;i,~.. ~~..rio f.ias Cornun.~.· · 

: CONFE'-:E (QM O rr.·· 



Estado do Para ná 

, 

PODER JUDICIARIO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY- PARANÁ 

CARTÓRIO CRIMINAL DA ÚNICA VARA 
LUIZ FERNANDO PATRICIO DA SILVA- Escrivão Criminal 

THIAGO AUGUSTO KANDA- Técnico Judiciário 
FERNANDO A. S. 8. SASSAMOTO- Técnico Judiciário 

Av. 04 de Dezem.bro, 930- Fone: 44 3463-1232- Paranacit -PR - CEP- 87.660-000 

CERTIDÃO 
"PARA FINS CIVIS" 

LUIZ FERNANDO PATRICIO DA 
SI L V A, Escrivão do Cartório da Única Vara 

Criminal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
etc .. . 

C E R T I F I C O e dou fé , que revendo em 
cartório os LIVROS DE REGISTROS DE FEITOS, ROL DOS CULPADOS E 
REGISTROS DE SENTENÇAS CRIMINAIS, bem com os 

O referido é ve ade e dou fé. Dada e pa sada nesta 
cidade e Comarca de Paranacity, E ado do Par n ', · (02) dias do mês e fevereiro 
(02) do ano de dois mil e onze (20 1). Eu , Ferna do Aparecido 
Shigueto Barbosa Sassamoto, Téc co Judiciário, ue digitei e imprimi. 

:.. . ·:;;:.; f'Uü~K . . 
~.,~it ,i.., ~diO das Cornur:.V-·· 

CONFERE r:OM O 0'-'· 

1 4 DEZ ZO í1 
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:: Portal da Justiça Federa l da 4" Região :: http: / /www. trf4.j us. br/trf4/processos/certidao/proc _ processa_ cert. .. 

I de I 

Certid<'!n 

6d5cebc3c50f32c5af9cf6076b72496a 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
EDIR FERREIRA PINTO 

CPF : 
884.791.969/04 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais ·. 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 03/02/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/02/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel} até 02/02/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/02/2011 às 10 :09 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está cond icionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua val idade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4 .gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
6d5cebc3c50f32c5af9cf6076b72496a. 

r:·~;ê;~rüi"Lí=~· l 
:.,·;;ili .. ~~ric das Gomun.\.~ .. · 

CONFERE r.OM O 0'-' ' 

1 4 DEZ ZO í1 

3/2/2011 09:07 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: http://www .trf4.j us. br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ cert. .. 

I de I 

CcrticPn 

8efe600b 1 bc0bbf70f0e9a40b86fd 8cc 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA : 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

CLODOALDO RODRIGUES DA SILVA 

CPF : 
016.140.559/20 

NADA CONSTA 

nos registros de distribui ção mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 03/02/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/02/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/02/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/ 02/20 11 às 09:48 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente cert idão está condicionada à conferência dos dados pessoa is da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http: //www.trf4.gov .br (Menu "Consulta 
Processua l/ Autenticidade de Certidão") informand o o Número de Controle 
8efe600b1bc0bbf70f0e9a40b86fd8cc. 

1 4 DEZ 70i1 

l5~~ t;o~~ · 
;,:·'fiJ6f: )~ 
·~ -
Oss ·~· 

3/2/20 ll 08:46 



::Portal da Just iça Federal da 4" Região :: http: / /www. trf4.j us. br/ trf4/processos/ certi dao/proc_pr.ocessa _ cert. .. 

·rjS Cp__~ 
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Certidão 
·. ~6:r )-~ 
~ ·-·· 

ff3b6903032c10bef0cf367da3864a23 -'-- ~S- , 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

,.., ,.., 
CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ELCIO APARECIDO DE SOLZA/ 

CPF: 
024.403.659/47 / 

NADA CONSTA / 

nos registros de distribui ção mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Paraná {Processo Papel) até 03/02/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul {Processo Papel) até 02/02/2011 às 23:10 
• Santa Catarina {Processo Papel) até 02/02/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/02/2 011 às 10:08 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet , pela autoridade recebedora 
competente, através do end ereço http://www. trf4 .gov .br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certid ão") informando o Número de Controle 
ff3b6903032c10bef0cf367da3864a23 . 

3/2/2011 09:06 



::Portal da Justiça Federa l da 4" Região: : http: / /ww w .trf4.j us. br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ cert. .. 

Ceriid~o 

0243c85aad4b654ac14ce4b18b6a04be 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: / l EDUARDO HENRIQUE DE ARAÚJO 

I de I 

CPF: 
065.440.179/90 

/ NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 03/02/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul {Processo Papel) até 02/02/2011 às 23:10 
• Santa Catarina {Processo Papel) até 02/02/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/02/2011 às 10:07 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certid ão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
0243c8Saad4b654ac14ce4b18b6a04be. 
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Certid~1o 

,>··· ~ 

.].:';~:;~ ~ 
, ~·.;t'rl·er ~ .·) J 

3ff080dOfb 1b6cb909b8a072343dd SO b 'Dss" 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA : 
CLARICE DA COSTA MAXIMO 

CPF: 
033.981.439/03 

NADA CONSTA 

nos registros de di stribui ção mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 03/02/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/02/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/02/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/02/201 1 às 10:04 (hora e data de Brasília ) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua va lidade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http ://www.trf4.gov. br (Menu "Consulta 
Processual / Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
3ff080d0fb1b6cb909b8a072343dd50b. 
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Certid~so 

f3f152ce369818bc0ff0 b6a5087 6f3 7b 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- """ CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA : 
CARLOS ALBERTO BIGGIO 

CPF: 
484.692.039/91 

NADA CONSTA 

nos registros de distribui ção mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Paraná {Processo Papel) até 03/02/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/02/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/02/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/02/201 1 às 10:03 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferên cia dos dados pessoa is da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www. trf4 .gov .br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
f3f152ce369818bc0ff0b6a50876f37b . 
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6227de8343f0be3dc6bd786d9192d980 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certifi camos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
SILVELAINE LOPES/ 

CPF: 
745.858.869 I 15 

NADA CONSTA / 
nos registros de distribui ção mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 

Judi ciá rias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 03/02/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/02/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/02/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/02/20 11 às 09 :59 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presen te certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do end ereço http://www.trf4 .gov.b r (Menu "Consu lta 
Processual/Au t enticidade de Certidão") informand o o Número de Controle 
6227de8343f0be3dc6bd786d9192d980 . 
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Certidi;o 

3dc52e1604b71333e64919ea6dde212d 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
VALMIR LUCHETTI 

CPF : 
638.481.989/91 

NADA CONSTA 

nos registros de distribui ção mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judi ciárias Federais 

• Paraná {Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 03:01 
• Santa Catarina {Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Paraná {Processo Papel) até 03/02/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul {Processo Papel) até 02/02/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/02/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/02/2 011 às 09:53 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferênci a dos dados pessoa is da parte 
interessada e à verificação de sua va lidade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http: //www.trf4.gov .br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
3dc52e1604b71333e64919ea6dde212d. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

27156 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FiSICA: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 837.655.909/59 
TIT. ELEIT. : 52836960671 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 13/11/1970 
MÃE: DALILA SANTIAGO DA SILVA 

NADA CONSTA 

Supervisor Assi .dT Distribuição e Certidão 

I 
; 
i 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, AT ~ÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuidos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 03/02/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/02/2011 às 23:1 O 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/02/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01 :01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/02/201 1 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01 :01 

Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 837.655.909/59 
TIT. ELEIT.: 52836960671 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 13/11/1970 
MÃE: DALILA SANTIAGO DA SILVA 

NADA CONSTA 

SE JW!jk WSKY 
Supervisor Assi~f. d13' Distribuição e Certidão 

'I .. 

7
. i 

' .. 
Íl / 
ri i . 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, AT~VES DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abri l de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
o Paraná (Processo Papel) até 03/02/2011 às 00:30 
o Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/02/2011 às 23:10 
o Santa Catarina (Processo Papel) até 02/02/2011 às 20:00 
o Paraná (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 03:01 
o Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01 :01 

Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 43 REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

27157 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: GISLAINE LOPES 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 745.860.929/04 
TIT. ELEIT.: 24365680680 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 18/01/1964 
MÃE: CLARICA SCARPINI LOPES 

NADA CONSTA 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 03/02/2011 ás 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/02/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/02/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/02/2011 às 01:01 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTODE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" 3° andar- anexo oeste- sala 300 

BRASILIA I DF . 

CEP. 70044-900 
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.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDilVIENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no :Z396 /0 _IRADCOMJDOS/SSCE-MC de ,;2 :5 I 11_; "CO 1 O 

Processono 6300Q,O.:LCf464/CA Localidade: V fW l b I 1W2 ~O _Ç, U {._ - p l'v . 

/ 

Entidade: BSSOC/A CA-o OvL--rv rzA L Cn» l-& I 1\.0 9.0 S'1JL - PIL Ares ' 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

) EXIGÊNCIAS TÉCNICAS~ ·' 

L_) Cumpridas integralmente - Processo instruído ( 1 a Fase) _ . 
LX'-\CpmJ?rid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação dQ seguinte documentação abaixo descrita: 

· LJ <Zumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABUJT ADA 

' 
Observações: .. 

i' ()-Jí=l E:)( l 

Brasília, _22-_;_ro_ZJ_2o_l_! _ Analista responsável: ~ _, 

SIAPE: ____ ~----~-----

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(._&_) Cumpridas integralmente 
(___)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doclimentação: 

. i ·,-r-"'-~--- -""-·"·-

Observações: 

·'!: . 

~· 
* CONTINUAÇÃO- VERSO:-+ 
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DENOI\1INACÃO: 
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·ewJ- FLS. ft t<J 
ESTA TUfO SOCIAL -FLS. SI 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fiTUIÇÃO - _FLS. tí t; 
ATA DE ALTERAÇÃQ/DEFINIÇÃ_O_ DA DENOMINAÇÃO- ~LS. 

,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio no .Joa;; /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 
Brasília, DZ1> de fevereiro de 2011 . 

Ao Senhor 
ELÍSIO APARECIDO DE SOUSA 
Associação Cultural Cruzeiro do Sul 
Rua Odete Domelas Sarrão, 05 - Caixa Postal n° 29 
87.650-000 Cruzeiro do Sul I PR 

Assunto: Solicita Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53000.029464/09, na localidade de 
Cruzeiro do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam complementados os seguintes documentos, já solicitados no Oficio 
anterior: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperá suas transmissões. 

2) Na correspondência datada de 21 de julho de 2010 a Entidade informa que a 
instalação da estação será na Rua Odete Dornelas Sarrão, 99. No Projeto Técnico encaminhado, foi 
indicado a mesma rua só que no n° 05. Solicitamos confirmar o endereço apresentado no projeto 
técnico. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pro~gmip;;'B~;r: · uma únic!l 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para curn~. r ~Jt\m~gKe~~~t~#j~§.nciar 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dev,oo.í"&W. ~~llffida n 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no pubitem 7.3 da Norm 
ComplementarOl/2004. · 14 DEZ !Oil 

wsl 

Atenciosamente, 

A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Rua: Odete Dornelas 

Ao 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
limo. Senhor Dermerval da Silva Junior 

M IN!BT~RlO Dfl.ll COM UN!CA ÇI~ES 
BR.O.BfLI.'< - DF 

Ministério das Comunicações 

53000 0·16624/20·1 ·1-76 

SEAPAiSCE 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
05.1i)4l2011-ü8 :4~ 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Resposta do Oficio 1086/20 11/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Elsio Aparecido de Souza, portador do CPF/MF 024 403 659-47, revestido de 
autoridade para ser o atual Diretor Geral da Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, 
Paraná, vem através do presente firmar as seguintes declarações: 

OI-DECLARO sob as penas da Lei que a Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, 
Paraná, que na ocorrência de INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS causadas pela 
estação, INTERROMPERÁ !MEDIA TAMENTE AS TRANSMISSÕES até que 
sejam regularizados os eventuais problemas; 

02-DECLARO sob as penas da Lei que a Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, 
Paraná, que na ocon·ência de INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS causadas pela 
estação INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE AS TRANSMISSÕES até que 
sejam regularizados os eventuais problemas; 

03- DECLARO sob as penas da Lei que o endereço oficial da Associação Cultural de 
Cruzeiro do Sul, Paraná, é na Rua Odete Dornelas Sarrão n° 99, com coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são 22° 58° 03 Sul de 
latitude e 52° 09° 32° W de longitude. 

A titulo de esclarecimento informo que o local acima referenciado, é uma pequena 
casa de alvenaria cedido pela Prefeitura Municipal, para a finalidade especifica de 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Certo de vossa compreensão 

Atenciosamente, 

Cruzeiro do Sul, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ... Page 1 of 1 

- ANATEL 
.,....l!Jft~'"ttm.,.,......,....... 

A.~tênciil N i!cion<JI 

de Telecomunicaçôes 

~ Menu Principa• • SISCOM >»> Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

!!f -, Dado_s da_corisylté! _ ~~~- Cqnsuíta 

UF: PR 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: CRUZEIRO DO SUL 

Usuário:- Data: 29/08/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canai/Freq. 

290/105.90 

Hora: 17:04:40 

http://sistemas.anatel.gov.br!siscom/consplanobasico/default.asp 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029464/09 Localidade/UF: Cruzeiro do Sui/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL- ACCS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S5802 22S5743 
Distância A:B 0.6 

(IBGE) 
Longitude 52W0934 52W0938 

~ Processo 

I 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Odete Domelas Sarrão, 05 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Odete Domelas Sarrão, n° 05 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4 . Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53740.000443/99 Cruzeiro do Sul PR 1.360,00 ARQDEF 

~ 
4 53740.001246/98 Cruzeiro do Sul PR 1.360,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98 . Não 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? ;--··-- ~~~--- .... Não. 
I. <f"• I . ;::>(!( . 

., 
- k. ~ •• . 

:v1h n ... ,ç~nc das Comvn~~.~. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
CUNFEI E I':.OM O Qf:' 

1m 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 4 DEZ ZO ;t 

Rua Odete Domeles Sarrão, no 05 I 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ~-1.: · - : -··: :-sim :~ 

12. Conclusão da Análise \I 
Análise 28 fase. Tecnicamente viável. Apresentou as declarações do subitem 7.1 , alíneas m, n e o. Houve alteração 
de coordenadas em relação às inicialmente apresentadas. 

29/08/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029464/09 Localidade/UF: Cruzeiro do Sui/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL - ACCS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

* Não tem concorrente do mesmo aviso a menos de 4 km. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO~-

Identificação do Processo 

Número: 53000.029464/09 Localidade/UF: Cruzeiro do Sui/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL- ACCS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contamo de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI , item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? {n° VIII, item 6.11) Sim 

-, 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o. o I b. Fabricante: Auad Correa Equip Elet. Ltda c. Modelo: PT OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet. Ltda I b. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680..03-0528 

-·· --~ .-- ... --14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? . ;; 
::·". ,•·i Ü8L~ t .. sim yv 

~ : : í • • , .. .·.., ... ""r•f"'r' .. . . • .... -.. · 
áSONFERE 15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação ({)MO (\~ão i 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ' i 

16. Conclusão da Análise 1 4 DEZ ;:o;1 i 
' 

I I 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e :: líne~~"rãrítãm da ~ 
; 

apcesentação de pmjeto técn;co parn ;nstalação de estação, da Norma Complementac 01 oo :~ ·.o· ·.o· .... .. ! 

As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tornou a entidade sele · nada para a 
prestação do serviço. A entidade propôs novas coordenadas que, após análise, foram aJeitas ~adas. 

ÁA/ !/lf):1) 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1106/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.029464/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de Cruzeiro do 
Sul Paraná- ACCS para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, protocolizado em 01/07/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural de Cruzeiro do Sul Paraná- ACCS, inscrita no CNPJ 
sob o número 04.661.143/0001-03, com sede à Rua Odete Dornelas Sarrão, n° 5, no município 
de Cruzeiro do Sul, no estado de Paraná, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 19/05/09, subscrito por representante legal, no 
qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União- D.O.U. de 12/05/09, 
com prazo fmal em 30/07/09 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, consider 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendime 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao ex 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem poL.;;;Mt;~ 
a instrução do presente processo ·administrativo, em conformidade c 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do Serviço Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

m~ ,( 
)uUOúV ~ 



Rua Odete Domelas Sarrão, 40, no murnc1p10 de Cruzeiro do Sul, estado do Paraná, de 
coordenadas geográficas em 22°58'03"S de latitude e 52°09'32"W de longitude. Posteriormente 
estas coordenadas foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 79, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "g" e "j", da 
Norma Complementar n° 01/2004, adequação da ata de eleição ao Estatuto Social, declaração do 
endereço da sede, declaração de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão ou de sinais de televisão e certidões dos dirigentes associativos, relativas 
aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 
atenção ao disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade' com o disposto no subitem 12.1 e 
alíneas da citada Norma (fls. 83 a 172). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas"- folha 128, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar n° 01/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 171 e 172. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por frm, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 172, dos autos, corresponde ao que se segue: 

. L estatuto social devidamente registrado e em confomridade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar no 01/2004; 

li. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
:adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

53000.029464/09-CGRC 2 de S 
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V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas 
Complementar n° 01 /2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ')" da 
Norma Complementar n° 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural de Cruzeiro do Sul Paraná- ACCS; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Elsio Aparecido de Souza Diretor Geral 
Eduardo Henrique de Araujo Diretor Administrativo 
Silvelaine Lopes Diretora de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Odete Dornelas 
Sarrão, 05, município de Cruzeiro do Sul, estado do Paraná; 

IV. localização do estúdio: Rua Odete Dornelas Sarrão, 05, município de 
Cruzeiro do Sul, estado do Paraná; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 22°58'02"S de latitude e 
52°09'34"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" folhas 171 e 172, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" folha 128, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo 
instruído e opinamos pelo seu encarninhame~to à Consultoria Jurídica p 

À consideração superior. 

53000.029464/09-CGRC 

ELIANE MARIA ALVES ROD 
Administradorá 

,..---·-· -~~CONCLUSÃP 
p . '•(·, c.)ut- :: . .. ! 

.;; . ";'...., , ;J~tl~ . . 
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Comunitária. 

Brasília, 

WALTERI}ESOUZALOBATO 
Engenheiro 

de de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

SIBELA LE~DRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de ( L. 1) 

Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

Brasília, . l3 de~~ de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Diretor do Departamento de Outorga de erviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à onsultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

Secretário 

53000.029464/09-CGRC 

Brasília, l G de ~~ de 2011. 

E ALBUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SER~op .f; 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA t~S"'.;:-;; _ ~~ 

MUNICÍPIO: Cruzeiro do Sul IUF:PR 

SELECIONADA: Associação Cultural de Cruzeiro do Sul Paraná- ACCS 
No DO PROCESSO: 53000.029464/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

i SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

1 4 DEZ ;:o~ 

Brasília, 12 de setembro de 20 11. 

Responsável: ___ f~~"'--L-- ...... e """"'V\_.e.........,_< ____,àl\.___.,c..=--'-Rl=-=·~:..____A'"--'-W""". "'"'e=s~_:%-J--'--"~'-"-1<-=N,.,.'<ID"""""")ó;.=-..:::"-"---
Eliane Maria Alves Rodrigues/1551517 

emar/53000.029464/09/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1.300/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.029464/2009. 
INTERESSADO: Associação Cultural de Cruzeiro do Sui/PR- ACCS. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pe lo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

I- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente em 30 de julho 
de 2009 . De acordo com o protocolo acostado no documento de fi. 1, protocolado 
em 01/07/2009 , o requerimento foi apresentado tempestivamente . 

3. No Artigo 13 do Estatuto Social de fls . 51/57, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. so da Lei 
9.612/1998 . 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especia l o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos : 

"Art. ~1- As consu_l~orias jurídicas, órgão adm!n_istrcrtitrR;t!llrl';te· · 
subordmados aos Mtntstros de Estado, ao secretanoveral"''e '-'jjos·· 
demais titulares de Secretarias da Presidência da Re ~~Yt.d1,~ ~~$'eJ11~:~~;· 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, es e'tf'M'!n1'enrM:O t :' 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput des artigo; . 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos do res,ôdctill'Jd O; 1 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, d s tratad!JJJ~-1-__..lri-

IV-

V-

VI-

dos demais atos normativos a ser uniformement .a 
suas áreas de atuação e coordenação quando na hou 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solícítaça 
autoridade indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticado 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidad 
sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministérí , 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900- Brasília - DF 
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Continuação do PARECER Nº 1.130/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261120101DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 1416-37/2001. 

6. Assim , face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Admini stração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requis itadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no 
âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de 
residência (fls. 145/164). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de f iscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fi. 139). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão: 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serv iço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art . 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962 Lei nº 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 1/2004 aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12 . A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica 
no 1106/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC (fls. 173/174). t. 
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. oram JUnta os aos autos, os atos constitutivos a ent1 a -e:;·, v :a 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como~' ·• !:: 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitári~~ .r/ 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do ~ ~~r:/6 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998 . 

14. No que toca a regularidade da documentação apresentada, o 
Departamento de Outorgas de Serviços - DOS notificou a requerente por meio do 
Ofício no 5433/2009/RADCOM/DOS/SSCE (fls. 88/89), no qual solicitou a 
regularização do estatuto social da entidade , nos termos do referido ofício. 

15. Ocorre que, apesar de o atendimento das sol icitações do DOS ter se 
dado posteriormente ao lapso temporal estabelecido pelo Aviso de Habitação no 
01/2009, tal fato não macula o prosseguimento do processo de habilitação, uma vez 
as sugestões contidas nos itens 1 a 3 se referem a vícios formais, portanto sanáveis 
em período posterior ao aviso de habilitação. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 1/2004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica (fls . 173/174) . 

17. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comun itária (fls. 145/164) . 

18. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa (fi. 139). 

IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica -se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a leg islação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n2 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e del ibe rar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art . 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consu ltoria Jurídica, órgão de execução da 
Ad vocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, te do 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

22. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração sup1r\~:~. ~; :::\j~:·.,,:~:r ,. 
~~:,:,1 .. : ·H, ~Jav Cv':•·J.I!'-''· 

CONFi. ;E ~~ .• M O 1v: 
Brasília, 6 de outub de 01 . 

MARIANA 
A vo a da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflia - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 



( i 

n 

-, I 
) 



) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO NQ 2490/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.029464/2009. 
INTERESSADO: Associação Cultural de Cruzeiro do Sui/PR- ACCS. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido . 

Aprovo o Parecer nQ 1.300/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

apreciação pelo Senhor Consultor jurídico. 

oga o da União 
Coordenador-Geral de Ass ntos urídicos de Comunicação Eletrônica 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 2491/2011/RZLJGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.033567/2004. 
INTERESSADO: Associação Cultural de Cruzeiro do Sui/PR- ACCS. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2490/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, Daniel Pereira de Franco, que aprovou o Parecer nº 
1.300/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 7;1 de hW~ de 2011. 

RODRIGO ZE ONE LOUREIRO 
Cons tor jurídico 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflia - DF 
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PORTARIA N2 5 24 , DE 6 DEDEZEMDE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do ati. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.029464/09, resolve: 

A1i. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Cruzeiro do Sul Paraná­
ACCS, com sede na Rua Odete Dornelas Sarrão, n° 5, Município de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito ue exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22°58'02"S e longitude em 52°09'34"W, 
utilizando a frequência de 105.9 MHz. 

A1i. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tem1os do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ati. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



u 

MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 524, de 06/12/2011 , no Diário Oficial 
da União de 13/12/2011 , que autoriza a Associação Cultural de Cruzeiro do Sul Paraná -
ACCS a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Cruzeiro do Sul I PR, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n° 
53000.029464/09, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 2011. 

"6xlldl>rfl~~ ~ dt. ~&,,-,!Úl'-J 
B~A PACHECO GO AL \TESE MEDEIROS 

Agente Administrativo ,.~.J.J-
~ fatitt,tJJ qonraf"''ts 4t ~~~~ 

Siape 0o 178695~ 
~ente Mministratwo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGM/CGRC 

Brasília, J3 de dezembro de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, L4 de dezembro de 2011. 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

... \, t' 
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BPGM/CGRC 
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Oficio nº 03 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/2012/GM-MC ,, 
Brasília, 26de abril de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00003 2012 2 volumes 
- 53000.022860/2008 I 53690.000864/1998 

MC 0000~2012 
- 53000.050146/2007 2 vol. 

MC 00005 2012 
- 53000.028435/2009 

MC 00006 2012 
- 53000.031597/2009 

MC 00007 2012 
- 53000.029464/2009 

MC 00008 2012 _ 
- 53000.029529/2009 

MC 00009 2012 
-53000.053377/2010 

MC 00010 2012 
- 53000.022200/201 o 

MC 00011 2012 
- 53000.064262/201 o 

MC 00012 2012 
- 53000.011275/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS I 

RENA~CHIO 
Coordenador-Geral Substituta 



--ADVOCACIA-GERAL D 
CONSULTORIA-GERAL D 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTI 
GABINETE 

DESPACHO N° 6454/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO W 53000.029464/2009 

\UNICAÇÕES 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL PARANÁ- ACCS 

Os autos em epígrafe retornaram a esta Consultoria Jurídica (CONJUR) em razão do 

Ofício no 031912012 - SAJ/SAG, de 29 de junho de 2012, no qual a Casa Civil restitui a Exposição de 

Motivos n° 07, de 2012, que encaminhava o processo de outorga de serviço de radiodifusão comunitária 

à Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, para fins de submissão ao do Poder Legislativo. Consoante 

entendimento informalmente noticiado a esta CONJUR, a Casa Civil questiona, às fls. 61 dos autos, a 

existência de 'assinaturas parecidas' nas manifestações de apoio apresentadas pela Associação Cultural 

Cruzeiro do Sul, para fins de aferição de representatividade da entidade e, portanto, desempate, caso 

houvesse mais de uma entidade habilitada para a execução do serviço. 

Ocorre que, da análise dos autos, verifica-se que apenas a Associação Cultural Cruzeiro 

do Sul foi habilitada no processo em questão. Assim, a apresentação de manifestações de apoio, com a 

finalidade de verificação de sua representatividade na comunidade, afigura-se desnecessária, 

revelando-se, portanto, dispensável a apresentação e análise de referida documentação. 

Diante do exposto, reitero o conteúdo do PARECER 

1.300/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/ AGU (fls. 176/177), que conclui pela inexistência de óbice 

jurídico ao prosseguimento do processo. 

Encaminhe-se o processo em epígrafe ao Gabinete do Ministro de Estado das 

Comunicações para as providências necessárias ao reenvio do processo à Presidência da República. 

)J 
·nc~0

1 

Brasília, ~ I J(Y 12012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

DESPACHO N° 6454/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO W 53000.029464/2009 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CRUZEIRO DO SUL PARANÁ - ACCS 

Os autos em epígrafe retornaram a esta Consultoria Jurídica (CONJUR) em razão do 

Ofício no 0319/2012 - SAJ/SAG, de 29 de junho de 2012, no qual a Casa Civil restitui a Exposição de 

Motivos no 07, de 2012, que encaminhava o processo de outorga de serviço de radiodifusão comunitária 

à Associação Cultural de Cruzeiro do Sul, para fins de submissão ao do Poder Legislativo. Consoante 

entendimento informalmente noticiado a esta CONJUR, a Casa Civil questiona, às fls. 61 dos autos, a 

existência de 'assinaturas parecidas' nas manifestações de apoio apresentadas pela Associação Cultural 

Cruzeiro do Sul, para fins de aferição de representatividade da entidade e, portanto, desempate, caso 

houvesse mais de uma entidade habilitada para a execução do serviço. 

Ocorre que, da análise dos autos, verifica-se que apenas a Associação Cultural Cruzeiro 

do Sul foi habilitada no processo em questão. Assim, a apresentação de manifestações de apoio, com a 

finalidade de verificação de sua representatividade na comunidade, afigura-se desnecessária, 

revelando-se, portanto, dispensável a apresentação e análise de referida documentação. 

Diante do exposto, reitero o conteúdo do PARECER 

1.30012011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU (fls. 176/177), que conclui pela inexistência de óbice 

jurídico ao prosseguimento do processo. 

Encaminhe-se o processo em epígrafe ao Gabinete do Ministro de Estado das 

Comunicações para as providências necessárias ao reenvio do processo à Presidência da República. 

Brasília, j I UY /2012. 

nc~ 
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